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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2020
DATA DA REALIZAÇÃO: .../..../2020

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto-Paraná
www.comni asgovernamentais.gov.hr "Arps^n Identificado"

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-16, através da
Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro - Planalto - Paraná por
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Inácio José Werle, torna pública a realização de procedimenio de
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, para
atender à solicitação das Secretarias Municipais, objetivando o Registro de Preços para aquisição de
materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município
de Planalto-PR. '

data E hora da abertura da sessão PÚBLICA:

... de de 2020 às OOhOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Publica: www.comprasgovemamentai.s.Eov.hr

as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei

n° 23 dè M Ve d h H onò/° d" Lei Complementarn  123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o

1  proposta, documentos de habilitação e da sessão

dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comnrasgovern.-imentais.gov.hr.

nonon"^-"™ do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá ... de de 2020 às
EdRal"""' "" nos termos das condições descritas neste

2  DO OBJETO

2.1 objeto deste PREGÃO o Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR.
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Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.brewww.nlanaltn.nr.gov.br/licitacnes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO 1 do edital, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas Junto ao Setor de Licitações pelo
telefone n° (046) 3555-8100/35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de
Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para Impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de
até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das
08h00 às lóhOO, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro,
Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacaoúi),planaito.Dr.gov.hr.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá- obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada) bem
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o
Signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.
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4.3 Os^ pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro(a),
até 03 dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico via internet. endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@DlanaIto.Dr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas. empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n^ 1 1.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3 de 26
de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf. até o
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET. no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou
ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.
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7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Francisco Beltrão.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisqueí
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia ... de de 2020 às 09h00niin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet será aberta
por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de
lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

Í.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema. ^

i.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
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intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,02 (dois
centavos).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licítantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.I I A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública eneerrar-se-á
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances em prol
da consecução do melhor preço. "

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

^ ^ ^t^^hlieiriugar 1"® Por recebido e registrado
8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

" Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônicopoderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos a
sessão publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
tato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Havendo propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3".
8 2 , da Lei n 8.666, de I99j, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;
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8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados. ''

^■26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n" l?.V7nnfi, pela Lei Comolemenfar
147/2014. art. 48: ^

8.27 Exclusiva'* - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de
"Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e que atuem no ramo de
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar
w 147/2014#

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequaçao ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
n °'lO 024/20^9^ anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 26 do Decreto

9.2 Wosta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acordao n 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos

irnsorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a e.xequibilidade e a legalidade
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das pi opostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cW a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httDs://certidoes-aDf.aDDs.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário
por força do art.go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação. *

10.4 No caso de mabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oeorrência do empate flcto
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitaçao da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO .lURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Renistro Público de Empresa., Mercantis a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede:
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e ultima alteração, devidamente
registrado na Junta Comerciai da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certmcado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaIdoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em;

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, referente à matriz e, quando for o caso. igualmente da

^ ™ ^ abertura da sessão pública destePREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União expedida pela
Secietaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos
tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda MuniHnal relativa aos tributos relacionados com o
objeto licitado;

Situação para com o Fundo de Garantia de Temnn de .Ser-vim

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

arn"Tn''7u'' Trabalhistas tCNOTt nos termos da Lei n°12.440, de 07 dejulho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s)
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
debito^ e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
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10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 A documentação relativa à COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP, consistirá
cm •

10^.1 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
orte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no

máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

10.9 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.10 A habilitação dos Lícitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastrai no SiCAF
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

S™pnr"° f NormativaSLTI/MPOGn 3 de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os
indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Juridica, 10.6 - Qualificação econômico-
finance.ra e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
aprcsciitâçáo.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SiCAF) ou no CRC o
iicitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
diZsTo™ ° exigências deste Editai, sob pena de ínabiiitaçâo, ressalvando od^osto quanto a comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

UTOo'™ ™ Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°

10.10.3

,mTalhttr°''"'®° T' ^mi^sores de certidões de regularidade fiscal e
SICAF especialmente quando o iicitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

lO.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Editai. ^ ^

nrnno'f P^goeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância daspropostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-ihes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Editai implicará a Ínabiiitaçâo do licitante.

i 0.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências ritem ém mie
Iplicição das slTçõeTcTbíveis.™' ^"'^^^^-amente, sob pena de Ínabiiitaçâo. além da
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10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja{m) suficiente{s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um
Item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a
ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

1 1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duasf horas, sob pena de inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUASj HORAS de
do órgão público, OU seja, das 7h30min às llb30min e das I3h00min às

l/hODmin, contados da convocação.

11.4 Em caso de mdisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail;
licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato
com a prepeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se
responsabilizara por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no
servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1

11.4.2

11.4.3

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

1 1.4.1. 1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública. *—

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
examinara a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação até a
apuraçao de uma proposta que atenda a este Edital.

1 1.5 A proposta deverá conter:
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11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

1 1.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° combinado com o artigo
66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas
decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
mtormaçoes que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia
de sua apresentação.

'' do prazo de validade da PROPOSTA por
fàL^teÍo rLitrt " " '""'d"»®" ^ ̂'^^dação serão formuladas por escrito, sendo
Íoderfser módi^ ° " ' de concordância, a PROPOSTA não

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

^''"^"''da, deverão ser encaminhadas em original ou cópias
autenticadas, juntamente com a proposta final também orialnal. no nrazn mávimn He nn ttrá.t ,ii„.

aTs : 1583 cT r
SLs e Cobrir ' S5-750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário Individual mimero do CNPJ
numero e ano do Pregão Eletrônico. uimiero ao cini-j,

haWliÍ''-^''''' cumpridas todas as exigências do edital quanto á apresentação da documentação dehabilitaçao e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

üocumentaç^ao de habilitaçao e. se necessário, observada a ordem crescente de preço os autores dos demais

pXLerogar^riTtaçar " """" estabelecido pelo Instrumento convocatório, ou
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13 DOS RECURSOS

Pfgoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo propno do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

r"a"ões''deTecnto T"'!" ^e 03 (três) dias para a apresentação dasrazoes de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as
contrarrazoes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

^ contrarrazdes deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internei noSite. www.comDrasgovernamentais.prnv.hr

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazoes, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encam inhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicara o objeto e homologara o processo licitatório para determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento a autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

?enceÍor''n-™'' P'"^" ou quando o licitante deciaradovencedor nao assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006 Nessas hipóteses
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. '

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-maii, de acordo com a fase do
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procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA adjudicação E HOMOLOGAÇÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar
será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do obieto
licitado. T V j

DO RECEBIMENTO

16.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após
o recebimento da solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante.

16.2 A solicitação formal mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de entrega;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

16.3 O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, especificações, qualidade do material

Tenc^Idora^^^^^ ^ desacordo com a proposta apresentada pela empresa

caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas as despesas
serão atribuídas a contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo
de U2 (dois) dias uteis.

DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel e,xecução do

contrato. ^

11' 1'? ^ contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.18.! .3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
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18.1.4 Definir o locai de entrega dos materiais.
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais.

18.2

18.1.1

18.1.2

18.1.3

18.1.4

18.1.5

18.1.6

18.1.7

18.1.8

18.1.9

São Obrigações da CONTRATADA:
Entregar o objeto no tempo, lugar e fonna estabelecidos no edital e seus anexos.
Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do S Io
do art. 57 da Lei no 8.666/93.

Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações
decorrentes da aquisição.
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

Responsabilizar-se civil e cnminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a preposlo seu
ou a terceiros, por ação ou omissão, em deeorrência da execução do serviço, objeto deste termo de
referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos,
indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, até o 15° (décimo quinto) dia útil contados da apresentação da Nota Fiscal após o
recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65 II "d"
da Lei 8.666/93. ® '

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de Licitações e
Contratos do Município de Planalto.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos
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comprobatorios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,11, "d" da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conrorme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor má.ximo estimado da licitação é de RSl.351.611,00 (Um milhão trezentos e cinqüenta e um
mil seiscentos e onze reais)

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos
I—Livres. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
[dotações I

Conta da despesa

00180

00480

0Q65Q

00690

00730

00930

01440

01630

02540

02610

02740

02760

03000

03090

Funcionai programática

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.512.1501.1051

05.116.15.452.1501.2053

06.1 19.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2077

10.144.08.244.0801.2024

I1.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2QQ1.2059

11.133.20.608.1301.2075

13.136.18.541.0801.2055

14.138.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.Q0.00.0Q00Q

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.Q0000

3.3.90.30.00.00.Q0000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.000.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

20 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 Apos a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços cuia
minuta constitui o Anexo rv deste Edital. v , j

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
isponibdizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura

do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal, em até OS (cincol dias anos o seu recehimentn

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05
(cinco) dias apos o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

20.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira publicação
das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório.

o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da
pratica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento
comprobatono dos preços de mercado.
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Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da Prefeitura do
Município de Planalto, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Paraná, a Ata de
Registro de Preços atualizada no sitio www.diariomunicinaLcom.br/amn/. contendo todos os valores
unitários referentes a este Pregão.

Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do objeto
(devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser chamadas
para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos
poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão novamente
registrados em Ata e publicados.

DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS.

21.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação
da respectiva Ata de Registro de Preços.

21.2 A alteraçao da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à
disciplina do Decreto n° 4673/2017.
21.3 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
e que trata o § 1 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos

eventualmente firmados.

21.4 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

■  alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, anecessidade de reequilibrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n® 8.666/93.
21.6 O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
21.6.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos
tortuitos ou de torça maior, devidamente comprovado;
21.6.2 Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
21.6.2.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
21.6.2.2 Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de
Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
^  .6.2.3 Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

21.7 Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de
Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
21.8 O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo
administrativo, e ensejara aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais
fornecedores registrados a nova ordem de registro.

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL
21 1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser aplicadas a
cnterio da Administração, as seguintes penalidades: '

nmlní-nl^H % (dois por ccnto) do valor global proposto, no caso de desistência de propostapro ocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
21.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação
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que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

^  ° vencedores da licitação, no caso de recusainjustificada da iicitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos
exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital:

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2J Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tomar
inadimplente, ou cuja j-ystificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais a saber
a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de
declaraçao de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato:
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 3 A inexecução contratual. Inclusive por atraso injustificado na e.xecução do contrato, sujeitará o contratado à

máxTmos graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a Contratada

nrintregiT ° Contratada, por dia de atraso
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação-
c) ly» {dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada
em dobro na reincidência; ^

objeto''^" P"' até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo; ^
0 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato aplicada
em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação no

pot ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida
defesa previa, independentemente das demais sanções cabíveis;

21.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta os

L^gífir'"' advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
I) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
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contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como
em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla
defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se for o caso,
cobradajudicialmente, confonne Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar
com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições
legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO "

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n^ 12.846/2013 e seus

Página 20



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALFO . PARANÁ

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja tanto por conta propr.a quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

agens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

nrTsen^te 1 7 í^o-yupçâo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro dopresente contrato, seja de fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Mraves do endereço eletrônico www.díariomunicÍDal.com.hr/nn.p/ e no Portal de Transparência do
Município através do endereço eletrônico ww^v.nlanalto.pr.^ov.hr/.

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

Administrleão^^^f i'h H ^ 'e' ^ não comprometa o interesse daAdministração, a finalidade e a segurança da contratação.

24.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os iicitantes.

24.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela pregoeira. ^

t  ® autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência
reo— dnf r"' ^ do processo, inclusive parecer técnico à Secretariarequerente do certame com relaçao aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes
elaboi açao de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

omissões em quaisquer documentos, para finsde hab litaçao e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da

proposto ̂  ° Pnnoípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço
24.7 As Iicitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema

e etronico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão
bem como sera responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

'■ *
24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento

pLnZ etceto''auando l'T ' P'-efeitura Municipal dèrlanalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de
Illá irnrile^LaTe d^^^r ^ Justificar tal conduta, devendoanula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

24.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto. ^

24.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrieando
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato {telefone/endereço eletrônico (e-mail),
para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso
processual. Sera de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

24.18 I^acumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão.

24.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e
permanecendo acessíveis aos hcitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos
realizados.

24.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública será
suspensa e^ só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

24.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
SERA SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA
CHAT.

24.22 Nao havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema
Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.24 Para dinmir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
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Comarca de Capanema - PR.

24.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

24.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento:
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Ternio de Ata de Registro de Preços
ANEXO V Modelo do Termo de Contrato

Planalto,.... de setembro de 2020.

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N" /2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO-I

Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

I-DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, de acordo com as
especificações técnicas adiante discriminadas:

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

LOTE: 1

Cód Item Objeto

Abraçadeira rosca sem fim 89x108
Abraçadeira tipo D com cunha 1"

Abraçadeira tipo u 1"
Abraçadeira tipo ii 2"

_ Aço CA-50 10,0 mm, c/12 m
_ Aço CA-50 12,5 mm, c/12 m
Aço CA-50 6,3 mm, c/12 m

Aço CA-50 8,0 mm, c/12i-n

Aço CA-60 4,2 mm, c/12 m
Adaptador flange 20mmX 1 /2" para caixa de água
Adaptador flange 25mmX3/4" para caixa de água
Adaptador flange 50mmX]/2" para caixa d'água.
Adaptador flange para água 32mm x 1" soldavel
Adaptador soldável 25mmx3/4"
Adesivo instantâneo 175grs com pincel
Adesivo instantâneo com 17g
Aditivo impermeabiiizaníe para concreto e argami

18kg. Marca de referencia Vedacit
Aditivo substituto do cal com 3,6L
Alicate universal 8 polegadas

. Anel de cera com guia para vaso sanitário

Quant. Unid. preço Preço

unitário total

50 UN 3,65 182.50

100 UN 1,09 109,00
50 UN 0,88 44,00
15 UN 0,95 14,25

200 UN 43,48 8.696,00
150 UN 63,13 9.469,50

300 UN 19,04 5.712,00

300 UN 30,07 9.021,00

500 UN 8,41 4.205,00

25 UN 8,32 208,00

50 UN 5,91 295,50

10 UN 15,25 152,50
10 UN 1 1,27 112,70

50 UN 1,18 59,00

30 UN 9,43 282,90

5 UN 3,78 18,90

40 UN

78,07 3.122,80
20 UN 24,73 494.60

8 UN 24,03 192,24
40 UN 10,28 411,20
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151013 21

151013 22

151013 23

151013 24

151013 25

151013 26

151013 27

151013 28

151013 29

151013

^
151013

^
151013

^
151013 33

151013 34

151013 35

151013 36

151013 37

151013 38

151013 39

151013 40

151013 41

151013 42

151013 43

151013 44

151013 45

151013

46
151013

47
151013 48

151013 49

151013 50

151013 51

151013 52

151013 53

151013 54

151013 55

151013 56

151013 57

151013 58

Arame galvanizado n° 16 Mq
Arame galvanizado n° 18 jÕÕ"
Arame recozido n° 18 2ÕÕ"
Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm ]00(
Argamassa AC-1 com 20 kg 3Õ~~
Argamassa AC-2 com 20 kg 159
Argamassa AC-3 com 20 kg 6Õ~
Armação rex 1x1 JÕ
Arruela quadrada para rex Ts
Assento almofadado redondo para vaso sanitário com 50

tampa cor: branco
Assento plástico injetado redondo para vaso sanitário25

com tampa cor: branco

Assento Sanitário Infantil para vaso de 6 litros,30
estofado, impermeabilizado.

Bandeja para pintura plástica 40x23cm TI
Barrica de textura arenosa branca lisa 25 kg 30
Barrica de textura grafiato branca 25 kg 30
Broca para concreto 10 mm 25
Broca para concreto 6 mm 25
Broca para concreto 8 mm 25
Broca para madeira 10 mm 25
Broca para madeira 6 mm 25
Broca para madeira 8 mm 25
Bucha de redução 32x20mm 50
Bucha plástica 10 mm 20O
Bucha plástica 6 mm 200
Bucha plástica 8 mm 2ÕÕ~
Cabo de madeira para enxada oval l,2m de 10

comprimento
Cabo de madeira para machado 95cm de 5

comprimento
Cabo de madeira para picareta 95cm de comprimento 5
Cabo elétrico de cobre flexível IxlOmm 2.000
Cabo elétrico de cobre flexível 1x16 mm LOÕÕ"
Cabo elétrico de cobre flexível 1x2,5 mm 1^250"
Cabo elétrico de cobre flexível lx35mm 50
Cabo elétrico de cobre flexível 1x4,0 mm CÕÕÕ"
Cabo elétrico de cobre paralelo 2x2,5mm 2.500
Cabo elétrico de cobre paralelo 2x4,Omm | .250
Caixa d'agua fibra lO.OOOL referencia Bakof C86. 02
Caixa de descarga para banheiro (completa) 50
Caixa de gordura/passagem 40x40x40 em concreto TÕ

15,00

16.17

11,75

90,56

8,65

16,08

24,95

13,49

0,71

45,49

23,04

46,69

7,24

65,71

66,59

9,63

7,73

8,05

9,50

11,48

8,15

1,10

0,24

0,12

0,17

13,76

12,82

6,97

8,99

2,80

20,35

3,95

4,60

6,15

3.307,54

29,81

73,23

150.00

1.617.00

2.350.00

90.560,00

259,50

2.412,00

1.497,00

134,90

10,65

2.274,50

576,00

1.400,70

108,60

1.971.30

1.997,70

240,75

193,25

201,25

237,50

287,00

203,75

55,00

48.00

24,00

34,00

68,80

64,10

13.940,00

8.990,00

3.500,00

I.017,50

3.950,00

II.500,00

7.687,50

6.615,08

1.490,50

732,30
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Caixa de luz 4x2 em metal 150
Caixa de luz 4x4 em metal 100

Caixa para massa em pvc preta 20 litros 6
Caixa sifonada PVC quadrada branca 30

_  lOOxlOOxSOmm
Cal Hidratada, saca de 20 kg 500
Cal para pintura saco 8 kg 150
Carrinho de mão com caçamba estrutura de aço 15

tubular, chapa galvanizada, capacidade da
caçamba 46 litros e 85 kg de carga, com roda,
pneu e câmara.

Cilindro para fechadura com duas chaves e rosca 30
C400

Cimento CP 11 Z32, saca de 50 kg lOOC
Coluna de aço 8 mm, 7x14 cm com 6 metros de 250

comprimento
Conector cerâmico para fio de IO,Omm 10

Conector cerâmico para fio de 16,0mm 10

_ Conector cerâmico para fio de 4,0mm 10
Conector cerâmico para fio de ó.Omm 10

Conector de cobre I Omm 10
Conector de cobre 35mm 10

Conector de cobre 95mm 25

Conector para conduite PVC I pol. cinza 50
Conjunto Lavatorio pia e coluna em porcelana cor25

branca
Corante em pó tipo xadrez na cor vermelha, pacote 20

com 500 gr

Corda de nylon PP 6,0 mm jÕÕ~
Cumeeira fibrocimento I 10x42cm 6,Omm 15 graus 200

sem amianto
Cumeeira fibrocimento 5l,lx31,5cm 4,Omm 400

articulada sem amianto
Curva em PVC elétrica 90° 1/2" 30
Curva em PVC elétrica 90° 1" 20
Disco de corte diamantado 10" 60
Disco de coUe refratário 10" 30
Disco para corte de madeira 185 20

mmx20mmx40dentes de vídea
Disjuntor lx30A 25
Disjuntor lx50A 25
Disjuntor 2x1 OPA 25
Disjuntor 2x40A 25
Disjuntor 2x70A 25

337,50

226,00

80,88

288,30

5.000,00

1.371,00

129,38 1.940,70

UN

28,61 858,30

Sacas 26,35 26.350,00

UN

73,68 18.420.00

UN 4,39 43.90

UN 7,70 77,00

UN 3,90 39,00

UN 4,53 45.30

UN 6,01 60,10

UN 9,69 96,90

UN 21,00 525,00

UN 6,00 300,00

UN

138,58 3.464,50

UN

16,26 325,20

KG 13,76 1.376,00

UN

34,76 6.952,00

UN

1 1,48 4.592,00

UN 1,22 36,60

UN 2,94 58,80

UN 21,00 1.260,00

UN 19,88 596,40

UN

36,00 720,00

UN 12,72 318,00

UN 17,66 441.50

UN 80,39 2.009,75

UN 65,84 1.646,00

UN 80,98 2.024,50
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151013 92

151013 93

151013 94

151013 95

151013 96

151013 97

151013 98

151013 99

151013 100

151013 101

151013 102

151013 103

151013 104

151013 105

151013 106

151013 107

151013 108

151013 109

151013 1 10

151013 1 1 1

151013 112

151013 113

151013 1 14

151013

Disjuntor 3x1 OOA ' bo
Disjuntor 3x25A 25
Disjuntor 3x50A 25~
Disjuntor 3x70A 20
Disjuntor DIN 1x16 jq
Disjuntor DIN 1x50 20
Disjuntor DIN 2x20 3Õ
Disjuntor DIN 2x50 39
Disjuntor DIN 3x32 3Õ
Disjuntor DIN 3x50 3Õ

_ Disjuntor DIN 3x80 ]Õ
__Disjuntor FCM 3x200 6
Dobradíça de ferro 3 1/2 " 90
Ducha 127 volts 5500 watts 3 temperaturas. 20
Eletroduto de PVC 1,1/2" com 3,0mts 60
Eletrodutode PVC l/2"com 3,0 mts TÕÕ~
Eletroduto de PVC rcom 3,0 mts 75
Eletroduto de PVC 2,1 /2" com 3,0 mts ^
Eletroduto de PVC 2" com 3,0 mts 50
Eletroduto de PVC 3/4" com 3,0 mts loo
Engate flexível plástico 1/2" 40 cm 50
Fechadura metálica externa completa 50
Fechadura metálica interna completa 50
Fita adesiva alumizada para emendar manta térmica, 40

45mm de largura, 0,5mm espessura, 50 mts
comprimento

Fita crepe 18mmx50m, cx com 06 rolos |00
Fita crepe 5Qmmx25m 50
Fita crepe 50mmx50 m 3Õ
Fita dupla face transparente 12mm x 20 mts, para 30

fixação de vidros e canaletas de PVC em
paredes, capacidade de earga de 1 kg cada 5
cm quadrados de fita.

Fita isolante preta, rolo com 10 mts 300
Fita veda rosca 18mm x 25m 200
Folha de porta em madeira maciça de 210cm x 70emTÕ

x 3,5cm
Folha de porta em madeira maciça de 210cm x SOcmíÕ

X 3,5 cm
Folha de porta em madeira maciça de 210cm x 90cmTÕ

X 3,5cm
Forro PVC lOmm de espessura, 20cm largura, corl.OOO

branco frisado — cortado na medida solicitada.
Garfo para rolo de lã 23cm 3Õ

94,86

60,93

79,52

78,37

9,57

12,09

28.73

38,93

37.74

45,80

101,00

307,26

2,72

54,62

15,08

5,89

10,12

25,25

15,77

6,32

6,24

46,10

44,35

1.897,20

1.523,25

1.988,00

1.567,40

95.70

241,80

861,90

1.167,90

1.132,20

1.374,00

1.010,00

1.843,56

244,80

1.092,40

904,80

589,00

759,00

505,00

788,50

632,00

312,00

2.305,00

2.217,50

15,73 629,20

cx 17,34 1.734,00

UN 5,02 251,00

UN 7,04 21 1.20

UN

10,04 301,20

RL 4,85 1.455,00

UN 2,89 578,00

UN

385,00 3.850,00

UN

372,50 3.725,00

UN

550,00 5.500,00

18,14 18.140.00

UN 9,36 280,80
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Grampo para haste terra [5Õ [jj^g I ^
Haste de cobre para aterramento 5/8" 2,4 mts 20 UN 2^
Haste PVC para chuveiro elétrico 1/2" 30 Ün ^
Hidroasfaito isolante de umidade para baidrames de30 UN

concreto, galão de 3,6 litros 29 3'
Hidrômetro de 3/4" para medição de água, certificado 50 UN

pelo ínmetro. 107 3
Interruptor paralelo uma tecla 20 IJN
interruptor simples duas teclas 20 UN 9^
interruptor simples uma tecla 15 UN 6^
Isolador roldana em porcelana 72x72 mm 30 UN têÕ
Joelho de PVC para água 20mm soldável 200 UN q 81
Joelho de PVC para água 25mm soldável 230 UN
Joelho de PVC para água 25mm soldável com bucha 250 UN

latão com rosca 4 2|
_ Joelho de PVC para água 32mm soldável 260 UN 2 75
Joelho de PVC para água 40 mm soldável "260 "uN 2J4
Joelho de PVC para água com redução 25 mm xlO UN

20mm soldável com bucha latão com rosca 3 02
Joelho de PVC para água com redução 25mm x 2oTÕÕ UN

2,40
Joelho de PVC para esgoto lOOmm 50 UN 6 17
Joelho de PVC para esgoto 40mm |ÕÕ IJN ]~44~
Joelho de PVC para esgoto 75mm 50 UN 5~Õ7^
Lâmina para arco de serra manual bimetálica, com 100 UN

dentes de ambos os lados, 24 dentes por pol.,
300mm ou 8 pol. 4 jq

Lâmpada de LED 15w bivolt E27 "lÕÕ ijN 20I3
Lâmpada de LED 30w bivolt E27 3ÕÕ UN 20^
Lâmpada de LED 40\v bivolt E27 3ÕÕ UN 2 \ 64
Lâmpada de LED 46w bivolt E27 5Õ jjN 3535
Lâmpada de LED 59w bivolt E27 200 UN 45^
Lâmpada Fluorescente 85w 127v E27 2ÕÕ UN S2 64
Lâmpada Fluorescente HO, 1 lOw luz do dia I27v 20 íjN 22^6
Lâmpada mista I60w, 127v, bocal E-27 TÕÕ UN 25^"
Lâmpada mista 250w I27v, bocal E-27 jÕÕ UN 35'go
Linha de nylon monofilamento 0,80mm, rolo IQOmts 30 rI 54^
Lixa massa n° 100 50 "uN 0M~
Lixa massa n° 120 50 ^

0,80Lixa massa n° 150 50
Lixa massa n" 80 Í^Õ5~~
Lona preta 150 micras com 8 metros de largura 800 MTS 5 27

UN 5,94

4,10

297,00
UN 29,76 595,20

UN 9,05 271,50

UN

29,34 880,20

UN

107,33 5.366,50

UN 8,66 173,20

UN 9,74 194,80

UN 6,69 100,35

UN 6,60 198,00

UN 0,81 162,00

UN 0,67 154,10

UN

4,21 1.052,50

UN 2,75 715,00

UN 2,74 712,40

UN

3,02 30,20

UN

2,40 240,00

UN 6,17 308,50

UN 1,44 144,00

UN 5,07 253,50

UN

410,00
100 UN 20,73 2.073,00
300 UN 20,80 6.240.00

300 UN 31,64 9.492,00
50 UN 35,35 1.767,50
200 UN 45,81 9.162,00
200 UN 82,64 16.528.00
20 UN 22,76 455,20

100 UN 25,00 2.500,00
100 UN 35,80 3.580,00
30 RL 5,45 163,50
50 UN 0,84 42,00
50 UN

0,80 40,00
50 UN 0,85 42,50
50 UN 1,05 52,50
800 MTS 5,27 4.216,00
150 UN 64,87 9.730,50
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pressão e suporte
Luva de PVC para água 20mm soldável 950
Luva de PVC para água 25mm soldável 750
Luva de PVC para água 3/4" roscavel ]00
Luva de PVC para água 32miTi soldável 800
Luva de PVC para água 40mm soldável 600
Luva de segurança confeccionada em raspa de couro 100

natural, costurada, com n° CA
Luva de segurança confeccionada em vaqueta natural, 100

com reforço palmar interno, com elástico
embutido no dorso, costurada com n° CA

Luva eletroduto de PVC 1,1 /2" 20

Luva Eletroduto de PVC 1/2" 20
Luva eletroduto de PVC I" 20

Luva eletroduto de PVC 2,1/2" 20
Luva eletroduto de PVC 2" 20

Luva eletroduto de PVC 3/4" 3Õ~
Luva LR para água 25mmx3/4" 50
Luva redução PVC para água 25miTix20mm 50
Luva redução PVC para água 32mmx25mm 50
Luva redução PVC para esgoto 100x50 20

Luva redução PVC para esgoto 100x75 2Õ~~
Macadame de pedra, tipo basalto. Com o frete 2^

incluso/entregue no local da obra.
Madeira de pinus quadrado 15cm x 15cm x 500cm 50

Madeira de pinus quadrado 5cm x 12cm x 5Q0cm 160

Madeira de pinus ripa 2,5cm x5cm x 300cm l.50i
Madeira de pinus tábua 30cm x 2,5cm x 300cm 150

Madeira de pinus tábua, 25cm x 2,5cm x 300cm 150

Mangueira amarela corrugada 1" 100
Mangueira amarela corrugada 3/4" 200

Mangueira de pressão 1/2" 250

Mangueira para jardim trançada com nylon 1/2" 400
Manta térmica para telhado duas faces. 0,l50mm de 1.00(

espessura, l,15mtsde largura.
Massa acrílica branca com 25 kg 20
Óculos de proteção anti-risco com cordão 30

Parafuso de latão com bucha lOmm

Parafuso Phillips 3,5x35mm

Parafuso Phillips 4,5x25mm

UN 0,73 693,50

UN 0,68 510,00

UN 1,73 173,00

UN 1,43 1.144,00

UN 2,30 1.380,00

PAR

8,40 840,00

PAR

10,89 1.089.00

20 UN
2,59 51,80

20 UN 0,52 10,40

20 UN 1,01 20,20

20 UN 4,31 86.20

20 UN 2,31 46,20

30 UN 1,08 32,40

50 UN 2,15 107,50

50 UN 1,01 50,50

50 UN 2,33 1 16,50

20 UN 6,66 133,20

20 UN 8,80 176,00

;280 TON

85,00 23.800,00

50 UN 39,00 1.950,00

160 Pç 20,50 3.280.00

1.500 UN 7,00 10.500,00

150 UN 24,23 3.634,50

150 UN 22,25 3.337,50

100 MTS 1,78 178,00

200 MTS 1,25 250,00

250 MTS 4,47 1.117,50

400 MTS 2,68 1.072,00

o
o
o

MTS

5,33 5.330,00
20 UM 62,75 1.255,00

30 UN 7,30 219,00
30 UN 9,01 270,30

450 UN 0,53 238,50

100 UN 1,77 177,00

300 UN 0,27 81,00

300 UN 0,33 99,00



51013

51013

202

151013 2Õ3

151013 204

151013 2Õ5

~\5\Õ\T2Õ6

151013 207

151013 2Õ8"

151013 2Õ9

151013 210

151013

51013

151013

151013

214

151013 2A5

151013 216

151013 217

151013 218

151013

151013

220

151013 221

151013 222

151013 2^

151013
224

151013 ̂
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151013 199

151013

Parafuso Phillips 5,05x60mm hoQ

Pedra brita n°01(3/4) da pedra basalto, com o frete 2700
incluso/entregue no local da obra.

Pedra rachào detonado ou britado, tamanho mínimo 1000
2" da pedra basalto. Com o frete
incluso/entregue no local da obra.

Pedrisco da pedra, tipo basalto, granulometria 'P. 1820
Com o frete incluso/entregue no local da
obra.

Pincel para pintura 1/2" 25

Pincel para pintura 1" 25

Pincel para pintura 2" 25

Pincel para pintura 3" 25

Pincel para pintura 4" 25

Plug elétrico fêmea padrão inmetro lOA 50

Plug elétrico macho padrão inmetro lOA 50

Plug para água roscado 3/4" 50

Com o frete incluso/entregue no local da
obra.

Porta em madeira maciça completa, com dobradiça, 10
marco, vista e fechadura, medidas 210cm x
70cm X 3,5cm

Porta em madeira maciça completa, com dobradiça, 10
marco, vista e fechadura, medidas 210cm x
80cm X 3,5cm

Porta em madeira maciça completa, com dobradiça, 10"
marco, vista e fechadura, medidas 210cm x
90cm x 3,5cm

Prego com cabeça 12x12 2?^
Prego com cabeça 17x27 JsQ

Prego com cabeça 19x36 4Õ~

Prego telheiro 18x30 Tõn

Quadro de distribuição de embutir para 12/165
disjuntores, sem barramento em PVC.

Quadro de distribuição de embutir para 8 disjuntores, 5
sem barramento em PVC

Reator eletrônico 2x40 watts 2Õ~

Registro de gaveta em metal para água 1,1 /4" 25

Registro de pressão em metal para água 3/4" TÕÕ"
Registro de pressão em PVC para água 25mmTÕÕ'

soldável
Rolo para pintura em espuma 23 cm sem cabo 25

0,39

74,48

1 17.00

201.096,00

71.730,00

74,48 135.553,60

25 UN 2,09 52,25

25 UN 3,50 87.50

25 UN 4,27 106,75

25 UN 7,00 175,00

25 UN 7,49 187,25

50 UN 6,15 307,50

50 UN 6,09 304,50

50 UN 1,39 69.50

74.480,00

725,00 7.250,00

574,50 5.745,00

630,00 6.300,00

KG 12,83 320,75

KG 10,35 1.552,50

KG 10,89 435,60

KG 15,42 1.542,00

UN

60,00 300.00

UN

38,96 194,80

UN 32,41 648,20

UN 55,56 1.389,00

UN 39,07 3.907,00
UN

17,86 1.786,00

UN 9,70 242.50
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Rolo para pintura em espuma 9cm com cabo 5

Rolo para pintura em lã 18 cm com cabo 25

Rolo para pintura em lâ 23cm sem cabo 50

Selador acrílico piginentado 18 litros | Q

Selador acrílico pigmentado 3,6 litros 10

^Sifao sanfonado universal para pia óOcm 50
Silicone branco 280gr 40

Soquete porcelana E-27 fíxo lÕÕ

Tampa conduite PVC cega cinza 50

TEE em PVC para água 20mm soldável 150

TEE em PVC para água 25mm soldável 150

^TEE em PVC para água 3/4" roscávei 100
TEE em PVC para água 32min soldável 300

^ TEE em PVC para água 40mm soldável 75
TEE em P VC para esgoto 100 mm TÕÕ

TEE em PVC para esgoto 40 mm TÕÕ

^TEE em PVC para esgoto 75 mm lÕÕ
Telha de fíbrocimento 183cmx llOcm, 6mm 250

Telha de fibrocimento 213cm x I lOcm, 6mm 200

Telha de fibrocimento 244 cm x 50cm, espessura 4.000
4mm

Telha de fibrocimento 244cm x llOcm, 6mm 350

Telha de fibrocimento 305cm x 1 lOcm, 6mm TsÕ

Telha ondulada metálica galvanizada de 300cm xTsÕ
1 lOcm, espessura 0,50mm

Thinner900ml referência IT-16 TÕ

^ Tijolo 06 furos, 9x 14x24 20.000

Tijolo maciço 5,5x11x24 5 qoo
Tinta acrílica pigmentada 18 litros cores diversas 50

Tinta acrílica pigmentada 3,6 It cores diversas 50

Tinta spray 400ml/200gr cores diversas 50

_ Tomada 2P+T lOA, com placa branco com inmetro 50
Tomada 2P+T 20A, com placa branco com inmetro 50

Torneira boia click 1/2", 3/4" e 1" 20

Torneira boia para caixa 20cm de comprimento 100
entrada de 1/2"

Torneira boia para caixa 25cm de comprimento 70
entrada de 3/4"

Torneira boia vazão total " I" em PVC To

5,92

11,52

16,42

91,48

30.40

2,72

5,17

14,25

2,83

13,23

42,89

45,33

14,75

48.55

37,58

13,52

0,69

1,50

249,17

59.90

15,54

8,64

10,20

1 1,49

9,48

42,82

663,60

428,20
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151013 261 Tubo de embutir p/caixa descarga
50 UN

151013 262 Tubo em PVC para água 20mm soldável
5.000 MTS

151013 263 Tubo em PVC para água 25mm soldável
6.000 MTS

151013 264 Tubo em PVC para água 32mm soldável
10.000 MTS

151013

265

Tubo em PVC para água 40mm soldável
5.000 MTS

151013 266 Tubo em PVC para água 50mm soldável
1.000 MTS

151013 267 Tubo em PVC para esgoto lOOmm
300 MTS

151013 268 Tubo em PVC para esgoto 40mm
250 MTS

151013 269 Tubo em PVC para esgoto 75mm
200 MTS

151013

270

151013 271

151013 272

151013

TOTAL

Vaso sanitário infantil, oval, branco. 6 litros, 20
convencional.

Vaso sanitário porcelana cor branca 25

Veda calha 280GR ^ ^
Refletor Microled SLIM 330W branco frio. TTf

301,93

142,75

18,60

376.80

635,00

12.950,00

15.360,00

48.200,00

33.200,00

8.240,00

3.159,00

947,50

1.808,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e a do Edital
prevalecera a descrição e unidade de medida constante no Edital. '

1.2. Valor máximo estimado da licitação R$1.351.611,00 (Um milhão trezentos e cinqüenta e «m mil
seiscentos e onze reais)

2 JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
necessária para atender as atuais e ocasionais demandas de reposição de materiais

mte ■ I eonservação predial e de logradouros públicos, que incluem: materiais de construçãomaterial eletrico/eletronico, hidráulico entre outros. '

mLc Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo verificado nos últimos 12meses, eonsiderando as demandas oriundas dos serviços de manutenção que foram realizados nos diversos setores

Ía , ■ composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas: Roger Comércio de
Ata HnT ~ o'" Construção, Micemetal - Muller Indústria e Comércio Ltda,  p ^''^.^''ncial n 029/2019 de Planalto-PR, Ata de Registro de Preços n°7l/2020 de Mariópolis-PR Ata
dLnX - diferentes sites afimde ampliar a pesquisa e cmnparar com os preços de mercado, porém não foi considerado para o cálculo pois não há

obot' N T ^ -"''o descoLiderando o ̂ 10"valor
dXc^ '■'52,153 e 222 foi somado 20% ao valor contratado anteriormente pois havia umadiferença exorbitante do mesmo em comparação aos valores obtidos nos orçamentos.
2.4. Servidores responsáveis pela cotação de preços: Fernanda Scherer Marzec.

3-CONDIÇÔES DE AQUISIÇÃO3.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis anós
o recebimento da solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante.

deve conter as seguintes informações:a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos
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c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de entrega;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
3.3 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso estes sejam
sohcitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
3.3.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaçâo para a empresa vencedora
do certame.

cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do
ordenador de despesa por improbidade administrativa.
3.5 Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.
3.6 O pagamento será efetuado no prazo de 15(quinze) dias após a emissão e entrega da respectiva nota fiscal
correspondente aos itens adquiridos.
3.7 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente com o contrato
detinido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação do setor Jurídico desta
municipalidade.
3.8 As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos serviços prestados, deverão
ser armazenados em arquivo proprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou ainda
na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4  GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
4.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo Secretário de
Administração desta municipalidade, Rudinei Paulo Marques Corrêa.
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EDITAL DE PREGÃO N" /2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM LTNITARIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO-11

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da liciíante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver)
inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo, RO '

' (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n"
epígrafe que tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para aquisição de materiais deconstrução para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR conforme

seaue:

Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário

R$
^  XX XX R$
XX XX XX R$

Informar Valor total RS...

PMGÃO^LETRÔN^^^^^ (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N" /2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de eonstrução para atender as neeessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2020

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°
através de seu representante legal infra-assinado, que: com sede na

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa empresa de
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n" 123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar csle item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de neaneno norte nii

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n ° 9 854/99 aue
^  menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16

Registro'de'preços/contrata' '''°'''' responsáveJ pela assinatuL da"''Ata"de

E-maíl:
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Telefone: ()

6) altere o citado e-mail ou telefone coinprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

7)^ Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF sob
;• P^ra ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato,referente ao Pregão Eletrônico n.° N" /2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N" /2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

dias do mês de do ano de dois mil e dezenove, o Município de Planalto, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, com sede na cidade de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro,
doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, INÁCIO JOSÉ WERLE, inscrito no CPF/MF sob
o n° 815.418.219-04, nos termos do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n® 2727/2007.
em face da classificação das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO n" por deliberação da Pregoeira.
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto, em resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

;  ? sediada na n° na cidade de Estado do
inscrita no CNPJ sob o n" e Inscrição Estadual sob o n° doravante designada
DETENTORA DA ATA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. portador do RG n"

e do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Píanalto-PR. para fornecimento eventual e parcelado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição;

Item n® Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata.
flcando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.
1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será
formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no ai1. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações
conforme o inciso 111 do g 3° do art. 15 da Lei n° 8.666. de 1993. k &y .

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o S
r do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. ^ ^

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a Prefeitura Municipal), de forma
parcelada, durante a vigência do Registro de Preços, conforme necessidade da Secretaria Solicitante. da seguinte forma:

A empresa deverá efetuar a entrega, nn nrazn de 5 (CINCO) dias úteis anús o rerphimpntn
solicitação de compra.

3.1.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto é de
total responsabilidade da proponente.

3.1.3. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e outros vícios
que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as características especificadas,
adequadas para proteger seus conteúdos contra danos durante o transporte até o local de entrega..

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.I.L Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a
conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verifícação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. Caso
confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução.

4.1.3. Administração rejeitara, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste
lermo de Referencia. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Era caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um
prazo pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo inieiar-se-á a partir da
data da notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independenteniente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo
prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que
apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.
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4.2.1. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Secretaria
Municipal solicitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço
inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.L Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entresa serão verificados as medidas os
materiais empregados e os critérios quanto a descrição na Ata de Reaistro de Preços e Requisição
5.1.2A Detentora deverá entregar, durante toda a vigência da Atí de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.
5.1.3 Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
5.1.4 Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município;
5.1.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93:
5.1.6. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
5.1.7. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
5.1.8. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
5.1.9 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrinações decorrentes da
aquisição.

5.1.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata.
5.1.11 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu ou a
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à
Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.2. Cabe à Contratante

5.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Detentora da Ata, para a fiel execução do objeto;
5.2.2 Notificar a Detentora de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução;
5.2.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor;
5.2.4 Definir o local de entrega dos materiais;
5.2.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto;
5.2.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre irregularidades observadas nos materiais.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

h''' efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhadas CND s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência
eletrônico para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes
da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL;

devera ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação emitidas
ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n" 76.460.526/0001-16.
6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro. Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.J.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho"
6.2.3.3. Número do item e descrição do produto;
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata He
Kegistro de Preços:
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5.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total.
5.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimpiemento da DETENTORA DA ATA
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos Recursos vinculados
ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00180
00480
00650
00690
00730
00930
01440
01630
02540
02610
02740
02760
03000
03090

Funcional programática

02.I03.04.I22.0402.2007

05.1 15.I5.512.1501.1051

05.1 16.15.452.1501.2053

06.1 I9.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.IQ6Ó

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2077

10.144.08.244.0801.2024

i 1.133.20.606.2001.1058

1 1.133.20.606.2001.2059

11.133.20.608.1301.2075

13.136.18.541.0801.2055

14.138.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.0000Q

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.9O.3O.Q0.OO.O0OQQ

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.000.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.000QO

3.3.9O.3O.OQ.OO.O0OOO

3.3.90.30.00.00.00000

6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contraio, a despesa ocorrerá a conta de dotações
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

^  CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Caberá ao{a) Sr(a) portador(a) do R.G. n° e inscrito(a) no CPF/MF sob o n° ,
representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização.
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das
falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à
Administração, bem como atestar a execução do objeto.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.
7.4 O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata
de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
7.5 Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar
toda assistência e orientação que se fizer necessária o servidor Rudinei Paulo Marques Corrêa para, junto ao representante da
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detentora da Ata solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no
prazo estabe ecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ala, para aplicação das penalidades cabíveis.
6.5 A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo
mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8 1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o ij
r do art. 65 da Lei n® 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados cabendo
ao orgao gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado o
orgâo gerenciador deverá:

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado:
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade; f r
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação
original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

^ fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alíneado inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.
8.4.2 Caso Inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
8.4.3 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
8.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
8.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou
indefyimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
8.7 E vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Resistro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contramão
mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
8.9.. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10.. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos
participantes, se houver. ®

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DA ATA

poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta:

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
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9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n" 8.Ó66/93.
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata. especificações ou prazos.
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 176/2007.

9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do obieto
contratado.

9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado ejustificado pela Prefeitura.
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser
comunicada por escrito à Administração Municipal.

9.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. caso não aceitas
as razões do pedido.

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento. Juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA. a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se. assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/AdJudicatária que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ala de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa:
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

, d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

O  Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
10.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de Registro de Preços que se tomar
inadimplente, ou cuja Justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não
conforme estabelece a Lei de Licitações.
10.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de declaração
de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar Junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
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10.4 - A inexecuçSo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços, sujeitará o
Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a Detentora da Ata
incidira em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso na
entrega.

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no
de recusa do adjudicaíário em firmar a Ata, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução dentro de lOídez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) I0%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata. aplicada
em dobro na reincidência:

d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da pane do fornecimento do objeto em atraso por cada dia subsequente ao
trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer cláusula ou condição da Ata
aplicada em dobro na reincidência;
g) IO%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
10.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou Detentor, sendo
cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 10.520/02. assim como em decreto
regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais
sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do detentor da ata faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da Ata responderá pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso. cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido á
detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a detentora da Ata da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto perdurarem
os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seia.
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
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12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica
eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em
02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municioal. em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco)
dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

13.4. ̂ Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, apllcando-se-Ihe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão
Eletrônico n" /2020 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações,
naquilo que não contrariar as presentes disposições.

13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° /2020

13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr. —, qualificado preambularmente, representando a

Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto, de de 2020.

Prefeito Municipal

CPF n°

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal
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EDITAL DE PREGÃO N" /2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO- V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco
de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, inscrito no CPF sob o n° 815.418.219-04 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de neste
ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n° doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da
licitação realizada através do Pregão Eletrônico n" /2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades
das Secretarias Municipais deste município de Pianalto-PR

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Editai n® /2020
- pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).

» PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o 15° (décimo quinto) dia útil contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha
das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência
eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em Ol(uma)
via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento
sera sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da

Página 45



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALFO - PARANÁ

irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais
constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital /2020 - pregão eletrônico e
conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00180

00480

00650

00690

00730

00930

01440

01630

02540

02610

02740

02760

03000

03090

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.512.1501.1051

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10,301.1001.2077

iQ.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.200I.I058

1 1.133.20.606.2001.2059

I I.133.2Q.608.I301.2075

13.136.18.541.0801.2055

14.138.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.QQ.Q0QQ0

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.3Q.OO.OO.OOOOQ

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.3O.OQ.OO.OOOOO

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.9Q.3O.OO.QO.O0QOQ

3.3.90.30.000.0Q.QQ000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.0Q.Q000Q

3.3.9Q.30.0Q.0Q.Q0000

3.3.90.30.00.00.00000

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A
CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, 11, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos coniprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com a especificação de cada item obieto do ANEXO l no
prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra, no local indicado na mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas as
despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis.

PARAGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a
partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o
Município; ^

PARAGRAFO TERCEIRO - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da iicitaçao exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
PARÁGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARÁGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

° adimplememo das obrigações

P^l°^ trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da

P  " Responsabilizar-se civil e cnmmalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município ap posto seu ou a terceiros, por açao ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de referência não
cabendo a Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas praticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressuoostos e

primeiro - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujoís) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de agua e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. omovam a reauçao do

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
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PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á redução do consumo de energia e
Agua

PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como. pilhas, baterias, lâmpadas
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso
e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável reciclado
atoxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição fínal ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e
praticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função "dupiex" (frente e
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
areas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
especificas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contraio nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber
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o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° /2020 e
da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra,
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da
legislação em vigor:
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;
O reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro
do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n®

/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁG^FO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tomar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou
não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

, PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais a saber-
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de
declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos ®

a) Ocorrendo atraso, ou nao realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o atraso, a Contratada
incidira em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na
entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa
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do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em
dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia subsequente ao
trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em
dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no caso de
rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou contratado,
sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como em
decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em
processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da muita exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

?  de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicialda CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer
direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações
posteriores, na Lei n° 8.078, de 1 1.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Planalto - Pr,
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
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de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 02 (duas) vias. providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 tcinco) dias anos o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de ouírem. qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° /2020 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a
ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo
ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propoi ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação no
caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes para adoção das
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou registradas
pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios
apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Rudinei Paulo Marques Corrêa o acompanhamento da
recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o
bom andamento do contrato e ainda;
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinado o que for
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necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da sua vigência do
contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em desacordo com as
especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou
substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes, devendo aferir os
produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da CONTRATADA e das
cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita execução do contrato;
crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento
ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados pelo
gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do
contrato, deverá indicar preposto. aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao Esca! do contrato com os esclarecimentos
julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma,
na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fíel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2020.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CERTIDÃO

Em resposta aos questionamentos e orientações verbais dadas pelo
Procurador Jurídico João Anderson Kiauck:

O Item 212 "Porta em madeira maciça completa, com dobradiça,

marco, vista e fechadura, medidas 210cm x 70cm x 3,5cm" foi cotado de

maneira errônea na internet, não sendo compatível com o objeto descrito

acima. Vale ressaltar que os valores cotados na internet não possuem incluso

o valor do frete, portanto não foram considerados para cálculo.

Para os Itens 200, 201, 202 e 211, foi solicitado novo orçamento para

verificação do valor praticado no mercado. Após foi realizado novo cálculo,

desconsiderando os maiores valores obtidos em orçamentos para a definição

da média do preço final para licitação, conforme segue na planilha anexa a esta

certidão. Também foi juntado ao processo e considerado para o cálculo a Ata

de Registro de Preços do Pregão Presencial n°82/2018, que anteriormente

havia sido esquecida.

Planalto-PR, 28 de setembro de 2020.

Membro da CPL



)
Relatório de cotação

item objeto Mello Micemetal Caw Ata * Média Total

200

Pedra Brita nSQl 3/4 pedra

basalto. C/frete 85,00 58,45 35,71 55,00/ 36,66 43,60 117.720,00

201

Pedra rachão detonado

ou britado 85,00 58,45 33,33 55,00/36,66 42,81 42.810,00

211

Pó de pedra tipo

basalto 85,00 58,45 33,33 55,00/36,66 42,81 42.810,00

202 pedrisco da pedra 85,00 58,45 35,71 55,00/36,66 43,60 79.352,00

*Ata de Registro de Preços n9286 Pregão Presencial n282. O valor da Ata foi dividido por 1.400 que eqüivale a um metro cúbico) e multiplicado por lOOOkg para
resultar no valor de uma tonelada.

D
a

4C
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MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 286
PREGÃO PRESENCIAL W 82

Aos cinco dias de outubro de 2018, o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 76.460.526/0001-16. com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro, doravante
denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Inácio José Werle, nos termos
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto
Municipal 4673/2017 e da Lei n° 10.520/02. em face da classificação das propostas apresentada no
Pregão Presencial SRP n° 82 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada
no Diário Oficial do Município de Planalto em 01/10/2018, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

CAW-MINERACAO E BRITAGEiVl DE PEDRA LTDA - ME, sediada na LINHA KM 48,
S/N - CEP: 85750000 - BAIRRO: PROXIMO A CIDADE, Planalto/PR , inscrita no CNPJ

sob o n" 02,225.339/0001-11 e Inscrição Estadual sob o n"9015065823, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. SILVERIO
ANTONIO DA ROSA, portador do RG n" 47409519 e do CPF n" 679.927.909-44

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é a PEDRA, AREIA, CIMENTO, ASFALTO, CONCRETO, objeto,
para atender às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

Descrição do produto/serviço Marca do Unidade Quantidade Preço Preço total

LOTE: 3

001 -

Lote

001

LOTE: 4

001 -

Lote

001
LOTE: 5

001 -

Lote

001

LOTE: 6"
001 -

Lote

001

produto
PEDRA RACHÀO DETONADO CA W

OU BRITADO TAMANHO

MÍNIMO 2 DA PEDRA
BASALTO FRETE

INCLUSO/ENTREGUE NO

LOCAL DA OBRA
MACADAME DE PEDRA, TIPOCAW

BASALTO COM O FRETE

INCLUSO/ENTREGUE NO

LOCAL DA OBRA.
PÓ DE PEDRA, PEDRA TIPOCAW
BASALTO RETIDO NA

PENEIRA 200 COM O FRETE

INCLUSO/ENTREGUE NO

LOCAL DA OBRA.
PEDRA BRITA N^Ol (3/4) DACAW
PEDRA BASALTO COM FRETE

INCLUSO/ENTREGUE NO

LOCAL DA OBRA

de medida
M^ 650

unitário

55,00 35.750,00

200,00

650,00

47,00 9.400,00

55,00 35.750,00

488,00 55,00 26.840,00
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LOTE: 7 PEDRISCO DA PEDRA TIPOCAW 325,00 55,00 17.875,00

001 - BASALTO GRANULOMETRIA

Lote '/ COM FRETE

001 INCLUSO/ENTREGUE NO

LOCAL DA OBRA.
LOTE: 1 PEDRA BRITA N°01 (3/4) DACAW 1.462,00 55,00 80.410,00
002 - PEDRA BASALTO COM FRETE

Lote INCLUSO/ENTREGUE NO

002 LOCAL DA OBRA
LOTE: 2 PEDRISCO DA PEDRA TIPOCAW M^ 975,00 55,00 53.625,00

002 - BASALTO GRANULOMETRIA

Lote V ^ COM FRETE

002 INCLUSO/ENTREGUE NO

I  [local da obra. ^ I I ^
TOTAL [259.650,00

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições.

1.462,00 55,00 80.410,00

55,00 53.625,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR.
3.2._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou
e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.3. Número do item conforme Ala;

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;

3.2.5. Requerimento.
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDlCOES DE

RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entrega os objetos solicitados em ate 24 (vinte e
quatro) horas após a solicitação formal dos Departamentos de Administração, Meio

Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, Serviços Rodoviários e Agricultura, do Município de

Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra
pela Secretaria Municipal solicítante, nos termos do subilem seguinte.

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os objetos;

04'4q.
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d) Prazo para entrega:
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal soiicitante.

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de sei*viços e encaminhará o respectivo pedido à
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação de serviços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
4.2.

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle
Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria Soiicitante,
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

0.1. O pagamento será feito nclo Município dc Planalto/PR, de acordo com o item 17

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o

recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de
Preços.

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:
DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
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00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00660 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00700 06.1 19.266.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00740 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00504

02360 .133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02610 3.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE PA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Administração.
confonne termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de
serviços, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os
servidores Mílto Conceição da Costa e Rudinei Paulo Marques Corrêa para, junto ao
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação
oficial á CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capiã do
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação
dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo
parte integrante dos autos processuais.
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7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo
único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos
acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuí do art. 87 da Lei n®
8.666/93, ou no art. 7° da Lei rf 10.520/02.

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;

8.2.2. A pedido do fornecedor.

8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro
do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

OH<iO
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;

í) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado
por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves
ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que ineorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO

10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 14 do edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1. Para as questões decoiTcntes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n°
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n" 82 , o seu respectivo Termo de referência, e a
proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n" 82 .

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
^ Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e pelo (a)

Sr.(a) SILVERIO ANTONIO DA ROSA, qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR, cinco dias de outubro de 2018 .

Inácio José Werle

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (CAW-MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME)
SILVERIO ANTONIO DA ROSA
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRAS LTDA - EPP

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL (FINAL) - CENTRO

CNPJ: 02.225.339/0001-11

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

ITEM QIANT. ÜNiaMD. OBJETO ! PREÇO ; PREÇO
I  UNIT. lOTAl.

ton TpEDRA RÃCHÃÕ detonado i RS 33,
TAMANHO MÍNIMO 2 'DA PEDRA BASALTO. I
COM O I RETÍ: INCTUSO EN l REGUE NO

LOCAI. DA OBRA.

lon PÓ DE >EDRA. PEDRA TIPO BASALTO. |r$ 33 33 |r$ 33330 00
RETIDO PENEIRA 200. ,
COM O FRETE INCLUSO EN I REGUE NO j
LOCAL DA OBRA. i

ton PEDRÀ BREFA NWPnoÃ PEDRA ̂ RS 35 71 ' RS OóTTTÕ^
BASALTO.

COM O l-REIE rNCLÜ.SO/ENTREGUE NO
LOCAL DA OBRA.

ton PEDRISCÓ' DA PEDR.A. TIPO BASALTO.' R$ 3S 7] ̂  RS 64 002 20
GRANULOMF.TRIA '-r.
COM O FRETE INCLUSO/ENTREGUE NO

LOCAL DA OBRA.

TOTAL, RS 228.069,20

VALOR TOTAL: R$ 228.069,20
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS
DATA: 28/09/2020

EMPRESA APTA PARA PARTICIPAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO?
(X) SIM ( )NÃo :

ASSINATURA CCÍM CARIMBO

®02.225.339/000MÍ'
CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM

DE PEDRA LTDA.

Av. Rio Grande do Sul, S/N • Centro
I  CEP;85.75£H)00-PlanBíto-PR j

ok%4



Licitação - Planalto PR

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Marlon Steffens < cawmarlon@outlook.com>

segunda-feira, 28 de setembro de 2020 09:24

licitacao@planalto.pr.gov.br
orçamento Pedras - CAW

SCAN_20200928_091253838.pdf

em anexo

Marlon Steffens

46 3555 1549

46 99978 0071

cawmarlon@outlook.com

Livre de vírus, www.avast.com.
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2020
DATA DA REALIZAÇÃO: .../..../2020

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto - Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-16, através da
Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro - Planalto - Paraná, por
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Inácio José Werle, torna pública a realização de procedimento de

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, para
atender à solicitação das Secretarias Municipais, objetivando o Registro de Preços para aquisição de
materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município
de Planalto-PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

... de de 2020 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovemamentais.gov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei
n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei
Federal n." 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n° 002/2020 de 03 de fevereiro
de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 1942, de 05/02/2020.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PÚBLICA

LI. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comDrasgovernamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá ... de de 2020 às
09h00min, no site www.comDrasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições descritas neste
Editai.

2  DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR.

""t ^ Página 1



município de planalto

CNP/N" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasgovernanientais.gov.br e www.Dlanalto.or.gov.br/iicitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a

participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo
telefone n° (046) 3555-8100/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de
Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada ás
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de
até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das
08h00 às I6I1OO, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro,
Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@Dlanalto.Dr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.

Página 2
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Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo llcitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro(a),
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: llcitacao@nlanalto.pr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas. empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTl/MPOG n" 3. de 26
de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÀO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: www.comDrasgovernamentais.iiov.br/index.Dhp/sicaf. até o
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.
nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou
ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.
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Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n"* 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXllI, da Constituição;

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. T e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei n° 8.213, de 24 dejulho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

6-5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

^5—licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitanteinente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 6 1° da LC n°
123, de 2006.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos
itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as
características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo
próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública
do Pregão.
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7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Francisco Beltrão.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

8  DÃ ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Ê
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia ... de de 2020 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta
por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de
lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
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intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,02 (dois
centavos).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.1 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
'  sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os Iicitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°,
§ 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;
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8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar if 123/2006. alterada pela Lei Complementar n°
147/2014. art. 48:

8-27 Exclusiva*' — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de
"Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e que atuem no ramo de
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar
n° 147/2014.

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
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das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ̂ ^chaC a nova data e horário para a
sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https;//certidoes-aDf.aDPS.tcu.gov.br /

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemoreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

'0-6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudiciai ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da
filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos
tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o
objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Temco de Serviço
fFGTSf: "

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ÍCNDTV nos termos da Lei n''
12.440, de 07 de julho de 201 1;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s)
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
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10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

A documentação relativa à COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP, consistirá

10.8.1 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5 — Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômíco-
fínanceira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as e.xigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da
aplicação das sanções cabíveis.
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10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) vaIor(es) cuja retirada(s) seja(m) suflciente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Tl APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um
item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a
ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link

"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llhJOmin e das 13h00min às
IThOOmin, contados da convocação.

1 1.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail:
licltacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato
com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se
responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no
servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização

da sessão publica.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:
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11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° combinado com o artigo
66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas
decimais (0,00).

1 1.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia
de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não
poderá ser modificada.

DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no nrazo máximo de 03 ttrêst dias iifeis.
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de
Assis, 1583 — Centro — Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
poderá revogar a licitação.
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13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
site: wvvw.comDrasgovernamentais.gov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a fase do
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procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar
será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto
licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após
o recebimento da solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante.

16.2 A solicitação formal mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
^b) Discriminação dos itens a serem adquiridos
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de entrega;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

16.3 O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, especificações, qualidade do material,
reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa
vencedora do certame.

16.4 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas as despesas
serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

17 DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do

contrato.

18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
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18.1.4 Definir o local de entrega dos materiais.
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais.

18.2

18.1.1

18.1.2

18.1.3

18.1.8

18.1.9

São Obrigações da CONTRATADA:
Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io
do art. 57 da Lei no 8.666/93.

Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações
decorrentes da aquisição.
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de
referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos,
indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, até o 15° (décimo quinto) dia útil contados da apresentação da Nota Fiscal, após o
recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666/93.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de Licitações e
Contratos do Município de Planalto.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos
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comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$1.151.444,00 (Um milhão cento e cinqüenta e um mil
quatrocentos e quarenta e quatro reais).

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos
Livres, Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES I
Conta da despesa

00180

00480

00650

00690

00730

00930

01440

01630

02540

02610

02740

02760

03000

03090

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

05.1 15.15.512.1501.1051

05.1 16.15.452.1501.2053

06.1 19.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2077

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2059

1 1.133.20.608.1301.2075

13.136.18.541.0801.2055

14.138.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.000.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.3Q.OO.QO.OOQOO

3.3.90.30.00.00.00000

20 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja
minuta constitui o Anexo IV deste Edital.

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo iicitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05
(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

20.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira publicação
das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório.

20.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da
prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento
comprobatório dos preços de mercado.
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20.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da Prefeitura do
Município de Planalto, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Paraná, a Ata de
Registro de Preços atualizada no sitio www.diariomuniciDal.com.br/amp/, contendo todos os valores
unitários referentes a este Pregão.

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do objeto
(devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser chamadas
para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no mercado.

20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos
poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão novamente
registrados em Ata e publicados.

21 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS.

21.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação
da respectiva Ata de Registro de Preços.

21.2 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à
disciplina do Decreto n° 4673/2017.
21.3 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos
eventualmente firmados.

21.4 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
21.5 Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, a
necessidade de reequilíbrio econõmico-fmanceiro. com fundamento no artigo 65, 11. "d", da Lei n° 8.666/93.
21.6 O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
21.6.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
21.6.2 Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
21.6.2.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
21.6.2.2 Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de
Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
21.6.2.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

21.7 Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de
Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
21.8 O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais
fornecedores registrados a nova ordem de registro.

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL;
21.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser aplicadas, a
critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de proposta
protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
21.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação
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que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos
exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tomar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, confomie estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de
declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a Contratada
^ incidirá em multa na ordem de I % (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso
na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada
em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do
objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada
em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no
caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

21.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
I) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
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contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 10.520/02, assim como
em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla
defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso,
cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

s 7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar
com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições
legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

^22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus
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regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
através do endereço eletrônico www.díaríomunicÍDal»com.br/amp/. e no Portal de Transparência do
Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br/.

24.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

24.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

24.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela pregoeira.

24.5 Será facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins
de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço
proposto.

24.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão,
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de
Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

24.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://\vww.comprasgovemamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

24.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobserváncias.

24.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail),
para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso
processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

24.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão.

24.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e
permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos
realizados.

24.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública será
suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

24.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA
CHAT.

24.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema
Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
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Comarca de Capanema - PR.

24.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

24.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Termo de Ata de Registro de Preços
ANEXO V Modelo do Termo de Contrato

Planalto,.... de setembro de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N" /2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO-I

Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

I - DESCRIÇÃO:

I.l. Constitui objeto deste certame Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, de acordo com as
especificações técnicas adiante discriminadas:

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

LOTE: 1

Cód

151013 01

151013 02

151013 03

151013 04

05

06

151013 07

151013 08

151013 09

151013 10

151013 ID
151013 12

151013 13

151013 14

151013 15

151013 16

151013

17

151013 18

151013 19

151013 20

Objeto Quant.

Abraçadeira rosca sem fmi 89.x 108 50

Abraçadeira tipo D com cunha 1" 100

Abraçadeira tipo u 1" 50

Abraçadeira tipo u 2" 15

Aço CA-50 10,0 mm, c/12 m 200

Aço CA-50 12,5 mm, c/12 m 150

Aço CA-50 6,3 mm, c/12 m 300

Aço CA-50 8,0 mm, c/12 m 300

Aço CA-60 4,2 mm, c/12 m 500

Adaptador flange 20mmXl/2" para caixa de água 25

Adaptador flange 25mmX3/4" para cai.xa de água 50

Adaptador flange 50mmXl/2" para caixa d'água. 10

Adaptador flange para água 32mm x 1" soldavel 10

Adaptador soldável 25mmx3/4" 50

Adesivo instantâneo 175grs com pincel 30

Adesivo instantâneo com 17g 5

Aditivo impermeabilizante para concreto e argamassa40
18kg. Marca de referencia Vedacit

Aditivo substituto do cal com 3,6L 20

Alicate universal 8 polegadas 8

Anel de cera com guia para vaso sanitário 40

3.65

1,09

0,88

0,95

43,48

63,13

19,04

30,07

8,41

8,32

5,91

15,25

11,27

1,18

9,43

3,78

78,07

24,73

24,03

10.28

Preço

total

182.50

109,00

44,00

14.25

8.696,00

9.469,50

5.712,00

9.021,00

4.205.00

208.00

295,50

152,50

1 12,70

59,00

282,90

18,90

3.122,80

494,60

192,24

411,20
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m
15101

5101

151013 21

151013 22

151013 23

151013 24

151013 25

151013 26

151013 27

151013 28

3 29

3

30

51013

3

151013

32

151013 33

151013 34

151013 35

151013 36

151013 37

151013 38

151013 39

151013 40

151013 41

151013 42

151013 |43
44

151013 45

151013

46

151013

47

151013 48

151013 49

151013 50

151013 51

151013 52

151013 53

151013 54

151013 55

151013 56

151013 57

151013 58

lArame galvanizado n® 16
Arame galvanizado n° 18

Arame recozido n° 18

Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm

Argamassa AC-1 com 20 kg

Argamassa AC-2 com 20 kg

Argamassa AC-3 com 20 kg

Armação rex 1x1

Arruela quadrada para rex

Assento almofadado redondo para vaso sanitário com 50
tampa cor: branco

Assento plástico injetado redondo para vaso sanitário 25
com tampa cor: branco

Assento Sanitário Infantil para vaso de 6 litros, 30
estofado, impermeabilizado.

Bandeja para pintura plástica 40x23cm

Barrica de textura arenosa branca lisa 25 kg

Barrica de textura grafiato branca 25 kg

Broca para concreto 10 mm

Broca para concreto 6 mm

Broca para concreto 8 mm

Broca para madeira 10 mm

Broca para madeira 6 mm

Broca para madeira 8 mm

Bucha de redução 32x20mm

Bucha plástica 10 mm

Bucha plástica 6 mm

Bucha plástica 8 mm

Cabo de madeira para enxada oval l,2m de 10
comprimento

Cabo de madeira para machado 95cm de 5
comprimento

Cabo de madeira para picareta 95cm de comprimento |5
Cabo elétrico de cobre flexível 1 x 1 Omm 2.0

Cabo elétrico de cobre flexível 1x16 mm

Cabo elétrico de cobre flexível 1x2,5 mm

Cabo elétrico de cobre flexível lx35mm

Cabo elétrico de cobre flexível 1x4,0 mm

Cabo elétrico de cobre paralelo 2x2,5mm

Cabo elétrico de cobre paralelo 2x4,Omm

Caixa d'agua fibra lO.OOOL referencia Bakof C86.

Caixa de descarga para banheiro (completa)
Caixa de gordura/passagem 40x40x40 em concreto

15

30

30

25

25

25

25

25

25

50

200

200

200

00

1.000

1.250

50

1.000

2.500

1.250

02

50

10

15,00

16,17

11,75

90,56

8,65

16,08

24,95

13,49

0,71

45,49

23,04

46,69

7,24

65,71

66,59

9,63

7,73

8,05

9,50

11,48

8,15

1,10

0,24

0,12

0,17

13,76

12,82

6,97

8,99

2,80

20,35

3,95

4,60

6,15

3.307,54

29,81

73,23

150,00

1.617,00

2.350,00

90.560,00

259,50

2.412,00

1.497,00

134,90

10,65

2.274,50

576,00

1.400,70

108,60

1.971,30

1.997,70

240,75

193,25

201,25

237,50

287,00

203,75

55,00

48,00

24,00

34,00

68,80

64,10

13.940,00

8.990,00

3.500,00

i.017,50

3.950,00

1 1.500,00

7.687,50

6.615,08

1.490,50

732.30
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151013 59

151013 60

151013 61

151013

62

151013 63

151013 64

151013

65

66

151013 67

151013

68

151013 69

151013 70

151013 71

151013 72

151013 73

151013 ■74

151013 75

151013 76

151013
77

78

151013 79

151013

151013
81

151013 82

151013 83

151013 84

151013 85

151013

86

151013 87

151013 88

151013 89

151013 90

151013 91

150

100

Caixa de luz 4x2 em metal

Caixa de luz 4x4 em metal

Caixa para massa em pvc preta 20 litros 6
Caixa sifonada PVC quadrada branca 30

100x100x50mm
Cal Hidratada, saca de 20 kg
Cai para pintura saco 8 kg
Carrinho de mão com caçamba estrutura de aço 15

tubular, chapa galvanizada, capacidade da
caçamba 46 litros e 85 kg de carga, com roda,
pneu e câmara.

Cilindro para fechadura com duas chaves e rosca30
C400

Cimento CP II Z32, saca de 50 kg 1000
Coluna de aço 8 mm, 7x14 cm com 6 metros de 250

comprimento
Conector cerâmico para fio de 10,0mm
Conector cerâmico para fio de 16,0mm
Conector cerâmico para fio de 4,0mm
Conector cerâmico para fio de 6,0mm
Conector de cobre 1 Omm

Conector de cobre 35mm

Conector de cobre 95mm

Conector para conduite PVC 1 pol. cinza
Conjunto Lavatorio pia e coluna em porcelana corl25

branca

Corante em pó tipo xadrez na cor vermelha, pacote 20
com 500 gr

Corda de nylon PP 6,0 mm [lOO
Cumeeira fibrocimento 110x42cm 6,0mm 15 graus200

sem amianto

Curva em PVC elétrica 90° 1/2"

Curva em PVC elétrica 90° 1"

pisco de corte diamantado 10"
Jdísco de corte refratário 10"
Disco para corte de madeira

mmx20mmx40dentes de videa
Disjuntor lx30A
Disjuntor lx50A
Disjuntor 2x1 OOA
Disjuntor 2x40A
pisjuntor 2x70A

Sacas

UN

UN

Sacas

UN

129,38

28,61
26,35

73,68
4,39
7.70

3,90

6,01
9,69

21,00
6,00

38,58

34,76

1 1,48
1,22
2,94

21,00
19,88

36,00
12,72
17,66

80,39

65,84
80,98

337,50

226,00
80,88

288,30
5.000,00
1.371,00

1.940,70

858,30

26.350,00

18.420,00
43,90

77.00

39,00

45,30

60,10
96,90

525,00

300,00

3.464,50

325,20
1.376,00

6.952,00

4.592,00

36,60
58,80

1.260,00

596,40

720,00
318,00

441,50

2.009,75

1 .646,00

2.024,50
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III

I

119

151013 120

151013 121

151013

122

151013

123

151013

124

151013

125

151013 126

Disjuntor 3xl00A 20
Disjuntor 3x25A 25

Disjuntor 3x50A 25
Disjuntor 3x70A 20
Disjuntor DIN 1x16 10
Disjuntor DIN 1x50 20
Disjuntor DIN 2x20 30

Disjuntor DIN 2x50 30

Disjuntor DIN 3x32 ^30
Disjuntor DIN 3x50 30
Disjuntor DIN 3x80 10
Disjuntor FCM 3x200 6
Dobradiça de ferro 3 1/2 " 90
Ducha 127 volts 5500 watts 3 temperaturas. 20
Eletroduto de PVC 1,1/2" com 3,0mts 60
Eletroduto de PVC l/2"com 3,0 mts 100
Eletroduto de PVC I "com 3,0 mts 75
Eletroduto de PVC 2,1/2" com 3,0 mts 20
Eletroduto de PVC 2" com 3,0 mts 50
Eletroduto de PVC 3/4" com 3,0 mts 100
Engate flexível plástico 1/2" 40 cm 50
Fechadura metálica externa completa 50
Fechadura metálica interna completa 50
Fita adesiva alumizada para emendar manta térmica, 40

45mm de largura, 0,5mm espessura, 50 mts
comprimento

Fita crepe 18mmx50m. cx com 06 rolos 100
Fita crepe 50mmx25m 50

Fita crepe 50mmx50 m 30
Fita dupla face transparente 12mm x 20 mts, para 30

fixação de vidros e canaletas de PVC em
paredes, capacidade de carga de 1 kg cada 5
cm quadrados de fita.

Fita isolante preta, rolo com 10 mts 300
Fita veda rosca 18mm x 25m 200
Folha de porta em madeira maciça de 210cm x 70cm 10

X 3,5cm

Folha de porta em madeira maciça de 210cm x 80cm 10
X 3,5 cm

Folha de porta em madeira maciça de 2l0cm x 90cm 10
X 3,5cm

Forro PVC lOmm de espessura, 20cm largura, cor 1.000
branco frisado - cortado na medida solicitada.

Garfo para rolo de lã 23cm 30

94,86

60,93

79,52

78,37

9,57

12.09

28.73

38,93

37.74

45,80

101,00

307,26

2,72

54,62

15,08

5,89

10,12

25,25

15,77

6,32

6,24

46.10

44,35

1.897,20

1.523,25

1.988,00

1.567,40

95,70

241,80

861,90

1.167,90

1.132.20

i.374,00

1.010,00

1.843,56

244,80

1.092,40

904,80

589.00

759,00

505,00

788,50

632,00

312.00

2.305,00

2.217,50

629,20

1.734.00

251.00

211,20

10,04 301,20

RE 4,85 1.455,00

UN 2,89 578,00

UN

385,00 3.850,00

UN

372,50 3.725,00

UN

550,00 5.500,00

18,14 18.140,00

UN 9,36 280,80
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151013 127

151013 128

151013 129

151013

130

151013

131

151013 132

151013 133

151013 134

151013 135

136

151013 137

151013

138

151013 139

151013 140

151013

151013

142

151013 143

151013 144

151013 145

w

151013 151

151013 152

151013 153

151013 154

151013 155

151013 156

151013 157

151013

151013 159

151013 160

151013 161

151013 162

Grampo para haste terra

Haste de cobre para aterramento 5/8" 2,4 mts

Haste PVC para chuveiro elétrico 1/2"

Hidroasfalto isolante de umidade para baldrames de 30
concreto, galão de 3,6 litros

Hidrômetro de 3/4" para medição de água, certificado 50
pelo inmetro.

Interruptor paralelo uma tecla 20

Interruptor simples duas teclas 20

Interruptor simples uma tecla 15

Isolador roldana em porcelana 72x72 mm 30

Joelho de PVC para água 20mm soldável 200

Joelho de PVC para água 25mm soldável 230

Joelho de PVC para água 25mm soldável com bucha 250
latão com rosca

Joelho de PVC para água 32mm soldável 260

Joelho de PVC para água 40 mm soldável 260

Joelho de PVC para água com redução 25 mm xlO
20mm soldável com bucha latão com rosca

Joelho de PVC para água com redução 25mm x 20 100
mm

Joelho de PVC para esgoto lOOmm 50

Joelho de PVC para esgoto 40mm 100

Joelho de PVC para esgoto 75mm 50

Lâmina para arco de serra manual bimetálica, com 100
dentes de ambos os lados, 24 dentes por pol.,
300mm ou 8 pol.

Lâmpada de LED 15w bivolt E27 100

Lâmpada de LED 30w bivolt E27 300

Lâmpada de LED 40w bivolt E27 300

Lâmpada de LED 46w bivolt E27 50

Lâmpada de LED 59w bivolt E27 200

Lâmpada Fluorescente 85w 127v E27 200

Lâmpada Fluorescente HO, 1 lOw luz do dia 127v 20

Lâmpada mista 160w, 127v, bocal E-27 100

Lâmpada mista 250w 127v, bocal E-27 100

Linha de nylon monofilamento 0,80mm, rolo lOOmts 30

|Lixa massa n° 100 50
Lixa massa n° 120

Lixa massa n° 150 |50
|Lixa massa n° 80 50
Lona preta 150 micras com 8 metros de largura 800

|Luminária calha aberta 2x40 watts com soquete de 150

5,94

29,76

9,05

29,34

107,33

8,66

9,74

6,69

6,60

0,81

0,67

4,10

20,73

20,80

31,64

35,35

45,81

82,64

22,76

25,00

35,80

5.45

0,84

0.80

0,85

1,05

5,27

64,87

297,00

595,20

271,50

5.366,50

173.20

194,80

100,35

198,00

162,00

154,10

1.052,50

715,00

712,40

240,00

308,50

144,00

253,50

410,00

2.073,00

6.240.00

9.492.00

1.767,50

9.162,00

16.528,00

455.20

2.500.00

3.580,00

163,50

42,00

40.00

42.50

52,50

4.216,00

9.730.50
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151013 163

151013 164

151013 165

151013 166

151013 167

151013

168

151013

170

151013 171

151013 172

151013 173

151013 174

151013 175

151013 176

151013 177

151013 178

151013 179

151013 180

151013

181

151013 182

151013 185

151013 186

151013 187

151013 188

151013 189

151013 190

151013

191

151013 192

151013 193

151013 194

151013 195

151013 196

151013 197

151013 198

pressão e suporte

Luva de PVC para água 20mm soldável

Luva de PVC para água 25mm soldável

Luva de PVC para água 3/4" roscavel

Luva de PVC para água 32mm soldável

Luva de PVC para água 40mm soldável

Luva de segurança confeccionada em raspa de couro 100
natural, costurada, comn°CA

Luva de segurança confeccionada em vaqueta natural, 100
com reforço palmar interno, com elástico
embutido no dorso, costurada com n° CA

Luva eletroduto de PVC 1,1/2" 20

Luva Eletroduto de PVC 1/2"

Luva eletroduto de PVC 1"

Luva eletroduto de PVC 2,1/2"

Luva eletroduto de PVC 2"

Luva eletroduto de PVC 3/4"

Luva LR para água 25mmx3/4"

Luva redução PVC para água 25mmx20mm

Luva redução PVC para água 32mmx25mm

Luva redução PVC para esgoto 100x50

Luva redução PVC para esgoto 100x75

Macadame de pedra, tipo basalto. Com o frete 280
incluso/entregue no local da obra.

Madeira de pinus quadrado 15cm x 15cm x 500cm 50

Madeira de pinus quadrado 5cm x 12cm x 500citi 160

Madeira de pinus ripa 2,5cm x5cm x 300cm 1.500

Madeira de pinus tábua 30cin x 2,5cm x 300cm 150

Madeira de pinus tábua, 25cm x 2,5cm x 300cm 150

Mangueira amarela corrugada 1" 100

Mangueira amarela corrugada 3/4" 200

Mangueira de pressão 1/2" 250

Mangueira parajardim trançada com nylon 1/2" 400

Manta térmica para telhado duas faces. 0,150mm de 1.000
espessura, l,15mts de largura.

Massa acrílica branca com 25 kg 20

Óculos de proteção anti-risco com cordão

Óleo desengripante e anti-ferrugem frasco com 300ml|30
Parafuso atarraxante cabeça de panela 4,8mmx50mm 450

Parafuso de latão com bucha lOmm

Parafuso Phillips 3,5x35mm

Parafuso Phillips 4,5x25mm

85,00

39,00

20,50

7,00

24,23

22,25

1,78

1,25

4,47

2,68

693.50

510,00

173,00

1.144,00

1.380,00

840,00

1.089,00

51.80

10.40

20,20

86.20

46.20

32,40

107,50

50.50

116.50

133,20

176,00

23.800,00

1.950,00

3.280,00

10.500,00

3.634,50

3.337,50

178,00

250,00

1.117,50

1.072,00

5.330,00

1.255,00

219,00

270,30

238,50

177,00

81,00

99,00
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51013

51013

151013

151013

199 Parafuso Phillips 5,05x60mm 300 UN 0,39 117.00

200
Pedra brita n°01(3/4) da pedra basalto, com o frete 2700

incluso/entregue no local da obra.
TON

43,60 117.720,00

201

Pedra rachão detonado ou britado, tamanho mínimo
2" da pedra basalto. Com o frete
incluso/entregue no local da obra.

1000 TON

42,81 42.810,00

202

Pedrisco da pedra, tipo basalto, granulometria V-
Com 0 frete incluso/entregue no local da
obra.

o

oo

TON

43.60 79.352,00
203 Pincel para pintura 1/2" 25 UN 2,09 52,25
204 Pincel para pintura 1" 25 UN 3,50 87,50
205 Pincel para pintura 2" 25 UN 4,27 106,75

206 Pincel para pintura 3" 25 UN 7,00 175,00
207 Pincel para pintura 4" 25 UN 7,49 187,25
208 Plug elétrico fêmea padrão inmetro lOA 50 UN 6,15 307,50
209 Plug elétrico macho padrão inmetro lOA 50 UN 6,09 304,50
210 Plug para água roscado 3/4" 50 UN 1,39 69,50

211

Pó de pedra, pedra tipo basalto, retido peneira 200.
Com 0 frete incluso/entregue no local da
obra.

1000 TON

42,81 42.810,00

212

Porta em madeira maciça completa, com dobradiça,
marco, vista e fechadura, medidas 210cm x
70cm X 3,5cm

10 UN

725,00 7.250,00

213

Porta em madeira maciça completa, com dobradiça,
marco, vista e fechadura, medidas 210cm x
80cm X 3,5cm

10 UN

574,50 5.745,00

214

Porta em madeira maciça completa, com dobradiça,
marco, vista e fechadura, medidas 2I0cm x
90cm X 3,5cm

10 UN

630,00 6.300,00
215 Prego com cabeça 12x12 25 KG 12,83 320,75
216 Prego com cabeça 17x27 150 KG 10,35 1.552,50
217 Prego com cabeça 19x36 40 KG 10,89 435,60
218 Prego telheiro 18x30 100 KG 15.42 1.542,00

219

Quadro de distribuição de embutir para 12/16
disjuntores, sem barramento em PVC.

5 UN

60,00 300,00

220
Quadro de distribuição de embutir para 8 disjuntores,

sem barramento em PVC
5 UN

38,96 194,80
221 Reator eletrônico 2x40 watts 20 UN 32,41 648,20
222 Registro de gaveta em metal para água 1,1/4" 25 UN 55,56 1.389,00
223 Registro de pressão em metal para água 3/4" 100 UN 39,07 3.907,00

224
Registro de pressão em PVC para água 25mm

soldável
100 UN

17,86 1.786,00
225 lolo para pintura em espuma 23 cm sem cabo 25 UN 9,70 242,50
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151013 226

151013 227

151013 228

151013 229

151013 230

151013 231

151013 232

151013 233

151013 234

151013 236

151013 237

151013 238

151013 239

151013 240

151013 241

151013 242

151013 243

151013 244

5 0 3

151013 246

151013 247

151013 249

151013 250

151013 251

151013 252

151013 253

151013 254

151013 255

151013 256

151013 257

151013

151013 260

Rolo para pintura em espuma 9cm com cabo

Rolo para pintura em lã 18 cm com cabo

Rolo para pintura em lâ 23cm sem cabo

Selador acrílico pigmentado 18 litros

Selador acrílico pigmentado 3,6 litros

Sifao sanfonado universal para pia 60cm

Silicone branco 280gr

Soquete porcelana E-27 fixo

Tampa conduite PVC cega cinza

TEE em PVC para água 20mm soldável

TEE em PVC para água 25mm soldável

TEE em PVC para água 3/4" roscável

TEE em PVC para água 32mm soldável

TEE em PVC para água 40mm soldável

TEE em PVC para esgoto 100 mm

TEE em PVC para esgoto 40 mm

TEE em PVC para esgoto 75 mm

Telha de flbrocimento 183cm x 1 lOcm, 6mm

|Telhade flbrocimento 213cm x 1 lOcm, 6mm
Telha de flbrocimento 244 cm x 50cm, espessura 4.000

4mm

Telha de flbrocimento 244cm x 1 lOcm, 6mm

Telha de flbrocimento 305cm x 1 lOcm, 6mm

Telha ondulada metálica galvanizada de 300cm xl50
1 lOcm, espessura 0,50mm

Thinner900ml referência IT-16

Tijolo 06 furos, 9x14x24

Tijolo maciço 5,5x11x24

Tinta acrílica pigmentada 18 litros cores diversas

Tinta acrílica pigmentada 3,6 It cores diversas

Tinta spray 400ml/200gr cores diversas

Tomada 2P+T lOA, com placa branco com inmetro |50
Tomada 2P+T 20 A, com placa branco com inmetro 50

Torneira boia click 1/2", 3/4" e 1"

Torneira boia para caixa 20cm de comprimento 100
entrada de 1/2"

Torneira boia para caixa 25cm de comprimento 70
entrada de 3/4"

Torneira boia vazão total "1" em PVC

5,92

11,52

16,42

91,48

30,40

7,38

14,00

5,68

3,94

29.60

288,00

821.00

914,80

304.00

13,23

42,89

45,33

14,75

48,55

78,33

37,58

13,52

0,69

1,50

249,17

59,90

15,54

8,64

10,20

11,49

20.000 UN

5.000

369,00

560,00

568,00

197,00

120,00

156,00

309,00

816,00

387,75

1.425,00

283,00

1.323,00

10.722,50

9.066,00

42,82

59.000,00

16.992,50

11.749,50

5.637,00

135,20

13.800,00

7.500,00

12.458,50

2.995,00

777,00

432,00

510,00

229,80

880,00

663,60

428,20
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5 0 3 26

151013 262

51013 263

151013 264

510 3

51013 266

503 267

151013 268

151013 271

151013 272

Tubo de embutir p/caixa descarga

Tubo em PVC para água 20mm soldável

Tubo em PVC para água 25mm soldável

Tubo em PVC para água 32mm soldável

Tubo em PVC para água 40mm soldável

Tubo em PVC para água 50mm soldável

Tubo em PVC para esgoto lOOmm

Tubo em PVC para esgoto 40mm

Tubo em PVC para esgoto 75mm

Vaso sanitário infantil, oval, branco, 6 litros, 20

convencional.

Vaso sanitário porcelana cor branca

Veda calha 280GR

151013 |273 Refletor Microled SLIM 330W branco frio.
TOTAL

5.000 MTS

10.000 MTS

5.000

635,00

12.950,00

15.360,00

48.200,00

33.200,00

8.240,00

3.159,00

947,50

1.808,00

301,93 6.038,60

142,75 3.568,75

18,60 930,00

376,80 41.448,00

R$1.151.444,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital.

1.2. Valor máximo estimado da licitação R$1.151.444,00 (Um milhão cento e cinqüenta e um mil
quatrocentos e quarenta e quatro reais).

2 JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
2.1. A aquisição se faz necessária para atender as atuais e ocasionais demandas de reposição de materiais
relativos à manutenção e conservação predial e de logradouros públicos, que incluem: materiais de construção,
material elétrico/eletrônico, hidráulico entre outros.

2.2. Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo verificado nos últimos 12
meses, considerando as demandas oriundas dos serviços de manutenção que foram realizados nos diversos setores.
2.3 Cotação: Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas: Roger Comércio de
Materiais de Construção LTDA, Mello Materiais de Construção, Micemetal - Muller Indústria e Comércio Ltda,
Ata do Pregão Presencial n'^029/2019 de Planalto-PR, Ata de Registro de Preços n°7l/2020 de Mariópolis-PR, Ata
do Pregão Eletrônico n''043/2020 de Pato Branco e Banco de Preços. Foi realizada cotação em diferentes sites afim
de ampliar a pesquisa e comparar com os preços de mercado, porém não foi considerado para o cálculo pois não há
o valor do frete incluso. O valor final teve como base a média dos valores sendo desconsiderando o maior valor

obtido. Nos itens:!50,151,152,153 e 222 foi somado 20% ao valor contratado anteriormente pois havia uma
diferença exorbitante do mesmo em comparação aos valores obtidos nos orçamentos.
2.4. Servidores responsáveis pela cotação de preços: Fernanda Scherer Marzec.

3-CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
3.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após
o recebimento da solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante.
3.2 A solicitação formal mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de entrega;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
3.3 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
3.3.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora
do certame.

3.4 O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do
ordenador de despesa por improbidade administrativa.
3.5 Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.
3.6 O pagamento será efetuado no prazo de 15(quinze) dias após a emissão e entrega da respectiva nota fiscal
correspondente aos itens adquiridos.
3.7 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente com o contrato
definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação do setor jurídico desta
municipalidade.
3.8 As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos serviços prestados, deverão
ser armazenados em arquivo próprio no Controle interno ou no Departamento de Compras do Município ou ainda,
na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4  GERENCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
4.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo Secretário de
Administração desta municipalidade, Rudinei Paulo Marques Corrêa.

Página 33



município de planalto
CATP/N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N" /2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
^  (papel timbrado da lícitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo. RO
CPF (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n''

/2020 em epígrafe que tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para aquisição de materiais de
construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, conforme
segue:

Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

XX XX XX R$
XX XX XX R$

Informar Valor total RS,..

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
WREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° /2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeíra e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2020

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n® com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14,
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de Deaueno porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99. que
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar
tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos tennos do inciso III, do artigo 9® da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do
RO sob n® e CPF n® , cuja função/cargo
é  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de
Registro de Preços/contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o
seguinte aideieço:

E-mail:
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Telefone: ()

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

7) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF sob
n.° para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato,
referente ao Pregão Eletrônico n.® N® /2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N" /2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de PIanalto>PR

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e dezenove, o Município de Planalto, inscrito no CNPJ/MF sob o n®
76.460.526/0001-16, com sede na cidade de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro,
doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, INÁCIO JOSÉ WERLE. inscrito no CPF/MF sob
o n® 815.418.219-04, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 2727/2007,
em face da classificação das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO n° por deliberação da Pregoeira,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto, em resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n° na cidade de Estado do
inscrita no CNPJ sob o n" e Inscrição Estadual sob o n® doravante designada
DETENTORA DA ATA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr portador do RG n®

e do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, para fornecimento eventual e parcelado

,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

Item n® Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será
formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços nào será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,
conforme o inciso HI do $ 3° do art. 15 da Lei n° 8.666. de 1993.

2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
r do art. ̂  da Lei n" 8.666. de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a Prefeitura Municipal), de forma
parcelada, durante a vigência do Registro de Preços, conforme necessidade da Secretaria Solicitante, da seguinte forma:

3.1.1. A empresa deverá efetuar a entrega, no prazo de 5 (CINCO) dias úteis após o recebimento da

solicitação de compra.

3.1.2. As despesas com transporte, fretes, bem como. qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de
total responsabilidade da proponente.

3.1.3. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e outros vícios
que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as características especificadas,
adequadas para proteger seus conteúdos contra danos durante o transporte até o local de entrega..

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a
conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. Caso
confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste
Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um
prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da
data da notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo
prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas. aquele que
apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.
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4.2.1. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Secretaria
Municipal solicitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço
inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados as medidas, os
materiais empregados e os critérios quanto a descrição na Ata de Registro de Preços e Requisição.
5.L2A Detentora deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.
5.1.3 Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
5.1.4 Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município;
5.1.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93;
5.1.6. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
5.1.7. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

5.1.8. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
5.1.9 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes da
aquisição.
5.1.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata.
5.1.11 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu ou a
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à
Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.2. Cabe à Contratante

5.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Detentora da Ata, para a fiel execução do objeto;
5.2.2 Notificar a Detentora de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução;
5.2.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor;
5.2.4 Definir o local de entrega dos materiais;
5.2.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto;
5.2.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre irregularidades observadas nos materiais.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha
das CND's FGTS, TRABALFIISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência
eletrônico para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes
da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n® 8.666/93.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação emitidas
ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n" 76.460.526/0001-16.
6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro. Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obriuatoriamente. ser precedida da descrição constante da Ata de
Registro de Preços:
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5.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total.
5.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da DETENTORA DA ATA
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos Recursos vinculados
ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

Q0180

QQ480
Q065Q
00690
00730
00930
01440
01630
02540
02610
02740
02760
03000
03090

Funcional programátíca

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.512.1501.1051

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2077

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2059

11.133.20.608.1301.2075

13.136.18.541.0801.2055

14.138.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.9Q.30.0Q.Q0.000Q0

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.3Q.Q0.00.000Q0

3.3.90.3Q.OQ.QO.OOOOO

3.3.90.3O.OO.OQ.QQOOO

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.3Q.QO.OO.OOOQO

3.3.90.30.000.00.0Q0QQ

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.3Q.QO.OO.OOOQO

3.3.90.30.00.00.00000

6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

^  CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) portador(a) do R.G. n® e inscrito(a) no CPF/MF sob o n°
representante da DETENTORA DA ATA. a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO //I)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização.
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das
falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à
Administração, bem como atestar a execução do objeto.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.
7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata
de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
7.5 Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar
toda assistência e orientação que se fizer necessária o servidor Rudinei Paulo Marques Corrêa para, junto ao representante da
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detentora da Ata, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis.
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo,
mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
rdo art. 65 da Lei n° 8.666/93.

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/93. em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
órgão gerenciador deverá:
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade;
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação
original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
8.4.1 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea
"d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

8.4.2 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
8.4.3 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
8.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
8.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
8.7 É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
8.9.. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10.. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos
participantes, se houver.

CLAUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DA ATA

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta:

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
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9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal rf 8.666/93.
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 176/2007.

9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto
contratado.

9.2.2. Caso foríuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser
comunicada por escrito à Administração Municipal.

9.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA. para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas
as razões do pedido.

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
reaistrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que. no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
10.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de Registro de Preços que se tomar
inadimplente, ou cuja justi ficativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
10,3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de declaração
de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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10.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso Injustificado na execução da Ata de Registro de Preços, sujeitará o
Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratuaüdade, injustificado, a Detentora da Ata
incidirá em muita na ordem de l%(um por cento) sobre o valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na
entrega.

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no
de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer cláusula ou condição da Ala, aplicada
em dobro na reincidência;

d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia subsequente ao
trigésimo;

' f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer cláusula ou condição da Ata,
aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
10.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou Detentor, sendo
cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto
regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais
sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do detentor da ata faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da Ata responderá pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura imposta.

' 7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a detentora da Ata da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos.
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
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12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica
eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do Instrumento em
02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco)
dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

k

13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54. da Lei n" 8.666/93, combinado com o inciso XII. do art. 55. do mesmo diploma legal.

13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão
Eletrônico n° /2020 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações,
naquilo que não contrariar as presentes disposições.

13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n" /2020

13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr. , qualificado preambularmente, representando a

Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto, de de 2020.

Prefeito Municipal

CPF n"

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal
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EDITAL DE PREGÃO N" /2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO- V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco
de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado peto
Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, inscrito no CPF sob o n® 815.418.219-04 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n® com sede na cidade de neste
ato representado pe!o(a) Sr.(a) portador do CPF n° doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da
licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® /2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades
das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital n® /2020
- pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o 15° (décimo quinto) dia útil contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha
das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência
eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em Ol(uma)
via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da
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irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contraio, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais
constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital /2020 - pregão eletrônico e
conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES
Conta da despesa

00180

00480
00650
00690
00730
00930
01440
01630
02540
02610
02740
02760
03000
03090

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

05.1 15.15.512.1501.1051

05.1 16.15.452.1501.2053

06.1 19.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2077

10.144.08.244.0801.2024

H.133.20.606.2001.1058

11.133.2Q.606.200I.2059

II.133.20.608.I30I.2075

13.136.18.541.0801.2055

14.138.392.1301.2047

Pestinação de recurso

3.3.90.30.Q0.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.9Q.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.0Q000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.0Q.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.9O.3O.OO.OO.Q0O00

3.3.90.30.000.00.Q0000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.9Q.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A
CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com a especificação de cada item objeto do ANEXO I no
prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra, no locai indicado na mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas as
despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis.

PARAGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a
partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o
Município;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.

PARÁGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARÁGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARAGRAFO SÉTIMO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações
decorrentes da aquisição.

^PARÁGRAFO OITAVO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não
cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água.
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água. cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
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PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinaçào de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
«estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneuniáticos inserviveis. produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso
e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado,
atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

*

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e
práticas de sustentabilidade, como:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função "duplex" (frente e
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber
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o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n° /2020 e
da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra,
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contraio;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da
legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;

O reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro
do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n°

/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tomar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou
não. conforme estabelece a Lei de Licitações.

^PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de
declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o atraso, a Contratada
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na
entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa
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do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em
dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia subsequente ao
trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em
dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no caso de
rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

,PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou contratado,
sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como em
decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em
processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unüateralmente o contrato e aplique as
demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.

»  9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial
da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer
direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará á CONTRATADA, apenas os
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações
posteriores, na Lei n° 8.078, de 1 1.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cailas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo.
^Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Planalto - Pr,
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

>kPARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimpiemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
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de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias anós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federai n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° /2020 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a
ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo
ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação, no
caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes para adoção das
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou registradas
pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios
apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Rudinei Paulo Marques Corrêa o acompanhamento da
recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o
bom andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocon-ências relacionadas com a execução do contrato, determinado o que for
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necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da sua vigência do
contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em desacordo com as
especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou
substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes, devendo aferir os
produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da CONTRATADA e das
cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita execução do contrato;
crie obstáculos á fiscalização; não con-esponda ás técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento
ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados pelo
gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os esclarecimentos
julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma,
na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2020.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001 16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de material de
construção para o Município de Planalto-PR, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação datada de 18 de setembro de 2020, conforme
especificações do Termo de Referência.

2. A pesquisa de preços fora realizada junto a 03 (três) fornecedores,
pesquisa em contratos com municípios vizinhos, banco de preços, contrato anterior
e Internet.

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do
pregão eletrônico a ser realizado.

4. O procedimento licitatóho encontra-se Instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Termo de referência;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 21 de setembro
de 2020 e posteriormente em 02 de junho;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 21 de
setembro de 2020;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 29 de setembro de 2020, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA |
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ANALISE jurídica

1. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10,520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.propubLo.

9. Na hipótese, a Administração, acertadamente. optou pela
utilização do pregão eletrônico na forma de Ata de Registro de Preços.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n® 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n^ 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

13. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n^ 8.666/93.

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe:

' Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: '"Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.''''

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados do Distrito Federai e dos Municípios, quando efetuadas peto

sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de Et de Junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER jurídico
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I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

18. Verifica-se. ainda, a necessidade de chancela da autoridade

competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tanoe aos seus aspectos
iurídico-formais.

^ Lei n° 10.520/2002. ari. 3°. I; Decreto n° 3.555/2000. art. 8°. IH a.
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19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

20. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do editai e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterlzadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n^ 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.
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2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara).

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)•

33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

34. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame*^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

An. 18. 1 da LC if 123/2006; Art. 6" do Dccrcio if 6.204/2007 e arl. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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35. No presente caso, houve a juntada dos orçamentos que basilaram os
preços de lançamento, sendo 03 (três) cotações com fornecedores, contrato com
município vizinho, banco de preços, contrato anterior, internet e nova cotação de
alguns itens, conforme fí. 473.

36. Assim, entende estar atendido o requisito pesquisa de preço, sendo
responsabilidade de quem realizou os orçamentos o conhecimento sobre o real
preço de mercado.

2.4. Das Exigências de Habilitação

37. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

38. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem

realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

39. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

40. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

41. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

42. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.
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2.6. Autorização para a abertura da licitação

43. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

44. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Editai e seus Anexos

45. Segundo o art. 21, incisos VIU e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido, estando ambos em consonância
com a legislação vigente e obrigatória até então.

CONCLUSÃO

46. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente

parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabiiidade de quem as declarar;

f) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

47. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
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certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 29 de setembro de 2020.

JOA^.A^N^£RSON KLAUCK

Proc^rá^^^rídiqp - OAB/PR n. 61.323
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município de planalto

CNPJN' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Píanaito-Pr., 08 de outubro de 2020.

DE:

PARA:

Inácio José Werle

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as Informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de juigamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa com vistas a aquisição de materiais de construção
para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007,
4673/2017 e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2020.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INACIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

05<<?



município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

'  PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 037/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 148/2020
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/10/2020

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto— Paraná
www.comDrasgovernamentais.20v.br "Acesso Identificado''

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEOUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.® 76.460.526/0001-16, através da
Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n" 1583 - centro - Planalto - Paraná, por

intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Inácio José Werle, torna pública a realização de procedimento de

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, para
atender à solicitação das Secretarias Municipais, objetivando o Registro de Preços para aquisição de
materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município
de Planalto-PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

26 de outubro de 2020 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovemamentais.gov.br

0 certame deverá ser processado ejulgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar
n° 123. de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei
Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria rf 002/2020 de 03 de fevereiro
de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 1942, de 05/02/2020.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 26 de outubro de 2020 às
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições descritas neste
Edital.

:í,
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DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.planalto.Dr.gov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO 1 do edital, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo
telefone rf (046) 3555-8100/ 35558104.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de
Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de
até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das
08h00 às 16h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações. Centro.
Planalto - Pr. ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nlanalto.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.
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4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa
física, e de CNPJ. em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro(a),
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: Iicítacao@Dlanalto.pr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro(a). nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀQ

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTl/MPOG n® 3. de 26 de abril de
2018

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: www.comDrasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf. até o
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,
nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
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c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou
ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitanie assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123. de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5® da
Constituição Federal;

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comDrasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos dc habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § \° da LC n°
123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos
itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as

características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo
próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.
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7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública
do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Francisco Beltrão.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Ê
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 26 de outubro de 2020 às 09h00niin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internei será
aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de
lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
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8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,02 (dois
centavos).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO^\ em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocon-erá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Página 7



município de planalto

CNPJ N" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-tnail: planalto@planalto.pr.gov.hr

^  I^one: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
=  planalto - PARANÁ

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°,
§ 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada pela Lei Complementar n°
147/2014. art. 48:

8.27 Cota Princioar - Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se
enquadrem na condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" e que
atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

8.28 Cota Reservada" - Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do
respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de "Microempresa - ME" ou
"Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota principal, e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei
Complementar n° 147/2014.

8.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio liciíante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/raf a nova data e horário pai-a a
sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-aDf.aDDS.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
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10.4 No caso de inabüitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em;

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e. quando for o caso. igualmente da
filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos

tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o
objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
(FGTSf:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTL nos termos da Lei n®
12.440, de 07 dejulho de 201 1;

^
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10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s)
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 A documentação relativa à COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP, consistirá
em:

10.8.1 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

10.9 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTl/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-
financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC. o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitaçao, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar rf 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabiütação do llcitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja{m) suflciente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Ti APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um
item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a
ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no nrazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30miD às llhJOmin e das 13h00min às
IThOOmin, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato
com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se
responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no
servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a Inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização

da sessão pública.

Página 12



município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou nào atender às exigências habilltatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARA e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° combinado com o artigo
66, § 4-

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas
decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia
de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não
poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10. caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 ftrêsl dias úteis,
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de
Assis, 1583 — Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.
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12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no
site: www.comDrasgovernamentais.gov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
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vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §r da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar
será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será examinada a

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto
licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após
o recebimento da solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante.

16.2 A solicitação formal mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de entrega;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

16.3 O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, especificações, qualidade do material,
reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa
vencedora do certame.

16.4 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas as despesas
serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.
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17 DAS OBRIGAÇÕES

18.1 Sâo Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do
contrato.

18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega dos materiais.
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais.

18.2 São Obrigações da CONTRATADA:
18.1.1 Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
18.1.2 Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município;
18.1.3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io
do art. 57 da Lei no 8.666/93.

18.1.4 Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
18.1.5 Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
18.1.6 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
18.1.7 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações

decorrentes da aquisição.
18.1.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.
18.1.9 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu

ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de
referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos,
indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, até o 15® (décimo quinto) dia útil contados da apresentação da Nota Fiscal, após o
recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666/93.
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19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de Licitações e
Contratos do Município de Planalto.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65. II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$1.151.783,51 (Um milhão cento e cinqüenta e um mil
setecentos e oitenta e três reais e cinqüenta e um centavos).

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00480 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00650 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00690 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01630 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

02540 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02610 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000
02740 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000
02760 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000
03000 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
03090 14.138.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

20 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1

20.2

20.3

Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja
minuta constitui o Anexo IV deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na fonna do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05
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(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

20.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira publicação
das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório.

20.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da
prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento
comprobatório dos preços de mercado.

20.6 Nos termos do § 2® do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da Prefeitura do
Município de Planalto, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Paraná, a Ata de
Registro de Preços atualizada no sitio www.diariomuniciDaI.com.br/amp/. contendo todos os valores
unitários referentes a este Pregão.

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do objeto
(devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser chamadas
para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no mercado.

20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos
poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão novamente
registrados em Ata e publicados.

21 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS.

21.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação
da respectiva Ata de Registro de Preços.

21.2 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à
disciplina do Decreto n° 4673/2017.
21.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos
eventualmente firmados.

21.4 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reaj ustados.
21.5 Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, a
necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
21.6 O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
21.6.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
21.6.2 Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
21.6.2.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
21.6.2.2 Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de
Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
21.6.2.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

21.7 Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de
Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
21.8 O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
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22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL;
21.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser aplicadas, a
critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de proposta
protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
21.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação
que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitanle adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos
exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tomar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de
declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a Contratada
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso
na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada
em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do
objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada
em dobro na reincidência;
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no
caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

21.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta os
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e 10.520/02, assim como
em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla
defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso,
cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar
com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições
legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente deledependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a
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ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
através do endereço eletrônico www.diariomuniciDal.com.br/amp/. e no Portal de Transparência do
Município através do endereço eletrônico www.Dianalto.pr.gov.br/.

24.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

24.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

24.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela pregoeira.

24.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins
de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço
proposto.

24.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão,
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de
Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

24.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível Junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

24.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobserváncias.

24.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail).
para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso
processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

24.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão.

24.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e
permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos
realizados.

24.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública será
suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

24.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA
CHAT.

24.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema
Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
Comarca de Capanema - PR.

24.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

24.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;

ANEXO 111 Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Termo de Ata de Registro de Preços

ANEXO V Modelo do Termo de Contrato

Planalto, 08 de outubro de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N" 037/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planaito-PR

ANEXO-I

Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

I-DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planaito-PR. de acordo com as
especificações técnicas adiante discriminadas:

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Cód Item Qnant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

5983 01 Abraçadeira rosca sem fim 89x108 50 UN 3,65 182,50

5983 02 Abraçadeira tipo D com cunha 1" 100 UN 1,09 109,00

5983 03 Abraçadeira tipo u 1" 50 UN 0,88 44,00

5983 04 Abraçadeira tipo u 2" 15 UN 0,95 14.25

232763 05 Aço CA-50 10,0 mm, c/12 m 200 UN 43.48 8.696.00

232763 06 Aço CA-50 12,5 mm, c/12 m 150 UN 63,13 9.469,50

232763 07 Aço CA-50 6,3 mm, c/12 m 300 UN 19,04 5.712,00

232763 08 Aço CA-50 8,0 mm, c/12 m 300 UN 30,07 9.021,00

232763 09 Aço CA-60 4,2 mm, c/12 m 500 UN 8,41 4.205,00

58823 10 Adaptador flange 20mmXl/2" para caixa de água 25 UN 8,32 208,00

58823 11 Adaptador flange 25mmX3/4" para caixa de água 50 UN 5,91 295,50

58823 12 Adaptador flange 50mmXl/2" para caixa d'água. 10 UN 15,25 152,50

58823 13 Adaptador flange para água 32mm x 1" soldavel 10 UN 1 1,27 112.70

58823 14 Adaptador soldável 25mmx3/4" 50 UN 1,18 59,00

31003 15 Adesivo instantâneo 175grs com pincel 30 UN 9,43 282.90

31003 16 Adesivo instantâneo com 17g 5 UN 3,78 18,90

73245

17

Aditivo impermeabilizante para concreto e argamassa
18kg. Marca de referencia Vedacit

40 UN

78,07 3.122,80

73245 18 Aditivo substituto do cai com 3,6L 20 UN 24,73 494,60

8206 19 Alicate universal 8 polegadas 8 UN 24,03 192,24

150190 20 Anel de cera com guia para vaso sanitário 40 UN 10,28 41 1,20

15903 21 Arame galvanizado n® 16 10 KG 15,00 150,00
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15903 22 Arame galvanizado n° 18 100 KG 16,17 1.617,00

15903 23 Arame recozido n° 18 200 KG 11,75 2.350,00

151013 24 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 250 90,56 22.640,00

1554 25 Argamassa AC-1 com 20 kg 30 UN 8,65 259,50

1554 26 Argamassa AC-2 com 20 kg 150 UN 16.08 2.412,00

1554 27 Argamassa AC-3 com 20 kg 60 UN 24.95 1.497,00

10499 28 Armação rex 1x1 10 UN 13,49 134,90

40100 29 Arruela quadrada para rex 15 UN 0,71 10.65

7013

30

Assento almofadado redondo para vaso sanitário com
tampa cor: branco

50 UN

45,49 2.274,50

7013

31

Assento plástico injetado redondo para vaso sanitário
com tampa cor: branco

25 UN

23,04 576,00

7013

32

Assento Sanitário Infantil para vaso de 6 litros,
estofado, impermeabilizado.

30 UN

46,69 1.400.70

77020 33 Bandeja para pintura plástica 40x23cm 15 UN 7,24 108,60

551 15 34 Barrica de textura arenosa branca lisa 25 kg 30 UN 65,71 1.971,30

551 15 35 Barrica de textura graflato branca 25 kg 30 UN 66,59 1.997,70

90743 36 Broca para concreto 10 mm 25 UN 9,63 240,75

90743 37 Broca para concreto 6 mm 25 UN 7,73 193,25

90743 38 Broca para concreto 8 mm 25 UN 8,05 201,25

90743 39 Broca para madeira 10 mm 25 UN 9,50 237,50

90743 40 Broca para madeira 6 mm 25 UN 11,48 287,00

90743 41 Broca para madeira 8 mm 25 UN 8,15 203,75

150413 42 Bucha de redução 32x20mm 50 UN 1,10 55,00

150413 43 Bucha plástica 10 mm 200 UN 0,24 48,00

150413 44 Bucha plástica 6 mm 200 UN 0,12 24,00

150413 45 Bucha plástica 8 mm 200 UN 0,17 34,00

57932

46

Cabo de madeira para enxada oval l,2m de
comprimento

10 UN

11,16 111,60

57932

47

Cabo de madeira para machado 95cm de
comprimento

5 UN

13,76 68,80

57932 48 Cabo de madeira para picareta 95cm de comprimento 5 UN 12,82 64,10

41920 49 Cabo elétrico de cobre flexível IxlOmm 2.000 M 6,97 13.940,00

41920 50 Cabo elétrico de cobre flexível 1x16 mm 1.000 M 8,99 8.990.00

41920 51 Cabo elétrico de cobre flexível 1x2,5 mm 1.250 M 2,80 3.500,00

41920 52 Cabo elétrico de cobre flexível lx35mm 50 M 20,35 1.017,50

41920 53 Cabo elétrico de cobre flexível 1 x4.0 mm 1.000 M 3,95 3.950.00

41920 54 Cabo elétrico de cobre paralelo 2x2.5mm 2.500 M 4,60 11.500,00

41920 55 Cabo elétrico de cobre paralelo 2x4.0mm 1.250 M 6,15 7.687,50

94404 56 Caixa d'agua fibra lO.OOOL referencia Bakof C86. 02 UN 3.307,54 6.615,08

108898 57 Caixa de descarga para banheiro (completa) 50 UN 29,81 1.490,50

108898 58 Caixa de gordura/passagem 40x40x40 em concreto 10 UN 73,23 732,30
108898 59 Caixa de luz 4x2 em metal 150 UN 2,25 337,50
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108898 60 Caixa de luz 4x4 em metal
100 UN 2,66 226,00

108898 |61

108898

Caixa para massa em pvc preta 20 litros
UN 13,48 80.88

62

Caixa sifonada PVC

lOOxIOOxSOmm
quadrada branca30 UN

9,61 288.30
44776

44776

63

m

Cai Hidratada, saca de 20 kg
500 Sacas 10,00 5.000,00

Cal para pintura saco 8 kg
150 UN 9.14 1.371,00

52698

65

Carrinho de mão com caçamba estrutura de aço
tubular, chapa galvanizada, capacidade da
caçamba 46 litros e 85 kg de carga, com roda,
pneu e câmara.

15 UN

129,38 1.940,70
67849

66

Cilindro para fechadura com duas chaves e rosca
C400

30 UN

28,61 858.30
1503 67 Cimento CP 11 Z32, saca de 50 kg

1000 Sacas 26,35 26.350,00

68

Coluna de aço 8 mm, 7x14 cm com 6 metros de
comprimento

250 UN

73,68 18.420,00
472685 69 Conector cerâmico para fio de lO.Omm

10 UN 4.39 43,90
472685 70

472685 71

Conector cerâmico para fio de 16,0mm
Conector cerâmico para fio de 4,0mm ü

10

UN

UN

7,70

3,90

77,00

39,00
472685 72

472685 73

Conector cerâmico para fio de 6.0mm
Conector de cobre lOmm

472685 74

472685 75

472685 176
133779

J\ll
27405

IZi
5924

129526

J80
129526

231524 |82

Conector de cobre 35mm

Conector de cobre 95mm

Conector para conduite PVC 1 pol. cin^a
Conjunto Lavatorlo pia e coluna em porcelana cor

branca

Corante em pó tipo xadrez na cor vermelha, pacote
com 500 gr

Corda de nylon PP 6,0 m"m
Cumeeira flbrocimento 110x42cm 6,0mm 15 graus

sem amianto

Cumeeira flbrocimento 5I,Ix31,5cm 4,0mm
articulada sem amianto

Curva em PVC elétrica 90° 1/2"
3

li
10

li

5i
25

Tõò
200

4ÕÕ

UN

UN

4,53

6.01

UN

UN

UN

UN

ijíT

231524 83

34525 |84
Curva em PVC elétrica 90*=

Disco de corte diamantado 10'

0

34525 85 Disco de corte refratário 10"

?i
60

34525

150537 187

50537

150537 [89
50537 90

150537 91

50537 92

Disco para corte de madeira
mmx20mmx40dentes de vídea

Disjuntor lx30A

Disjuntor lx50A

Disjuntor 2x1 OOA

Disjuntor 2x40A

Disjuntor 2x70A

Disjuntor 3x1 OOA

30

18520

25

UN

UN

9,69

21.00

6,00

138,58

16,26

13,76

34,76

11,48

,22

45,30

60,10

UN

UN

2,94

21,00

UN 19.88

96,90

525,00

300,00

3.464,50

325,20

1.376,00

6.952.00

4.592,00

36,60

58,80

.260,00

UN

36,00

12,72

17,66

80,39

65.84

80,98

94,86

596,40

720,00

318,00

441.50

2.009,75

.646.00

2.024,50

1.897.20
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150537 93 Disjuntor 3x25A 25 UN 60,93 1.523.25

150537 94 Disjuntor 3x50A 25 UN 79,52 1.988.00

150537 95 Disjuntor 3x70A 20 UN 78,37 1.567,40

150537 96 Disjuntor DIN 1x16 10 UN 9,57 95,70

150537 97 Disjuntor DIN 1x50 20 UN 12,09 241,80

150537 98 Disjuntor DIN 2x20 30 UN 28,73 861,90

150537 99 Disjuntor DIN 2x50 30 UN 38,93 1.167,90
150537 100 Disjuntor DIN 3x32 30 UN 37,74 1.132,20
150537 101 Disjuntor DIN 3x50 30 UN 45,80 1.374,00
150537 102 Disjuntor DIN 3x80 10 UN 101,00 1.010,00

150537 103 Disjuntor FCM 3x200 6 UN 307,26 1.843,56

150250 104 Dobradiça de ferro 3 1/2 " 90 UN 2,72 244,80

38342 105 Ducha 127 volts 5500 watts 3 temperaturas. 20 UN 54,62 1.092,40

20834 106 Eletroduto de PVC 1,1/2" com 3,0mts 60 UN 15,08 904,80
20834 107 Eletrodiito de PVC l/2"com 3,0 mts 100 UN 5,89 589,00
20834 108 Eletroduto de PVC 1 "com 3,0 mts 75 UN 10-12 759,00
20834 109 Eletroduto de PVC 2,1/2" com 3.0 mts 20 UN 25,25 505,00
20834 1 10 Eletroduto de PVC 2" com 3,0 mts 50 UN 15,77 788,50
20834 I I I Eletroduto de PVC 3/4" com 3,0 mts 100 UN 6,32 632,00
20834 112 Engate flexível plástico 1/2" 40 cm 50 UN 6,24 312.00

150250 113 Fechadura metálica externa completa 50 UN 46,10 2.305,00
10162 114 Fechadura metálica interna completa 50 UN 44,35 2.217,50
151068

115

Fita adesiva alumizada para emendar manta térmica,
45mm de largura, 0,5mm espessura, 50 mts
comprimento

40 UN

15,73 629,20
321186 116 Fita crepe 18mmx50m, cx com 06 rolos 100 CX 17,34 1.734.00

321186 117 Fita crepe 50minx25m 50 UN 5,02 251,00
321186 1 18 Fita crepe 50inmx50 m 30 UN 7,04 21 1,20
321 186

1 19

Fita dupla face transparente 12mm x 20 mts, para
fixação de vidros e canaletas de PVC em
paredes, capacidade de carga de 1 kg cada 5
cm quadrados de fita.

30 UN

10,04 301,20
321186 120 Fita isolante preta, rolo com 10 mts 300 RL 4,85 1.455.00

321186 121 Fita veda rosca 18mm x 25m 200 UN 2,89 578,00
12238

122

Folha de porta em madeira maciça de 210cm x 70cm
X 3,5cm

10 UN

385,00 3.850,00
12238

123

Folha de porta em madeira maciça de 210cm x 80cm
X 3,5 cm

10 UN

372,50 3.725,00
12238

124

Folha de porta em madeira maciça de 210cm x 90cm
X 3,5cm

10 UN

550,00 5.500,00
111 155

125

Forro PVC lOmm de espessura, 20cm largura, cor
branco frisado - cortado na medida solicitada.

1.000 M=

18,14 18.140,00
70106 126 Garfo para rolo de lã 23cm 30 UN 9,36 280.80
18449 127 Grampo para haste terra 50 UN 5,94 297.00
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56642 128 Haste de cobre para aierrametito 5/8" 2,4 mts 20 UN 29,76 595,20

56642 129 Haste PVC para chuveiro elétrico 1/2" 30 UN 9,05 271,50

73245

130

Hidroasfalto isolante de umidade para baldrames de
concreto, galão de 3,6 litros

30 UN

29,34 880,20

26395

131

Hidrômetro de 3/4" para medição de água, certificadc
pelo inmetro.

50 UN

107,33 5.366,50

40916 132 Interruptor paralelo uma tecla 20 UN 8,66 173,20
40916 133 Interruptor simples duas teclas 20 UN 9,74 194,80

40916 134 Interruptor simples uma tecla 15 UN 6,69 100,35
31917 135 Isolador roldana em porcelana 72x72 mm 30 UN 6,60 198,00

71447 136 Joelho de PVC para água 20mm soldávei 200 UN 0,81 162,00
71447 137 Joelho de PVC para água 25mm soldávei 230 UN 0,67 154,10
71447

138

Joelho de PVC para água 25mm soldávei com bucha
latão com rosca

250 UN

4,21 1.052.50

71447 139 Joelho de PVC para água 32mm soldávei 260 UN 2,75 715,00
71447 140 Joelho de PVC para água 40 mm soldávei 260 UN 2,74 712,40
71447

141

Joelho de PVC para água com redução 25 mm x
20mm soldávei com bucha latão com rosca

10 UN

3,02 30.20

71447

142

Joelho de PVC para água com redução 25mm x 20
mm

100 UN

2,40 240,00
71447 143 Joelho de PVC para esgoto lOOmm 50 UN 6,17 308,50
71447 144 Joelho de PVC para esgoto 40mm 100 UN 1,44 144,00
71447 145 Joelho de PVC para esgoto 75mm 50 UN 5,07 253,50
8230

146

Lâmina para arco de serra manual bimetálica, com
dentes de ambos os lados, 24 dentes por pol.,
300mm ou 8 pol.

100 UN

4,10 410,00
22330 147 Lâmpada de LED 15w bivolt E27 100 UN 20,73 2.073,00
22330 148 Lâmpada de LED 30w bivolt E27 300 UN 20,80 6.240,00
22330 149 Lâmpada de LED 40w bivolt E27 300 UN 31,64 9.492,00

22330 150 Lâmpada de LED 46w bivolt E27 50 UN 35,35 1.767.50

22330 151 Lâmpada de LED 59w bivolt E27 200 UN 45,81 9.162,00
22330 152 Lâmpada Fluorescente 85w 127v E27 200 UN 82.64 16.528.00

22330 153 Lâmpada Fluorescente HO, 11 Ow luz do dia 127v 20 UN 22,76 455.20
22330 154 Lâmpada mista 160w, 127v, bocal E-27 100 UN 25.00 2.500.00

22330 155 Lâmpada mista 250w 127v, bocal E-27 100 UN 35,80 3.580,00
151013 156 Linha de nylon monofilamento 0,80mm, rolo lOOmts 30 RL 5,45 163,50
151013 157 Lixa massa n° 100 50 UN 0,84 42,00
151013

158
Lixa massa n° 120 50 UN

0,80 40.00
151013 159 Lixa massa n° 150 50 UN 0,85 42,50
I5I013 160 Lixa massa n° 80 50 UN 1,05 52,50
151013 161 -ona preta 150 micras com 8 metros de largura 800 MTS 5,27 4.216,00
22330

162

^uminária calha aberta 2x40 watts com soquete de
pressão e suporte

150 UN

64,87 9.730,50
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39144 163 Luva de PVC para água 20mm soldável 950 UN 0,73 693,50

39144 164 Luva de PVC para água 25mm soldável 750 UN 0,68 510,00

39144 165 Luva de PVC para água 3/4" roscavel 100 UN 1.73 173.00

39144 166 Luva de PVC para água 32mm soldável 800 UN 1,43 1.144,00

39144 167 Luva de PVC para água 40miTi soldável 600 UN 2,30 1.380,00

39144

168

Luva de segurança confeccionada em raspa de couro
natural, costurada, com n® CA

100 PAR

8,40 840,00

39144

169

Luva de segurança confeccionada em vaqueta natural,
com reforço palmar interno, com elástico
embutido no dorso, costurada com n° CA

100 PAR

10,89 1.089,00

39144
170

Luva eletroduto de PVC 1,1/2" 20 UN
2,59 51,80

39144 171 Luva Eletroduto de PVC 1/2" 20 UN 0,52 10,40

39144 172 Luva eletroduto de PVC 1" 20 UN 1,01 20,20

39144 173 Luva eletroduto de PVC 2,1/2" 20 UN 4,31 86,20

39144 174 Luva eletroduto de PVC 2" 20 UN 2,31 46.20

39144 175 Luva eletroduto de PVC 3/4" 30 UN 1,08 32,40

39144 176 Luva LR para água 25iTimx3/4" 50 UN 2,15 107,50

39144 177 Luva redução PVC para água 25mmx20mm 50 UN 1,01 50,50

39144 178 Luva redução PVC para água 32mmx25mm 50 UN 2.33 1 16,50

39144 179 Luva redução PVC para esgoto 100x50 20 UN 6,66 133,20

39144 180 Luva redução PVC para esgoto 100x75 20 UN 8,80 176,00

151013

181

Macadame de pedra, tipo basalto. Com o frete
incluso/entregue no local da obra.

280 TON

85,00 23.800,00

10910 182 Madeira de pinus quadrado 15cm x 15cm x 500cm 50 UN 39,00 1.950,00

10910 183 Madeira de pinus quadrado 5cm x 12cm x 500cm 160 Pç 20,50 3.280,00

10910 184 Madeira de pinus ripa 2,5cni x5cm x 300cm 1.500 UN 7,00 10.500,00

10910 185 Madeira de pinus tábua 30cm x 2,5cm x 300cm 150 UN 24,23 3.634,50

10910 186 Madeira de pinus tábua, 25cm x 2.5cm x 300cm 150 UN 22,25 3.337,50

7447 187 Mangueira amarela corrugada 1" 100 MTS 1,78 178,00

7447 188 Mangueira amarela corrugada 3/4" 200 MTS 1,25 250,00

7447 189 Mangueira de pressão 1/2" 250 MTS 4,47 1.117,50

7447 190 Mangueira para jardim trançada com nylon 1/2" 400 MTS 2,68 1.072,00

151013

191

Manta térmica para telhado duas faces. 0,150mm de
espessura, l,15mtsde largura.

1.000 MTS

5,33 5.330,00

151013 192 Massa acrílica branca com 25 kg 20 UN 62,75 1.255,00

151013 193 Óculos de proteção anti-risco com cordão 30 UN 7,30 219,00

151013 194 Oleo desengripante e anti-ferrugem frasco com 300ml 30 UN 9,01 270,30

150125 195 Parafuso atarraxante cabeça de panela 4,8mmx50mm 450 UN 0,53 238,50

150125 196 Parafuso de latão com bucha lOmm 100 UN 1,77 177,00

150125 197 Parafuso Phillips 3,5x35mni 300 UN 0,27 81,00

150125 198 Parafuso Phillips 4,5x25mm 300 UN 0,33 99,00

150125 199 Parafuso Phillips 5,05x60mm 300 UN 0,39 117,00
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16365

200

Pedra brita n®01(3/4) da pedra basalto, com o frete
incluso/entregue no local da obra.

675 TON

43,60 29.430,00

16365

201

Pedra rachão detonado ou britado, tamanho mínimo

2" da pedra basalto. Com o frete
incluso/entregue no local da obra.

1000 TON

42,81 42.810.00

16365

202

Pedrisco da pedra, tipo basalto, granulometria
Com 0 frete incluso/entregue no local da
obra.

1820 TON

43,60 79.352.00

30872 203 Pincel para pintura 1/2" 25 UN 2,09 52,25

30872 204 Pincel para pintura 1" 25 UN 3,50 87,50

30872 205 Pincel para pintura 2" 25 UN 4,27 106,75

30872 206 Pincel para pintura 3" 25 UN 7,00 175,00

30872 207 Pincel para pintura 4" 25 UN 7,49 187.25

35424 208 Plug elétrico fêmea padrão inmetro lOA 50 UN 6,15 307,50

35424 209 Plug elétrico macho padrão inmetro lOA 50 UN 6,09 304,50

35424 210 Plug para água roscado 3/4" 50 UN 1,39 69,50

16497

211

Pó de pedra, pedra tipo basalto, retido peneira 200.
Com 0 frete incluso/entregue no local da
obra.

1000 TON

42,81 42.810,00

51306

212

Porta em madeira maciça completa, com dobradiça,

marco, vista e fechadura, medidas 210cm x

70cm X 3,5cm

10 UN

725,00 7.250.00

51306

213

Porta em madeira maciça completa, com dobradiça,
marco, vista e fechadura, medidas 210cm x

80cm X 3,5cm

10 UN

574,50 5.745,00

51306

214

Porta em madeira maciça completa, com dobradiça.

marco, vista e fechadura, medidas 210cm x
90cm X 3,5cm

10 UN

630,00 6.300,00

150512 215 Prego com cabeça 12x12 25 KG 12,83 320.75

150512 216 Prego com cabeça 17x27 150 KG 10,35 1.552,50

150512 217 Prego com cabeça 19x36 40 KG 10,89 435,60

150512 218 Prego telheiro 18x30 100 KG 15,42 1.542,00

41599

219

Quadro de distribuição de embutir para 12/16
disjuntores, sem barramento em PVC.

5 UN

60,00 300.00

41599

220

Quadro de distribuição de embutir para 8 disjuntores,
sem barramento em PVC

5 UN

38,96 194,80

64041 221 Reator eletrônico 2x40 watts 20 UN 32,41 648,20

150930 222 Registro de gaveta em metal para água 1,1/4" 25 UN 55,56 1.389,00

150930 223 Registro de pressão em metal para água 3/4" 100 UN 39,07 3.907,00

150930

224

Registro de pressão em PVC para água 25mm
soldável

100 UN

17,86 1.786,00

30791 225 Rolo para pintura em espuma 23 cm sem cabo 25 UN 9.70 242,50

30791 226 Rolo para pintura em espuma 9cm com cabo 5 UN 5,92 29,60
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30791 227 Rolo para pintura em lã 18 cm com cabo 25 UN 11,52 288,00
30791 228 Rolo para pintura em lâ 23cm sem cabo 50 UN 16,42 821,00
72141 229 Selador acrílico pigmentado 18 litros 10 UN 91,48 914,80
72141 230 Selador acrílico pigmentado 3,6 litros 10 UN 30,40 304,00
1 11600 231 Sifao sanfonado universal para pia 60cm 50 UN 7,38 369,00
60631 232 Silicone branco 280gr 40 UN 14,00 560,00
39608 233 Soquete porcelana E-27 fixo 100 UN 5,68 568,00
150929 234 Tampa conduite PVC cega cinza 50 UN 3,94 197,00
7528 235 TEE em PVC para água 20mm soldável 150 UN 0,80 120,00
7528 236 TEE em PVC para água 25mm soldável 150 UN 1,04 156,00
7528 237 TEE em PVC para água 3/4" roscável 100 UN 3,09 309,00
7528 238 TEE em PVC para água 32mm soldável 300 UN 2,72 816.00
7528 239 TEE em PVC para água 40mm soldável 75 UN 5,17 387,75
7528 240 TEE em PVC para esgoto 00 mm 100 UN 14,25 1.425,00
7528 241 TEE em PVC para esgoto 40 mm 100 UN 2,83 283,00
7528 242 TEE em PVC para esgoto 75 mm 100 UN 13,23 1.323,00
150358 243 Telha de flbrocimento 183cm x 11 Ocm, 6mm 250 UN 42,89 10.722,50
150358 244 Telha de flbrocimento 213cm x 1 lOcm, 6mm 200 UN 45,33 9.066,00
150358

245

Telha de flbrocimento 244 cm x 50cm, espessura
4mm

4.000 UN

14,75 59.000,00
150358 246 Telha de flbrocimento 244cm x 1 lOcm, 6mm 350 UN 48,55 16.992,50
150358 247 Telha de flbrocimento 305cm x 11 Ocm, 6mm 150 UN 78,33 11.749.50
150358

248
Telha ondulada metálica galvanizada de 300cm x

11 Ocm, espessura 0,50mm
150

37,58 5.637,00
30651 249 Thinner900ml referência IT-16 10 UN 13,52 135,20
150908 250 Tijolo 06 furos, 9x14x24 20.000 UN 0,69 13.800,00
150908 251 Tijolo maciço 5,5x11x24 5.000 UN 1,50 7.500,00
1 1 1368 252 Tinta acrílica pigmentada 18 litros cores diversas 50 UN 249,17 12.458,50
1 11368 253 Tinta acrílica pigmentada 3,6 It cores diversas 50 UN 59,90 2.995,00
11 1368 254 Tinta spray 400ml/200gr cores diversas 50 UN 15,54 777,00
35424 255 Tomada 2P+T lOA, com placa branco com inmetro 50 UN 8,64 432,00
35424 256 Tomada 2P+T 20A, com placa branco com inmetro 50 UN 10,20 510,00
150758 257 Torneira boiaclick 1/2", 3/4" e 1" 20 UN 11,49 229,80
150758

258

Torneira boia para caixa 20cm de comprimento
entrada de 1/2"

100 UN

8,80 880,00
150758

259

Torneira boia para caixa 25cm de comprimento
entrada de 3/4"

70 UN

9,48 663,60
150758 260 forneira boia vazão total "1" em PVC 0 JN 42,82 428,20
38814 261 fubo de embutir p/caixa descarga >0 JN 12,70 635.00
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38814 262 Tubo em PVC para água 20mm soldável 5.000 MTS 2,59 12.950,00
38814 263 Tubo em PVC para água 25mm soldável 6.000 MTS 2,56 15.360.00

38814 264 Tubo em PVC para água 32mm soldável 10.000 MTS 4,82 48.200,00
38814

265

Tubo em PVC para água 40mm soldável 5.000 MTS

6,64 33.200.00

38814 266 Tubo em PVC para água 50mm soldável 1.000 MTS 8,24 8.240,00
38814 267 Tubo em PVC para esgoto lOOmm 300 MTS 10,53 3.159,00
38814 268 Tubo em PVC para esgoto 40mm 250 MTS 3,79 947,50
38814 269 Tubo em PVC para esgoto 75mm 200 MTS 9,04 1.808,00
61948

270

Vaso sanitário infantil, oval, branco, 6 litros,
convencional.

20 UN

301,93 6.038,60
61948 271 Vaso sanitário porcelana cor branca 25 UN 142,75 3.568.75
266502 272 Veda calha 280GR 50 UN 18,60 930,00
150165 273 Refletor Microled SLIM 330W branco frio. 110 UN 376,80 41.448.00

ITENS AMPLA CONCORRÊNCU

151013 274 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 750 M' 90,56 67.920,00

16365

275

Pedra brita n°01(3/4) da pedra basalto, com o frete
incluso/entregue no local da obra.

2025 TON

43,60 88.290,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital.

1.2. Valor máximo estimado da licitação R$1.151.783,51 (Um milhão cento e cinqüenta e um mil setecentos
e oitenta e três reais e cinqüenta e um centavos).

2 JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
2.1. A aquisição se faz necessária para atender as atuais e ocasionais demandas de reposição de materiais
relativos à manutenção e conservação predial e de logradouros públicos, que incluem: materiais de construção,
material elétrico/eletrônico, hidráulico entre outros.
2.2. Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo verificado nos últimos 12
meses, considerando as demandas oriundas dos serviços de manutenção que foram realizados nos diversos setores.
2.3 Cotação: Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas: Roger Comércio de
Materiais de Construção LIDA. Mello Materiais de Construção. Micemetal - Muller Indústria e Comércio Ltda.
Ata do Pregão Presencial n°029/2019 de Planalto-PR, Ata de Registro de Preços n°71/2020 de Mariópolis-PR. Ata
do Pregão Eletrônico n''043/2020 de Pato Branco e Banco de Preços. Foi realizada cotação em diferentes sites afim
de ampliar a pesquisa e comparar com os preços de mercado, porém não foi considerado para o cálculo pois não há
o valor do frete incluso. O valor final teve como base a média dos valores sendo desconsiderando o maior valor
obtido. Nos itens: 150,151,152,153 e 222 foi somado 20% ao valor contratado anteriormente pois havia uma
diferença exorbitante do mesmo em comparação aos valores obtidos nos orçamentos.
2.4. Servidores responsáveis pela cotação de preços: Fernanda Scherer Marzec.

3-CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
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3.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após
o recebimento da solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante.
3.2 A solicitação formal mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de entrega;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
3.3 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
3.3.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora
do certame.

3.4 O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do
ordenador de despesa por improbidade administrativa.
3.5 Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.
3.6 O pagamento será efetuado no prazo de 15(quinze) dias após a emissão e entrega da respectiva nota fiscal
correspondente aos itens adquiridos.
3.7 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente com o contrato
definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação do setor jurídico desta
municipalidade.
3.8 As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos serviços prestados, deverão
ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou ainda,
na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4  GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
4.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo Secretário de
Administração desta municipalidade, Rudinei Paulo Marques Corrêa.
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EDITAL DE PREGÃO N'» 037/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Pianalto-PR

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as lícitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
inscrita no CNPJ sob n° neste ato representada por , cargo. RO ,
CPF , (enderecoL vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico rf
037/2020 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para aquisição de materiais de
construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, conforme
segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário

RS

1 XX XX XX XX RS

2 XX XX XX XX RS

Informar Valor total RS...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N" 037/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeíra e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2020

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na
através de seu representante legai infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14,
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno norte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99. que
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar
tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666.
de 21 dejunho de 1993.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do
RG sob n e CPF n° , cuja função/cargo
®  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de
Registro de Preços/contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:

E-mail:

^
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Telefone: ()

6) Caso altere o citado e-niail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

7) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador{a) do CPF/MF sob
n-" , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato,
referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 037/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 037/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e dezenove, o Município de Planalto, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, com sede na cidade de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro,
doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, INÁCIO JOSÉ WERLE, inscrito no CPF/MF sob
o n° 815.418.219-04, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n" 2727/2007,
em face da classificação das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO n° por deliberação da Pregoeira,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto, em resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n" na cidade de Estado do
inscrita no CNFJ sob o n° e Inscrição Estadual sob o n° doravante designada
DETENTORA DA ATA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr portador do RG n°

e do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR. para fornecimento eventual e parcelado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

VALOR TOTAL DA ATA = ( ).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será
formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,
conforme o inciso IH do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666. de 1993.

2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
Pdo art. ̂  da Lei n° 8.666. de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues {sem ônus de entrega para a Prefeitura Municipal), de forma
parcelada, durante a vigência do Registro de Preços, conforme necessidade da Secretaria Solicitante, da seguinte forma:

■5-Ll. A empresa deverá efetuar a entrega, no prazo de 5 rCINCO) dias úteis após o recebimento da
solicitação de compra.

3.1.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de
total responsabilidade da proponente.

3.1.3. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e outros vícios
que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as características especificadas,
adequadas para proteger seus conteúdos contra danos durante o transporte até o loca! de entrega..

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a
conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. Caso
confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste
Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um
prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da
data da notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo
prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que
apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.
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4.2.1. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Secretaria
Municipal solicitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço
inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTOR.A DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabeà Detentora da Ata:

5.1.1 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados as medidas, os
materiais empregados e os critérios quanto a descrição na Ata de Registro de Preços e Requisição.
5.1.2A Detentora deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.
5.1.3 Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no editai e seus anexos.
5.1.4 Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município;
5.1.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93;
5.1.6. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
5.1.7. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
5.1.8. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
5.1.9 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes da
aquisição.
5.1.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata.
5.1.11 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu ou a
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à
Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.2. Cabe à Contratante

5.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Detentora da Ata, para a fiel execução do objeto;
5.2.2 Notificar a Detentora de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução;
5.2.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor;
5.2.4 Definir o local de entrega dos materiais;
5.2.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto;
5.2.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre irregularidades observadas nos materiais.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha
das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência
eletrônico para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes
da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIH da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação emitidas
ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n° 76.460.526/0001-16.
6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da
Registro de Preços:
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5.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total.
5.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da DETENTORA DA ATA
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos Recursos vinculados
ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00480 05.1 15.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00650 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00690 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01630 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

02540 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02610 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

02740 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02760 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

03000 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZ.4ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) portador(a) do R.G. n° e inscrito(a) no CPF/MF sob o n°
representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO llí)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização.
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das
falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à
Administração, bem como atestar a execução do objeto.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.
7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata
de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
7.5 Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar
toda assistência e orientação que se fizer necessária o servidor Rudinei Paulo Marques Corrêa para, junto ao representante da
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detentora da Ata, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis.
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo,
mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o S
1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociaçõesjunto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o
órgão gerenciador deverá:
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade;
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação
original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
8.4.1 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea
d  do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso foríuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

8.4.2 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
8.4.3 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
8.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
8.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
8.7 E vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
8.9.. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10.. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos
participantes, se houver.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta:

9.1.1. Falir, entrarem concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços, ^ —
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9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federai n° 8.666/93.
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 176/2007.

9.2.0 cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto
contratado.

9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser
comunicada por escrito à Administração Municipal.

9.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas
as razões do pedido.

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

O  Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
10.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de Registro de Preços que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
10.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de declaração
de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5(cÍnco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. -.A

.o
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10.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços, sujeitará o
Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme conlratualidade, injustificado, a Detentora da Ata
incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na
entrega.

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no
de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de !0(dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada
em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia subsequente ao
trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer cláusula ou condição da Ata,
aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
10.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou Detentor, sendo
cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto
regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais
sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do detentor da ata faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da Ata responderá pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
Judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a detentora da Ata da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FR.AUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
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12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica
eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em
02 (duas) vias. providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
fcinco) dias após o seu recebimento.

13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco)
dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão
Eletrônico n° 037/2020 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações,
naquilo que não contrariar as presentes disposições.

13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 037/2020

13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr. , qualificado preambularmente, representando a

Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto, de de 2020.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Prefeito Municipal Detentora da Ata

CPF n° (NOME)

Representante Legal
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EDITAL DE PREGÃO N° 037/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

ANEXO -V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco
de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, inscrito no CPF sob o n° 815.418.219-04 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de neste
ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do CPF n° doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da
licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 037/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Registro de Preços para aquisição dc materiais de construção para atender as necessidades
das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital n° 037/2020
- pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo 1 do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimpllr e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o 15® (décimo quinto) dia útil contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha
das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência
eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em Ol(uma)
via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da
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irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais
constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 037/2020 - pregão eletrônico e
conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00480 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00650 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00690 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01630 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

02540 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02610 1 1.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

02740 1 1.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02760 1 1.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

03000 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A
CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federai, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com a especificação de cada itetn objeto do ANEXO I no
prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra, no local indicado na mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas as
despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a
partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o
Município;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.

PARÁGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARÁGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações
decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO OITAVO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não
cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
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PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poiuidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eieiroeletrônicos que estejam em desuso
e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado,
atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e
práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função "duplex" (frente e
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber
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o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n" 037/2020 e
da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra,
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da
legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;
O reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro
do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n"
037/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tomar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou
não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de
declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o atraso, a Contratada
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na
entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa
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do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em
dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia subsequente ao
trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em
dobro na reincidência:

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no caso de
rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou contratado,
sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como em
decreto regulanientador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em
processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial
da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer
direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
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PARAGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações
posteriores, na Lei n° 8.078, de 1 1.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Municipio de Planalto - Pr,
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1", da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integra! responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, pena! ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
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de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento»

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas. a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal n® 8.429/1992), a Lei Federal n" 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 037/2020 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a
ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo
ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação, no
caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes para adoção das
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou registradas
pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes:
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios
apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Rudinei Paulo Marques Corrêa o acompanhamento da
recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o
bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinado o que for
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necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da sua vigência do
contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em desacordo com as
especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou
substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes, devendo aferir os
produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da CONTRATADA e das
cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita execução do contrato;
crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento
ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados pelo
gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os esclarecimentos
julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma,
na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2020.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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14/1.0/2020 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N" 037/2020

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n°
037/2020, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de
construção para atender as necessidades das Secretarias
Municipais deste município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$1.151.783,51 (Um milhão cento e
cinqüenta e um mil setecentos e oitenta e três reais e cinqüenta
e um centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 26 de outubro de 2020, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao(^planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador: 8 8E9D905

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/10/2020. Edição 2116
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/88E9D905/03AGdBq27ijELU_M6EvcnNgMr3X3GHFT8eBmFH8avd8qR6YZy47-F_9UDfs1Mo9ZWNL4... 1/1
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Capanema 14 de outubro de 2020

Edição 527

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE ÜCITAÇÃO

O município de planalto f<i2 saber aos Interessados que com base na Lei
redernt 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n2 2727/2007
de 26/06/2007 e. subsldlariamente, à Lei n? 8.666/95 e complementares, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, rt? 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob ns 037/2020, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR

VALOR TOTAL: RSi.l51.783,51 (Um milhão cento e cinqüenta e um mil
setecentos e oitenta e três reais e cinqüenta e um centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 26 de outubro

de 2020. 3 partirdas t)9h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido editai poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portai de Licitações do

Município oe Planalto, através de solicitação via e-mail:

liciracao^planalto.pr.güv.br ou através do site

^vm.comprasgovernamentais.gov.br
5TEMA ELETRÔNICO: www.compra5governamentai5.gov.br

INÁCIO JOSÉ WERLE

Prefeito Municipal
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição:

ALEX EUGENIO CALIKOSKI nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/10/1993, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, CPF n° 092.485.759-51, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n
05462358470, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA WENCESLAU
BRAZ, 950, CENTRO, PORTO UNIÃO, SC, CEP 89400000, BRASIL

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico. Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada -EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:
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Cláusula Primeira: A empresa gira
REPRESENTAÇÃO EIRELI.

sob o nome empresarial PORTO UNIÃO COMÉRCIO
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Cláusula Segunda: A empresa tem sede: AVENIDA
CENTRO, PORTO UNIÃO, SC, CEP 89.400-000.

GETULIO VARGAS, 734, SALA 02,^

Cláusula Terceira: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo.

Cláusula Quarta: A empresa tem por objetivo(s): COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS,
VERNIZES SOLVENTES E TINGIDORES; COMÉRCIO ATACADISTA DE PLACAS,
ACESSÓRIOS, E MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA; COMÉRCIO VAREJISTA
DE TINTAS, MATERIAL PARA PINTURA, MADEIRA E ARTEFATOS, VIDROS,
ESPELHOS, VITRAIS E MOLDURAS; REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.
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Cláusula Quinta: A empresa iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.

s
CD

Cláusula Sexta: A empresa tem o capital de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.

Cláusula Sétima: A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a ALEX EUGENIO
CALIKOSKI , com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da
empresa, autorizado o uso do nome empresarial.
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Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício da empresa, em 31 DE DEZEMBRO, proceder-se-à a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros
ou perdas apurados.

81900000340765 1/2 -

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 27/03/2019
Certifico o Registro em 27/03/2019

Arquivamento 20196907969 Protocolo 196907969 de 14/03/2019 NIRE 42600535732
Nome da empresa PORTO UNIÀO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
Este documento pode ser verificado em http;//regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 292934928127800

Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 27/03/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral:
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
O V.
o Qj

Cláusula Nona: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os o w
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 2 S

—I CL
> O
r- n

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

-1 o
m w

Cláusula Décima: O Administrador declara,sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a g g
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar - ?
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por § ̂

to Q>

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia ̂  ̂
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 5 g'
relações de consumo, fé pública ou propriedade. S o

Cláusula Décima Primeira: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de
outra empresa da mesma modalidade.
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Cláusula Décima Segunda: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição d^ g
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. o 8

— o

RIONEGRINHO/SC, 14 de março de 2019. ||
(D

<:
o
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ALEX EUGENlO CALIKOSKl

CPF: 092.485.759-51
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81900000340765 2/2 - .A

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 27/03/2019
Cetiifico o Registro em 27/03/2019
Arquivamento 20196907969 Protocolo 196907969 de 14/03/2019 NIRE 42600535732
Nome da empresa PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO ElRELl
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 292934928127800

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral;



SE ..''j 196907969

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI

196907989-14/03/2019

091 - ATO CONSTITUTIVO

091 - ATO CONSTITUTIVO

NIRL 4260O5357.?2

CNPJ 33.159.931,•(K)01-96

CERTIFICO O lUZGISTRQEM 27/03/2019
SOR N: 42(')(l(i535732

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 27/03/2019
Certifico o Registro cm 27/03/2019

Arquivamento 20)96907969 Protocolo 196907969 de 14/03/2019 NIRb 42600535732
Nome da empresa PORTO UNIÀO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 292934928127800

Esta cópia foi autenticada digiialmente e assinada em 27/03/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-gerai:
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNI^: 33;i59.931/Õ00r-96
Razão Social: PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI

Nome Fantasia:

^Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/06/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (hup://www. tst.jus.br/ccrtidao) Validade
rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade

Receita Municipal Validade

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

07/12/2020

26/10/2020

18/11/2020

04/12/2020

14/11/2020

31/05/2021

Emitido em: 26/10/2020 15:38
CPF: 068.626.699-40 Nome: CARLA SABRINA RECH MALINSKI
Ass:

1  de 1



PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
Avenida Getulio Vargas, 734 - sala 2 - Porto Unlão/SC
Telefone Licitações: 55 3303 4757
CNPJ: 33.159.931/0001-96

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260024236
Banco: Brasil S/A Conta Corrente: 30.674-6 Agência: 2490-2 Cidade: PORTO UNIÃ0/5C

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2020

PROPOSTA COMERCIAL

LICITANTE: PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 33.159.931/0001-96

ENDEREÇO: Av. Getulio Vargas, 734- Sala 2 - Bairro: Centro - Porto União - SC
CEP: 89.400-000

CONTATO: MARCIA PAIXÃO — Tel/Fax: (55) 3303-4757 — Email: lícitacão.portouni

Item Qtd. Und. Descrição

Tinta acrílica pigmentadn 18 litros
252 50 Und cores diversas.

Tinta acrílica pigmentada 3,6 It cores
253 50 Und diversas.

Marca

Preço
unitário

(R$)

Preço total
(R$)

SHOW R$249,00 R$ 12.450,00

SHOW R$59,90 R$2.995,00

PORTO UNIÃO/SC, 26 de Outubro de 2020.
•  Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e

incidências, diretos ou indiretos, inclusive IP! ou ICMS, se houver incidência, não importando a
natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete,
a carga e descarga, que correrão também por nossa contra e risco.

•  Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta ) dias corridos, contados da
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 39, da Lei ns 8.666/93 e art.
69 da Lei n9 10.520, de 17-07-2002.

Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e
nos sujeitamos às condições estabelecidas.

Assinado digitalmente por:
ALEX EVGEMO CALIKOSKI

CPF:/CNPJ Assinado em:

09248576961 24/10:2020

Su0 3utenticjdãde pode scr confirmada no endereço
<http://www.scrpro.gov.br/a55inador-digilal5

ALEX EUGÊNIO CALIKOSKI
CPF: 092.485.759/51

PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIREL!
CNPJ NS 33.159.931/0001-96

AV. GETULIO VARGAS, 734 - SALA 2 - PORTO UNIÃO/SC
FONE/FAX: 055 3303 4757 LICITAÇÕES

FONE COMERCIAL: 42 3522-0311

E-MAIL: LICITACAO.PORTOUNIAO@GMAIL.COM

0<êo'^



17/08/2020 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

33.159.931/0001-96
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Inicio Atividade com ICMS

23/05/2019

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260.024.236

NOME EMPRESARIAL

PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4679601 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4689399 - Comércio atacadista especializado em outros produtos Intermediários não especificados anteriormente
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
4743100 - Comércio varejista de vidros
4744002 • Comércio varejista de madeira e artefatos
4618499 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

UF

SC

NÚMERO

734

CEP

89400-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PORTO UNIÃO

LOGRADOURO

AVENIDA GETULIO VARGAS

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 23/05/2019

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA (EMPRESÁRIA)

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

■ Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 23/05/2019

Modelo aprovado pela Portaria SEF n" 375, de 26/08/2003.
Emitido em 17/08/2020 14:35:52 (data e hora de Brasília).

https://tributario.sef.sc.gov.br/lax.NET/tax.net.cadastro/result_sítcad.aspx?dat=02355l 1/1



PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
Avenida Getulio Vargas, 734 - sala 2 - Porto UnIlo/SC
Telefone Licitações: 55 3303 4757
CNPJ: 33.lS9.931/0001-96

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260024236
Banco: Brasil S/A Conta Corrente: 30.674-6 Agência: 2490-2 Cidade: PORTO UNIÃO/SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2020

DECLARAÇÃO UNIFICADA

PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, inscrito no
CNPJ n° 33.159.931/000L96, por intermédio de seu representante legal o Sr. ALEX EUGÊNIO
CALIKOSKI, portador(a) da Carteira de Identidade n" 4819643 e do CPF n" 092.485.759/51, que:

( X ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n"
123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar
tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inídônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os delidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,
nos termos do inciso III, do artigo 9" da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. ALEX
EUGNIO CALIKOSKI, Portador(a) do RG sob n" 4819643 e CPF n" 092.485.759/51 , cuja
função/cargo é ADMINISTRADOR, responsável pela assinatura da Ata de
Registro de Preços/contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro
de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: licitacao.portounião(®gmail.com
Telefone: (55) 3303-4757

PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
CNPJ N2 33.159.931/0001-96

AV. GETULIO VARGAS, 734 - SALA 2 • PORTO UNIÃO/SC
FONE/FAX: 055 3303 4757 LICITAÇÕES

FONE COMERCIAL: 42 3522-0311

E-MAIL: LICITACAO.PORTOUNIAO(®GMAIL.COM

Assinado digitalmente por:
AL.EX EUGENIO CALIKOSKI

CPF:/CNPJ Assinado em:
02248S7S9S1 24/10/2020

Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço i
<http://wwvii.serpro.ç|ov.br/assrnador-di9ltal>



PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
Avenida Getulio Vargas, 734 - sala 2 - Porto UnIão/SC
Telefone Licitações: 55 3303 4757
CNPJ: 33.159.931/0001-96

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260024236
Banco: Brasil S/A Conta Corrente: 30.674-6 Agência: 2490-2 Cidade: PORTO UNIÃ0/5C

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

7) Nomeamos e constituímos a senhora MARCIA HELENA DA PAIXÃO, portador(a) do
CPF/MF sob n." 342.141.000/34, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N" 037/2020 e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e
na Ata de Registro de Preços/Contrato.

PORTO UNIÃO/SC. 26 de Outubro de 2020.

Assinada (ilgttatm«nte por:
ALSX EJGENIO CAUKOSKI

CPF:/CNPj
09248S759S1

Assinado em;

24^10/2020

pode ser confirmada no endereço ;
<http://www.serpro.gov.br/assinador-dlgital>

ALEX EUGÊNIO CAUKOSKI
CPF: 092.485.759/51

PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
CNPJ NS 33.159.931/0001-96

AV. GETULIO VARGAS, 734 - SALA 2 - PORTO UNIÃO/SC
FONE/FAX: 055 3303 4757 ÜCITACOES

FONE COMERCIAL: 42 3522-0311

E-MAIL: UCITACAO.PORTOUNIAO@GMAIL.COM
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29/09/2020 0453697

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Porto União

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO yV®; 7764074 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Porto União, com distribuição anterior à data de 28/09/2020, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, portador do CNPJ: 33.159.931/0001 -96.

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tisc.ius.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais-128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Porto União, terça-feira, 29 de setembro de 2020.

PEDIDO N°:
045,697

0(òU



Número do pedido: 564739
FOLHA: 1 / 1

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE jUSTIÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL NS; 564739

A vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
Raiz do CNPJ: 33.159.931

Certidão emitida às 10:39 de 29/09/2020.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei n^ 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

^ pfôsente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.ius.br/sco/abrirCadastrQ.dQ

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico httDs://certeDroc1a.tisc.ius.br/dQwnlQad



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.159.931/0001-96
Razão Social: PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
Nome Fantasia:

^Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/06/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

PGTS Validade

Trabalhista (http://www.tsLjus.br/ccrtidao) Validade:
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

07/12/2020

26/10/2020

18/11/2020

04/12/2020

14/11/2020

31/05/2021

Esta declaração c uma simples consulta c não tem efeito legal
Emitido em: 15/10/2020 14:30
CPF: 092.485.759-51 Nome: ALEX EUGENIO CALIKOSKI
Ass:

1  de 1
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^  Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial:

PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

42 6 0053573-2

CNPJ

33,159.931/0001-96

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

27/03/2019

Data de início

de Atividade

27/03/2019

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

AVENIDA GETULIO VARGAS, 734-SALA 02, CENTRO. PORTO UNIÃO, SC, 89.400-000

Objeto Social

COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES SOLVENTES E„ TINGIDORES; COMERCIO^ ATACADISTA DE PLACAS, ACESSÓRIOS, E
MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS. MATERIAL PARA PINTURA. MADEIRA E ARTEFATOS,
VIDROS, ESPELHOS. VITRAIS E MOLDURAS: REPRESENTAÇÃO COMERCIAL

Capital: R$ 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Capitai Integralizado; R$ 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Mícroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Mícroempresa

Prado de Duração

Indeterminado

Titular

Nome/CPF

ALEX EUGENIO CALIKOSKI

092.485.759-51

Administrador NomeadorFermino do Mandato

Nome/CPF

ALEX EUGENIO CALIKOSKI

092.485.759-51

Ultimo Arquivamento

Data: 23/08/201923/08/2019

Administrador

sim

Ato

Evento(s)

BALANÇO

20195815700

Início do Mandato

27/03/2019

A ú-' '4

Término do Mandato

xxxxxxxxxx

Término do Mandato

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Florianópolis - SC, quarta-feira, 9 de setembro de 2020

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 219622/2020-01 na consulta de processos.

Eu,

Conferi e assino.

BLASCO BORGES BARCELLOS
Certi^ign- AuloticladeCeitlfic.idürú
Certificado p«lo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática

Presidência da Reniihlira I Documento Assinado DIgItalmente 09/09/2020Kresiaencia da Hepublica , Comercial de Santa Catarina

Casa Civil ' CNPJ: 83.565.648,0001-32

Medida Provisória N° 2.200-2, , vocé deve instalar o certificado da JUCESC
de 24 de agosto de 2001. www.jucesc.sc.gov,br/certificado



V ALTER4ÇÃO CONTRATUAL DE ATO CONSTITUTIVO DA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

INFINITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

CNPJ 14.150.937/0001-58

NIRE 42600523050

DAGOBERTO LEBARBENCHON CUNHA JÚNIOR, brasileiro, solteiro,

empresário, nascido em 07/01/1985, portador da carteira de identidade n" 4.888.178-3.

expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o n° 052.627.359-32, residente e domiciliado na

.Avenida Dclíavillc, n" 150, Casa 22, Condomínio Gardcn Clube, Bairro Beira Rio,

Biguaçu-^SC, CEP: 88.164-230, titular administrador da empresa INFINITY IMPORTAÇÃO

E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI, pes.soa jurídica de direito privado, com sede

de seu estabelecimento na Rua Jorge José Zimmermann, n" 100, Mezanino, Parte Sertão do

Imaruim, São José/SC, CEP: 88.122-030, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa

Catarina sob o NIRE n"42204733817, ern sessão de 17/08/2011 e NIRE if 42600523050, em

sessão de 22/02/2019, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n" 14.150.937/0001-58,

delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

1) DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

A empresa passará a ter sede de seu estabelecimento na Rua Nelson Martins, n" 1171, Edifício

Gustavo Kirchner, Sala 02, Escritório 47, Centro, Pallioça/SC, CEP: 88.131-300.
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2) DA ALTERAÇÃO DE OBJETO

A empresa terá como objeto o comércio atacadista e varejista de lustres, luminárias, arandclas,

abajures, decoração e artigos para iluminação.

3) DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

À vista da modificação ora ajustada e a fim de adaptar-se a Lei tf 10.406/2002, o titular

resolve consolidar o presente ato constitutivo, nos termos abaixo:

Rcq. 819000008085.^8 1'íígitia 1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/20(9
Certifico o Registro em 09/07/2019
Arquivamento 2019616248.1 Protocolo 196162483 de 09/07/2019 NlRIi 4260052.1050

Nome da empresa INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI
Este documento pode ser verificado cm http://regin.juce.sc.sc.gov.hr/auientieacaoDocumentos/auteuticacao.aspx
Chancela 224139019218661

Esta cópia foi autenticada digitalmeiue c assinada em 10/07/2019 por Blasco Borges Baicello.s - Sccrctario-gcial;

0^(6



r ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE ATO CONSTITUTIVO DA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

INFINITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

CNPJ 14.150.937/0001-58

NIRE 42600523050

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO E SEDE

A sociedade giia sob o nome empresarial INFINITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

LUMINÁRIAS EIRELI, e tem sede de seu estabelecimento na Rua Nelson Martins, n"^ 1171,

Edifício Gustavo Kirchncr, Sala 02. Escritório 47, Centro, Palhoça/SC, CEP: 88.131-300.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem como objeto social a exploração das atividades de comércio atacadista e

varejista de lustres, luminárias, arandelas, abajures, decoração e artigos para iliurtinação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

A sociedade iniciou suas atividades era 10 de agosto de 2011.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração da .sociedade é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA OUINTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital é representado pela irapoilâiicia de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),

lolalmenle inlegralizados neste ato, em moeda corrente nacional, detido, em sua totalidade,

pelo titular DAGOBERTO LEBARBENCHON CUNTIA JÚNIOR.
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Parásrafo único: A responsabilidade do titular é limitada à importância total do capital

integralizado.

CLÁUSUL.A SEXTA - DO PRÓ LABORE

O titular administrador terá o direito a uma retirada mensal, a título dc "Prò-Laborc",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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Rcq. RI9000008085.^8 Pneiiia !

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/2019
Certifico o Registro em 09/07/2019
Arquivamento 20196162483 Protocolo 196162483 de 09/07/2019 NIRE426ü052.30.sü
Nome da empresa INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIREU
Este documento pode ser verificado em http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/auienticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 2241.39019218661
Esta cópia foi autenticada digitalmentc e assinada eni 10/07/2019 por Blasco Borges Barccilos - Secictai io-geral;



V ALTER4ÇAO CONTRATUAL DE ATO CONSTITUTIVO DA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

INílNITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

C\P.I 14.150.937/0001-58

NIRE 42600523050

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade c exercida por seu titular DAGOBERTO LEBARBENCHON

CUNHA JÚNIOR, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedada,

no entanto, o uso do nome empresarial cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, praticar iodos os atos

necessários à consecução dos fins sociais c nomear procuradores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adniiiiistiadoi prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial c do balanço dc resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção dc suas

quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - DO NÃO IMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR

O titular administrador DAGOBERTO LEBARBENCHON CUNHA JÚNIOR declara, sob

as penas da lei:
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Paráerafo primeiro: Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa

nos moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional;

Parásrafo seeundo: Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial ou em virtude dc condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos ptiblicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

Rcq. 819000008085.^8 Páeina.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/2019
Certifico o Registro em 09/07/2019
Arquivamento 2019616248.8 Protocolo 19616248.8 de 09/07/2019 NIRE 4260052.8050
Nome da empresa ÍNFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI
Este docutrteitto pode ser verificado em littp://regin.Jucesc.sc.gov.hr/autenticacaoDacumcntos/auteiiticacao.aspx
Chancela 2241.89019218661
E.sta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2019 (W Blasco Borges Barcellos - Seci etario-geral;
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V ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE ATO CONSTITUTIVO DA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

INFINITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

CNF.I 14.150.937/0001-58

NIRE 42600523050

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de Palhoça/SC, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

E, por assim se achar justo e contratado, assina o presente instrumento, em via única.

Palhoça/SC, 26 de junho de 2019.

D.AGOBERTO LEBARBENCHON CUNHA JÚNIOR

Titular administrador
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/2019
Cenifico o Registro em 09/07/2019
Arquivamento 2ül9616248.t Protocolo 196162483 de09/07/2019 NIRK42600523050

Nome da empresa ÍNFTNITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em lutp://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDncumentos/autenticacao.aspx
Chancela 2241390I92I8661

Esta ctípia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2019 por Bla.sco Borges Barcellos - Secretario-geral;
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«iucEse
ifunia Com«rclal do Satotto do

SAHTA CATARINA 196162483

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA INRNITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS ElRELl

PROTOCOLO 196162483 - 09/07/2019

ATO 002 . ALTERACAO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NFRr 42C.005n!)50

CN?J 14.150.93 7 0001-58

CtR l 11-lCÜ O IttGlS 1 Kü kM 09/07.2019

SOB N: 20196162483

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

ICpl': 05262735932 - DAtiOUhRl ü LkBARHkNCHON CLNHA JÚNIOR

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/2019
Certifico o Registro cm 09/07/2019

Arquivamento 20196162483 Protocolo 196162483 tie 09/07/2019 NIRE 42600523050

Nome da empresa INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI
Rste documento pode ser verificado cm http;//rcgin.jueesc.sc.gnv.hr/autenlicacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx
Chancela 224139019218661

Rsta cópia foi autenticada digitalmcnte e assinada cin 10/07/2019 por Blascn Borges Barccllos - Secrctai io-geraU
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PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PLANALTO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 037/2020

RAZÃO SOCIAL: INFINITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS LTDA EPP
CNPJ: 14.150.937/0001-58

ENDEREÇO: Rua Nelson Martins, n® 1171, Edifício Gustavo Kirchner, Sala 02, Escritório 47, Centro.

CIDADE: Palhoça

ESTADO: Santa Catarina

CEP: 88.131-300

TELEFONE/FAX: (48) 3304-2951

E-MAIL: licitaf!oripa(5)inovesempre.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: Banco do Brasil

Agência: 3047-3

Conta-Corrente: 787878-8

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO:

Nome: DAGOBERTO LEBARBENCHON CUNHA JÚNIOR

Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 052.627.359-32 RG: 4888178 SSP/SC

Apresentamos nossa proposta, conforme abaixo:

147 Lâmpada de LEDlSwbivoltE27 Unidade 100 KIAN KlAN 10062 R$20,73 R$ 2.073,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 2.073,00

Valor Total da Proposta: R$ 2.073,00 (Dois mil e setenta e três reais, e zero centavos).

Declaramos, para os devidos fins, que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.

Concordamos com todas as condições estabelecidas no edital e respectivo anexo.

Infinity Importação e Comércio Ltda.

Rua Nelson Martin, ns 1171, Edifício Gustavo Kirchner, Sala 02, Escritório 47, Centro, Palhoça/SC, CEP: 88.131-

300-fone: (48).1244 2306

e-mail: licitacao@lampluziluminacao.com.br



Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Palhoça/SC, 22 de outubro de 2020. Il4.150.d37/ü001-58i
INFINITY IMPORTAÇÃO E

COM. DE LUMINÁRIAS EIREÜ
Rua Nelson Martin. 1171 SI - 02 Escritório 47

Centro-CEP: 88131-300

1.^ Palhnca - SC j

y^^^^^Jíagoberto L^rbenchon Cunha Júnior
SÓCIO DIRETOR

Razão Social: INFINITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS LTDA EPP
CNPJ: 14.150.937/0001-58

RG: 4888178 SSP/SC

CPF: 052.627.359-32

Infinity Importação e Comércio Ltda.

Rua Nelson Martin, nS 1171, Edifício Gustavo Kirchner, Sala 02, Escritório 47, Centro, Palhoça/SC, CEP: 88.131-
300-fone: (48) 3244 2306

e-mail: iicitacao@Ianipliiziluminacao.com.br



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: ' " 14."l50.937/0001-58 "
Razão Social: INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

Nome Fantasia: INFINITY MODERN LAMP

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/07/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Docunicnto(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vcncido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadaslramenlo indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 19/12/2020

FGTS Validade: 13/11/2020

Trabalhista {http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/01/2021

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/04/2020 ('^)
Receita Municipal Validade: 16/04/2020 ("")

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2020 H31/05/2020 C')

Emitido em: 26/10/2020 15:33
CPF: 068.626.69940 Nome: CARLA SABRINA RECH MALINSKI

Ass:



DECLARAÇÃO UNIFICADA

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PLANALTO

PREGÃO ELETRÔNICO N5 037/2020

A empresa INFINITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nS 14.150.937/0001-58,
com sede na Rua Nelson Martin, nS 1171, Edifício Gustavo Kirchner, Saía 02, Escritório 47, Centro, Palhoça/SC, CEP:

88.131-300, por intermédio de seu representante legal o Sr. Dagoberto Lebarbenchon Cunha Júnior, portador da

Carteira de Identidade RG n^ 4888178 SSP/SC e do CPF n^ 052.527.359-32:

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n^ 123/06, alterada pela Lei Complementar n^
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.^ 8.666/93, acrescido pela Lei n.5 9.854/99,
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de

14 anos, deverá informartal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9^ da Lei
n^ 8.566, de 21 de junho de 1993.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. Dagoberto Lebarbenchon Cunha
Júnior, portador da Carteira de Identidade RG n® 4888178 SSP/SC e do CPF n® 052.627.359-32, cuja função/cargo é
sócio administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: licitafloripa@inovesempre.com.br

Telefone: (48) 3304-2951

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

7) Nomeamos e constituímos o senhor Sr. Dagoberto Lebarbenchon Cunha Júnior, portador da Carteira de
Identidade RG n^ 4888178 SSP/SC e do CPF n2 052.627.359-32, para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.2 NS 037/2020 e todos os atos

Rua Nelson Manin.

[nfinlty Importação e Comércio Lida.
171. Edifício Gustavo Kirciiner. Sala 02. Escritório 47. Centro. Palhoça/SC. CEP:

(48) .1244 2306

e-mail: licitacao@lampluziluminacao.com.br

5.131-300- fone:



necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro
de Preços/Contrato.

Palhoça/SC, 22 de outubro de 2020.
iÍ4.150.d37/ü001-5~8>

INFINITY IMPORTAÇÃO E
COM. DE LUMINÁRIAS EIRELI
Rua Nelson Martin.1171SI-02 Escrltório47

Centro-CEP: 88131-300

I  Palhoça - SC J

y^^^^^^pagoberto Le^árbenchon Cunha Júnior
SÓCIO DIRETOR

Razão Social: INFINITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS LTDA EPP
CNPJ: 14.150.937/0001-58

RG: 4888178 SSP/SC

CPF: 052.627.359-32

Rua Nelson Martin. n'^

Infínity Importação e Comércio Ltda.
171, Edifício Gustavo Kirchner. Saía 02. Escritório 47. Centro. Palhoça/SC. CEP:

(48) .1244 2306

e-mail: licitacao@lampiuziluminacao.com.br

131-300-fone:



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

SETOR DE ATIVIDADES TÉCNICAS - PALHOÇA

ATESTADO DE VISTORIA PARA ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Com fundamento nos incisos II, III e IV do artigo 108 da Constituição do Estado de Santa Catarina (E.C. 033/2003), na Lei

Estadual n" 16.157 de 07/11/2013 e no Decreto Executivo Estadual n° 1.957 de 20/12/2013, atestamos que a edificação (e/ou saia

comercial e/ou empresa) abaixo qualificada, atende aos padrões mínimos de segurança contra incêndio.

Apta a funcionar a partir de:23/07/2019 ATESTADO VÁLiDO POR UM ANO.

ProtFunc 315830 Prot Análise 16642 Prot Habite-se 9562

RE 582520229

Vistoriador FERNANDO DERCIRIO DA SILVA

inserido por FERNANDO DERCIRIO DA SILVA

Empresa INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

CNPJ/CPF 14.150.937/0001-58

Fantasia INFINITY MODERN LAMP

Fone 4830284170

gdade PALHOÇA

rro CENTRO

Logradouro RUA: CAPITãO AUGUSTO VIDAL, N'»3430

Complemento SALA 02 STAND 02

CEP 88.131-050

Ocupação MISTA

Complexidade ALTA COMPLEXIDADE

Área Total 22.662,31 (m")

Área Vistoriada 30,00(m*)

Edificação CONDOMÍNIO GUSTAVO KIRCHNER

Local a ser Vistoriado ÁREA PARCIAL DA EDIFICAÇÃO
N°Pav. 16 N® Blocos 2

Observações

Documento gerado no servidor 10.193.255.41

Comandante da OBM / Chefe SAT de

PALHOÇA

Código de autenticação: F31583082338cc3ca5fc23e89bc89f4bb081bcd924e

Gerado em: 23/07/2019



*  ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA RECEITA

Diretoria de Fiscalização Tributária

ALVARÁ DE LICENÇA 492/2019
locali2:ação e/ou funcionamento

A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por (orça da Lei Municipal Complementar N® 018/2002, concede o presente ALVARÁ DE
LICENÇA. LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL

INFÍNITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI
CPF/CNPJ N®.:

14.150.937/0001-58

TITULO DO ESTABELECIMENTO / NOME FANTASIA

INFINITY MODERN LAMP

ENDEREÇO '
RUA NELSON MARTINS

BAIRRO: CENTRO

UFiSC

CIDADE: Palhoça

COMPLEMENTO : EDIFGUSTAVO

KIRCHNERSALA2 ESCRITÓRIO 47

Cep: 88.131-300

ATIVIDADES

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PRINCIPAL

4649.4/06.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES /

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) SECUND/^IA(S)

4669.3«9.tX) COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NAO ESPECIFICADOS
/WTERIORMENTÊ

4754.7/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇAO
4789.0/99.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

08 as18HS.

Publicidade: 1 - Sim

Área Publicidade: 1,000

Código Cadastro Econômico

VÁLIDO ATÉ
31/12/2019

Alvará emitido por ;THAMY AURORA DINIZ
Data; 19/08/2019

Hora: 16:15:29

A validação deste documento pode ser efetuada através do site htíp;//wvvw.palhoça.atende.net por meio do código
de controle 492/2019.

Esse alvará é de finalidade Mercantil, não dispensando as licenças exigidas pelos demais órgãos Federativos para exploração da atividade. A
validade deste documento está condidonada à comprovação de pagamento da TLL/TFF.

Informar, ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa, como de nome razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de
responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa, até 30(lrinta) dias. contados da data de alteração, de fusão,
de incorporação, de cisão e de extinção; (Arl.224 tndso II • Lei 018/2002),

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL



^ > Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÓMiCO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial:

INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

42 6 0052305-0

CNPJ

14.150.937/0001-58

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

17/08/2011

Data de Inicio

de Atividade

10/08/2011

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

RUA NELSON MARTINS, 1171-EDIF GUSTAVO KIRCHNER SALA 2 ESCRITÓRIO 47. CENTRO. PALHOÇA, SC. 88.131-300

Objeto Social

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUSTRES. LUMINARIAS. ARANDELAS, ABAJURES, DECORAÇÃO E ARTIGOS PARA
ILUMINAÇÃO.

Capital: R$ 150.000,00

(CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS). , . •

Capitai Integralizado: RS 150.000,00

(CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS)

'  • ■ 1

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prado de Duração

Indeterminado

Titular

Nome/CPP

DAGOBERTO LEBARBENCHON CUNHA JÚNIOR

052.627.359-32

Administrador Nomeado/Termino do Mandato

Nome/CPF ,

DAGOBERTO LEBARBENCHON CUNHA JÚNIOR '-ra", _

052.627.359-32

Uitimo Arquivamento

Data; 09/07/2019 ' Número: 20196162483

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s):

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

AdmJnistiador

sim

Inicio do Mandato

22/02/2019

Término do Mandato

XXXXXXXXXX

Término do Mandato

XXXXXXXXXX

situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Florianópolis - SC, quarta-feira, 21 de outubro de 2020

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 240745/2020-01 na consulta de processos.

Eu,

Conferi e assino.

BLASCO BORGES BARCELLOS
Coftisign • Autoridade Certificadora
CeitifíiTacIo pelo Instituto l>tacional df Tccrialogi.s de Informática

n  ... - j n -uf Documento Assinado Digitalmente 21/10/2020Presidência da Republica jun,a Comercial de Santa Catarina
Casa Civil CNPJ: 83.565.648,0001 -32

Medida Provisória N° 2.200-2, você deve instalar o certificado da JUCESC
de 24 de agosto de 2001. www.jucesc.sc.gov.br/certlficado



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

CNPJ/CPF: 14.150.937/0001-58

Ressalvando o direito da Fazenda Estaduai de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei na 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140124004400

Data de emissão: 09/10/202013:03:17
Vaiidade (Lei ns 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n 08/12/2020
15.510/11.):

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado dígitalmente
Impresso em: 09/10/202013:03:17



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS
74490/2020

Certifico, para os devidos fins, que revendo o Cadastro desta Secretaria constatei que o

contribuinte abaixo certificado, que INEXISTEM DÉBITOS com o erário até a presente data, em

relação a Tributos Municipais, ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de lançar créditos

Tributários, que venham a ser apurados.

Contribuinte

Nome/Razão: 39628809 - INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

CNPJ/CPF; 14.150.937/0001-58

Endereço: RUA NELSON MARTINS, 1171

Complemento: EDIFGUSTAVO KIRCHNERSALA2 ESCRITÓRIO 47

Bairro: CENTRO Cidade: Palhoça - SC

Validade da Certidão até: 09/11/2020

Finalidade

Certidão de Débito - Contribuinte

O Referido é verdadeiro e dou fé.

Palhoça-SC 9 de outubro de 2020.

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura de Palhoça, para
consultar a autenticidade e validade do documento acesse: wvvw.palhoca.atende.net por

meio do código de controle 74490/2020.

AV. HILZA TEREZINHA PAGANI , N° 280 - Fone/Fax: (48) 3279-1700 - PASSA VINTE-CEP; 88.130-001- Palhoça-SC.

IPU Sistemas Ltda
AlRnrtP Nf>t-\WnT u POirí 01

Identificador WGT211203-000-EQPYWHPHVXQeC-6 09/10/2020 13:00:22



17/10/2019 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.150.937/0001-58

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTWkL

NOME EMPRESARIAL

INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS BREU

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I PORTE
INFINiTYMODERN LAMP | EPP
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-06 ♦ Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R NELSON MARTINS

NUMERO COMPLEMENTO

1171 EDIF GUSTAVO KIRCHNER SALA 2

ESCRITÓRIO 47

CEP

88.131-300

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

PALHOÇA

telefone

(48) 3028-4170

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/08/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n*" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/10/2019 às 10:45:27 (data e hora de Brasília).

https;//www.receita.fazenda.gov.br/pessoajurídica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

Oò30



Número do pedido: 580297
FOLHA: 1 / 1

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE lUSTlÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N^: 580297

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a:

NOME: INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

Raiz do CNPJ: 14.150.937

Certidão emitida às 08:05 de 13/10/2020.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Certidão expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;

3) Foram considerados os normativos do CNJ;

4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.ius.br/sco/abrirCadastro.do

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico httDs://certeDroc1a.tisc.iüs.br/download

Otó í



13/10/2020 0488065

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Palhoça

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 7799942 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Palhoça, com distribuição anterior à data de 12/10/2020, verificou-se NADA CONSTAR em
nome de:

INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELi, portador do CNPJ: 14.150.937/0001-58.

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c) a autenticidadedeste documento poderá serconfirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias.

Palhoça, terça-feira, 13 de outubro de 2020.

0488065
PEDIDO N°:

C(o32j



21/10/2019 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de

Santa Catarina

Cadastro Atualizado até: 21/10/2019

Data da Consulta: 21/10/2019

IDENTIFICAÇÃO *

CPF/CNPJ: 14150937000158 Inscrição Estadual: 256495483

Nome/Razão Estadual: INFINITY IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI

ENDEREÇO

Logradouro: RUA: NELSON MARTINS

Número: 1171 1 Complemento: EDIF GUSTAVO Bairro:

KIRCHNER SALA 2

E  1

CENTRO

UF: SC 1 Município: PALHOÇA |CEP: 188131300

Endereço Eletrônico: tuany@metaisbianca.com.br 1 Telefone: 48 32408203

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Data de Início de Atividade: 22/08/2011

Situação Cadastrai Atual: ATIVO I Data desta Situação Cadastrai; 19/08/2011

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: | SIMPLES NACIONAL I Enquadramento Piscai: EPP
Código e Descrição da Atividade Econômica Principal

4649406 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

Contribuinte credenciado a emitir os seguintes documentos eletrônicos abaixo:

- - Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 27/03/2012

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias :

4689399 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação

- 4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado.
Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Voltar para nova seleção de contribuinte

Acessar cadastro de outro Estado

www.sintegra.gov.br 1/1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPj;

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrnvão Normativa n* 03, de 26 abril dc 2018)

02.225.339/0001-11

CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA

Atividade Econômica Principai:

0810-0/99 - EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO E BENEFICÍAMENTO ASSOCIADO

Endereço;

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, SN - CENTRO - Planalto / Paraná

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamtntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artiftos 28 a 31 da Lei n" 8.666, de 1993.

Emitido em: 16/10/2020 10:08

ab5<i



TRIBUNAL DE COSUTAS DA UNSÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

liste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita federal do Brasil.

Consulta realizada em: 14/10/2020 15;56;07

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CAW MINERACAO E BRÍTAGEM DE PEDRA LTD V
CNP.I: 02.225.339/0001-11

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNlA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. cÜQue AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastio, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dc sinipliticação c
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Çjb2íç



CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DÉ PEDRA LTDA
CNPJ; 02.225.339/0001-11

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

PARANÁ FL I/.1

1. CARLOS LEANDRO TSGHA, brasileiro, solteiro, nasddo em 26/08/1j952, f^^ígiarfe,'
inscrito no CPF 638.493.059-53, portador da carteira de identidade RG

.residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n, Centro, Capanema-PR,
2. SILVERIO ANTONIQ DA ROSA, brasileiro, nascido em 14/09/1969, casaob^^f^fme de
comunbãò universal de bens, comerciante, inscrito no CPF 679.927.909-44, portador da
carteira de identidade RG 47409519/ SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Porto Alegre
677, Centro, PlanaltoPR, CEP 85750-000 e,
3. ADEMIR LUIZ AREND, brasileiro, nascido em 09/11/1963, casado no regime de
Gornunhâo parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF 551.768.289-87, portador da
carteira de identidade RG 31228050 SSP-PR, residente e domiciliado na Av Brasil, s/n,
Centro, Capanema-PR, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM
DE PEDRA LTDA - ME, com sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro, Planalto-PR, CEP
85750-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 4120367395-0
em 21/10/1997 e última alteração contratual registrada sob n° 20108253805 em 23/12/2010
e inscrita no CNPJ sob n° 02.225.339/0001-11, resolvem alterar e consolidar ò contrato
social e alterações mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado endereço do sócio CARLOS LEANDRO TSCHA para
Rua Minas Gerais 1403, centro, Capanema/PR, CEP 85760-000.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço do sócio SILVERIO ANTONIQ DA ROSA
pára Av. Porto Alegre 865, Centro, Planalto-PR, CEP 85750-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: CARLOS LEANDRO TSÜHA que possuía 19.600 (dezenove mil e
seiscentas) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 19.600,00
(dezenove mil e séiscentos reais), vende e transfere em moeda Gonrente do País neste ato
ao sócio SILVERÍO ANTONIG DA ROSA 16.000 (dezesseis mil) quotas integralizadas de R$
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais),
PARAGRAFO ÜNICO: Em virtude da modificação a cláusula de capital passa a ter a
seguinte redação: O capital social é de R$ 40;b00,00 (quarenta mil reais), divididos em
40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integraiizada

j  SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$

^  CARLOS LEANDRO TSCHÀ 09 3.600: 3.600,00

1 SILVERIO ANTONIG DA ROSA 89 35.600 35.600,00

1 ADEMIR LUIZ AREND 02 800 800,00

ITOTAL 100 40.000 40.000,00

CLAUSULA QUARTA: Pemnanecem inalteradas as demais causulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.
CLAUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Â vista da modificação ora
ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
soGlal, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e côndições contidas no
contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA
CNPJ/MF 02-225.339/0001-11

NIRE: 41203673950

ME



CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTI^
CNPJ; 02.225.339/0001-11

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Í^F FL2/3

DO PARAWA

r

òrto Alegre

CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, solteiro, nascido em 26/02
inscrito no GPF 638.493.059-53, portador da carteira de ideritidade Ri
residente e domiciliado na Rua Minas Gerais 1403, centro, Capanema/I
SILVERIO ANTONlO DA ROSA, brasileiro, nascido em 14/09/1969,
comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no GPF 679.927.9t
carteira de identidade RG 47409519 SSP-PR, residente e domiciliado
865, Centro, Planalto-PR, CEP 85750-000 e,
ADEMIR LUIZ AREND. brasileiro, nascido em 09/11/1963, casado no regime de comunhão
parcial de bens, comerciante, Inscrito no CPF 551.768.289-87, portador da carteira de
Identidade RG 31228050/ SSP-PR, residente e domiciliado na Av Brasil, s/n. Centro,
Capanema-PR, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada que gira nesta praça sob o nome de CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA
LTDA ME, com sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro, Planalto-PR, CEP 85750-000,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412Ó367395-0 em
21/10/1997 e última alteração contratual registrada sob n° 20108253805 em 23/12/2010 e
inscrita no CNPJ sob n^ 02.225.339/0001-11, resolvem assim consolidar o contrato social e
alteração:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW MINERAÇÃO E
BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro.
Planalto-PR, CEP 85750-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é CNAE 08.10-0/99 Extração e
britamento de pedras e outros materiais para construção e areia, argila, cascalho e massa
asfáhica, e aproveitamento dos recursos minerais em todo o território nacional CNAE 09.90-
4/03 Atividade de apoio á extração de minerais não metálicos.
CLÁUSULA QUARTA: O capita! social integralizado em moeda corrente do país neste ato de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 1
f

CARLOS LEANDRO TSCHÁ 09 3.600 3.600,001
SILVERIO ANTONlO DA ROSA 89 35.600 35.600,001

ADEMIR LUIZ AREND 02 800 800,001
TOTAL 100 40.000 40.000,001
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em Dl/11/1997 e seu prazo de
duração é indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solídariamente pela integralização do capital social.
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVERIO ANTONlO
DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao
uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.



CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA
CNPJ; 02,225.339/0001-11

SÉTIMA ALTERAÇÃO 00 CONTRATO SOCIAL.

CLAÜSULA NONA: O administrador declara sob as penas da (ei de que rpq e^^^^ífedidoí
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude qe
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vWftr
temporariamente, o acesso a cargos pubítcos; ou por crime falimentar,
peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, conírã-^^^istema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica, ou a propriedade.
CLAÚSULA DÉCIMA: Ao término ds cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o casa
CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrír'ou fechar filiai
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAÚSUi_A DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-íabore", observadas as disposições reguiameníares pertinentes.
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a
sociedade se resolva em relação a seus sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma.

Planaito-PR, 30 de Junho de 2014.

CARLOS LEANDRO TSCHÂ
Sócio Sócio Adr fistrador

ADEMIR LUIZ AREND

Sócio

i  JUNTACQMERCtALDO PARAN^'
h r 1, AGENÇtó&REOtpNAL DE CAPANENtó ^
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DO PARANÁ

TIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CAPANEMA

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR
AV. PEDRO ViRIATO PARIGOT DE SOUZA N® 1212 - CENTRO DIRCE STEVENS FACCiO

CAPANEMA/PR - 85760000 JURAMENTADO

VÍTOR HUGO PAGNO

Certidão IMegativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CAW MINERAÇÃO E TERRAPLANAGENS LIDA
CNPJ 02.225.339/0001-11, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

^  sente data.

CAPANEMA/PR,/i2 de Outufero de 2020, 15:37:55

/ jjg
VlTORÍÉccy PAGNO

-4^:^ Jv:D;OíAk!ü
;';:vA; v -3 Ccrriarra dív
'AA' C: n^i ■ co Pdi"sn:h

^■'•3 i :.;c; -.e i"it2
d'.i 0: .■:ouic2ir. Pí?dclo;;

CNPJ 0CS£;9,ió dCGü1-íC'
D''dQ 3í3V6;>í. r,;dc!f! - 1T9/t?if

Custas = R$ 48,95
Página 0001/0001

Criação da Comarca 29.11.1967
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.225.339/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I AQERTURA
CADASTRAL ^1/10/1997

NOME EMPRESA.RIAI

CAW MINERACAO E 8RITAGEM DE PEDRA LTDA

TÍTUlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ~

oonioo e oescríçâo da atívioaoê econômica princip/m.—
08.10^1-99 . Exlrasân e britamenlc, 6e pedras a outros materiais para construção e beneflciamonlo associado

'.ÓÜiOü DrSCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS —
09-90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos

r.n-)iGQ = DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA — —

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

.OORADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

SAiRRO/DISTRiTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERAIIVO RESPONSÁVEL <EFR)

NUMERO

SN

município

PLANALTO

COMPLEMENTO

SI'üACÃO CADASTRAL

ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MijTíVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

mltf^no dia 08/10/2020 às 17:42:23 (data e hora de Brasília).



KcvCil;ir'R - ("aUasiro de Inscrições ii-staduais (Paraná) 1 lUps ://w w w.ar i nlc rrtct. pr.gov. br/cad i c in s/_c_cad i c n i s 2. asp ?e U sc r- .v c .

Cadastro

inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica
Principal

Características do

Estabelecimento

Formas de Atuação

início das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

de Inscrições Estaduais ^

Informações do Contribuinte

90150658-23 Inscrição CNPJ 02.225.339/0001-11

Caw-Mineracao e Britagem de Pedra Uda

Av Rio Grande do Sul, S/N. Centro

85750-000 - Planalto - PR

(46)3555-1549

GAW(3>WLN.C0M.BR

0810-0/99 - Extracao e Britamento de Pedras e Outros Materiais para
Construção e Beneficiamento Associado

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

02/1998

1.2520.203 - Desde 06/2020

Ativo - Desde 06/2003

2520,203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 06/2020

Maiores informações clique aqui

08/10/2(120 16 (r

06^ JL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA
CNPJ: 02.225.339/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
iodos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <nítp://rfo.gov.br> ou <hítp://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 00:48:09 do dia 26/06/2020 <hora e data de Brasília>
Válida até 23/12/2020.
Código de controle da certidão: 78e2.711C.196C.75C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 022711059-87

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.225.339/0001 -11
Nome. CAW-MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA

registrados oralTvLLm®"" ® ^^bitos ainda não
EslLdo da FaJnd^ '=®rtificamos que, verificando os registros da Secretaria de
nelfâm constatamos nao existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitnc; Hp
^ natureza tributaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/01/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fa2enda.pr qnu br

Pégina 1 cie 1

£mu:clo via Iniemet Púülica (02/10/2020 TB.-j207j



Prefeitura Municipal de Planalto

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

IMPORTANTE: REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 08/12/2020. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUIN TE NADA
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto. 09 de Oulubi-o de 202u

REQUERENTE: CAW-MINERACAO E
BRÍTAGEM DE PEDRA LTDA - ME

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QEM544X8XBAX

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/Oü ÓRGÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCIAL; CAW MlNERACAO E BRÍTAGEM DE PEDRA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

L, - 02.225.339/000i-i i 9015065823 812--- 'endereço™ ™ ^ ^ ^ "

AV RiO GRANDE DO SUL. SN - CENTRO CEP: 85750000 Planailo - PR

CNAE/ ATIVID ADS ™ ™
:  Extração e bntamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento assocrãdõTAti^ãdeslí'"

apoio à extração de m{nerai.s nào-metálicos

095



Voltar Impnniir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 02.225.339/0001-11
Razão Social: CAw mineracao e britagem de pedra me
Endereço: av rio grande do sul sn / centro / punalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS. .

Validade:01/10/2020 a 30/10/2020

Certificação Número: 2020100101473243498012

Informação obtida em 14/10/2020 16:12:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.90v.br



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA (MATRIZ E E'ILIAIS)

CNPJ: 02.225.339/0001-11

Certidão n°: 27120965/2020

Expedição: 14/10/2020, às 16:13:38

Validade: 11/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscritcía) no CNPJ sob o n° 02.225.339/0001-11, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores a data da sua e.xpediçâo.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esta)oelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp : //vi;ww . t s t . j us . br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, ci honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



JUNTA COMERCIAI
OO PARANÁ*

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa^P-Fácí! ̂

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiricamos que âs infonrtaçães abaixo constam dos docuitenuis arquNados
nesia Junta Comefciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: CAWMINERACAO E BRrfAGEM DE PEDRA LTDA

Natureza Jurídica: Ssciedode Empresária Limitada

Protocolo: PRC200426t03J

NIRE (Sede)
41203673950

CNPJ

02.225.339/0001-11

Endereço Completo
Avenida RIO GRANDE DO SUL. N» SN. CENTRO - Planaito/PR - CEP 85750-000

Data de Ato Constitutivo

21/10/1997

Inicio üe Atividade

21/10/1997

Objeto Social
BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E AINDA AREIA . ARGILA , CASCALHO E MASSA ASFAlTICA E
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL .ATIVIDADE DE APOIO Á EXTRAÇÃO DE MINERAIS
METÁLICOS.

Capital Social
RS 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais)
Capital Integrallzado
RS 40.000,00 (quarenta mil reais)

EPP (Empresa de Pequeno
Prazo de Duração

indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ
CARLOS LEANDRO TSCHA 638.493.059-53
Nome

SILVERIOANTONIODA
ROSA

Nome

ADEMIR LUIZAREND

CPF/CNPJ

679.927.909-44

CPF/CNPJ

551.768.289-87

Participação no capitai
RS 297.000.00
Participação no capital
RS 2.937.000,00

Participação no capitai
RS 66.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

N

Administrador

8

Administrador

N

Término do mandato j
Término do mandato |

í

Término do mandato |

Dados do Administrador

Nome

SÍLVERIO ANTONIO DA ROSA
CPF

679.927.909^

Término do mandato

Último Arquivamento
Data

12/08/2020
Número

20204375312
Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO j
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/10/2020, às 18:02:07 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TF1WQG1Z.

PRC2004261034
11

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretario Geral



ANEXO ill

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2020

Pelo presente instrumento, a empresa CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRAS

LIDA - EPP, CNPJ n'' 02.225.339/0001-11 com sede na AV. RIO GRANDE DO SUL

SN - CENTRO Planalto - PR, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(X ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos

termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n°

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de

pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93,

acrescido pela Lei n." 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e

de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993.



4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da

empresa é o(a) Sr. Sitvério Antonio da Rosa. Portador do RG sob n° 4.740.951-99 e

CPF n° 679.927.909-44, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,

concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o

seguinte endereço ;

E-mail: britadorpÍanalto@outiook.com

Telefone: (46) 3555-1549

6) Caso altere o citado e-mai! ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

7) Nomeamos e constituímos o senhor Josemar Diceti portador do CPF/MF sob n.°

030.036.999-97, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de

Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N® 037/2020 e todos

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Planalto - PR, 26 de Outubro de 2020.

Silvério Antoi/o.da Rosa
R.G.: 4.740.951-9 CPF: 679.927.909-44

Sócio Administrador ^ 02.225.339/0001-11

CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM
DE PEDRA LTDA.

Av. Rio Grantte do Siü, S/N • Centro

CÊP:85.75CM)M-Planalto-PR

0<o50



EDiTAL DE PREGÃO N° 037/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 148/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para atender
as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planaito-PR

ANEXO-M

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRAS LTDA - EPP, estabelecida na AV.

RIO GRANDE DO SUL SN - CENTRO Planalto - PR, tetefone:(46)3555-1549,

britadorDÍanalto@outlook.com. inscrita no CNPJ sob n® 02.225.339/0001-11, neste ato

representada por Sr. Silvério Antonio da Rosa. Sócio Administrador, RO sob n° 4,740.951-99 e

CPF n° 679.927.909-44 endereço: Av. Porto Alegre, n° 677. centro, Planalío-PR, vem por melo

desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 037/2020 em epígrafe

que tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para aquisição de materiais de

construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de

Pianalto-PR, conforme segue:

ESPECIFICAÇÃO

Pedra brita n°01{3/4) da pedra
basalto, com o frete
Incluso/entregue no local da obra.

Pedra rachâo detonado ou britado,
tamanho mínimo 2" da pedra
basalto. Com o frete

2Q-j incluso/entregue no local da obra.

Pedrisco da pedra, tipo basalto,
granuiometria Com o frete
incluso/entregue no local da obra.

MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

CAW

CAW

CAW

43,60

42,81

43.60

R$

29.430.00

R$

42.810,00

R$

79.352,00

Pó de pedra, pedra tipo basalto.
retido peneira 200. Com o frete
incluso/entregue no local da obra.

CAW

TOTAL

42,81

R$

42.810,00

R$

194.402,00

OfoS-1



CAW

VALOR TOTAL DE R$; 194.402,00 (Cento e noventa e quatro mil, e quatrocentos e dois reais.)

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste

edital e seus anexos.

Planalto - PR, 26 de Outubro de 2020.

Silvério Aníónió da Rosa
/

CPF; 679.927.909-44

Sócio Administrador

^2.225.339/0001-1^
CAW MINERAÇÃO E BRÍTAGEM

DE PEDRA LIDA.

Av. RioGmHtedoSuiS/N-tettro

L CEP:85.751H)00-Planaíta-PR |



Firetbx http://servicos.ieceita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.744.301/0001-18

MATRIZ

DATADE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ABREU, MARTINS & CIA LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) | Ff
A MARTINS COMERCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS lí

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricuitura não especificadas anteriormente
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.99-1-01 - Administração de obras
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissionai e de segurança do trabaiho
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráuiicos
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoai e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consuitoria às atividades agrícoias e pecuárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R QUINZE DE SETEMBRO

NUMERO

1294

COMPLEMENTO

LOJA 01 E 02

CEP

84.020-050

BAIRRO/DISTRITO

UVARANAS

MUNICÍPIO

PONTA GROSSA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NAO POSSUI

TELEFONE

(42) 3028-4128

ENTE FEDERATIVO HESPONSÂ\€L (ÊFH)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/10/2020 às 10:19:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

l5/l()/2()20 10:17
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ABREU MARTINS GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA ^

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.744.301/0001-18

TARCÍSIO MARTINS, brasileiro, natural de Ponta Grossa - Paraná, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 30.05.1959, engenheiro civil, residente e domiciliado em
Ponta Grossa - Paraná, na Rua Quinze de Setembro, 1294 - apartamento 01, Neves, CEP 84020-
050, portador do CPF 339.692.649-87 e carteira de Identidade civil RG. 2.005.275. expedida
pelo Instituto de Identificação do Paraná e CASSIA GUADALUPE DE ABREU MARTINS, brasileira,

natural de Ponta Grossa - Paraná, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em

26.05.1960, empresária, residente e domiciliada em Ponta Grossa - Paraná, na Rua Quinze de

Setembro, n° 1294 - apartamento 01, Neves. CEP 84020-050, portadora do CPF n® 411.605.769-04

e carteira de identidade civil RG. n® 1.569.784-9. expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná,
únicos sócios da empresa ABREU MARTINS GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA, inscrita

no CNPJ sob n® 03.744.301/0001-18. com sede e foro na cidade de Ponta Grossa - Paraná, na Rua

Quinze de Setembro, n® 1294 - apartamento 01, Neves, CEP 84020-050, com contrato social

devidamente registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41204304397, em sessão de

27/03/2000. resolvem de comum acordo alterar e consolidar o citado instrumento conforme cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa fica alterado para a Rua Quinze de Setembro, n®
1294 - loja 01 e 02. Uvaranas, CEP 84020-050, Ponta Grossa - Paraná. s\

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o nome da empresa para ABREU, MARTINS & CIA LTDA. ^

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa passa a ser o comércio varejista de ferragens e \ \
ferramentas; máquinas e equipamentos elétricos; materiais de construção; materiais de jardinagem;
materiais elétricos e hidráulicos; arilgos para decoração e presentes; embalagens; utensílios
domésticos; comércio atacadista de equipamentos de proteção individual; serviços de elaboração e
execução de projetos de engenharia civil, administração, gerenciamento e consultoria de obras de
construção civil; construção, manutenção, reforma e demolição de edifícios residenciais, comerciais
e industriais; serviços de apoio a agricultura e serviços de agronomia.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalmente
integralizado, fica a partir desta data, aiterado para R$ 90.000,00 (noventa mil reais), sendo que o
aumento no valor de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) é integralizado neste ato, em moeda nacional
corrente, com a admissão do sócio ingressante TARCÍSIO MARTINS FILHO, brasileiro, natural de
Ponta Grossa - Paraná, solteiro, nascido em 14/12/1986, engenheiro agrônomo, portador do CPF n®
064.711.019-96 e registro no CREA/PR n° 114207/D e da Carteira de Identidade Civil n® 9.138.768-
9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, residente e domiciliado em Ponta Grossa -
Paraná, na Rua Presidente Arthur Bernardes, n° 164 - apartamento 01, Neves, CEP 84020-370, que
integraliza o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), o valor de RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais)
pelo sócio remanescente acima já qualificado TARCÍSIO MARTINS e o valor de R$ 12.000.00 (dozo
mil reais) pela sócia remanescente acima já qualificada CASSIA GUADALUPE DE ABREU
MARTINS.

JÜKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2016 11:33 SOB N° 20160884799.
PROTOCOLO: 160884799 DE 14/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160884799. NIRE: 41204304397.

JUNTA COMERCIAL I ABREU, MARTINS & CIA LTDA - ME
DO PARANA j

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 16/03/2016
www.empresaEacil.pr.gov.br

A validade deste docimento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



ABREU MARTINS GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA ^

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.744.301/0001-18

CLÁUSULA QUINTA: Face as alterações promovidas conforme cláusula anterior, o capital social, no
valor de RS 90.000,00 (noventa mil reais), dividido em 90.000 quotas, com valor unitário de RS 1,00
(um real) cada. fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL PERCENTUAL

TARCÍSIO MARTINS

CASSIA G. DE ABREU MARTINS

TARCÍSIO MARTINS FILHO

63.000 RS 63.000,00

18.000 R$ 18.000,00

9.000 R$ 9.000,00

70,00 %

20,00 %

10.00 %

TOTAL 90.000 R$ 90.000,00 100,00%

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios Tarcísio Martins e Cássia
^  Guadalupe de Abreu Martins, aos quais competem privativa e individualmente o uso do nome

empresarial e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes,
vedado o emprego de seus poderes em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de aval, endosso, fiança ou caução de favor, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.
Parágrafo único: Os administradores declaram que não estão Impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência e contra as relações de consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA: Face as alterações havidas e em consonância com o que determina o artigo
2,031 da Lei n" 10406/2002, as sócias resolvem de comum acordo, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que. adequado às disposições da referida lei n*" 10406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

■  .j

\ 1

"  í

\

v;

ABREU, MARTINS & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CNPJ. 03.744.301/0001-18

TARCÍSIO MARTINS, brasileiro, natural de Ponta Grossa - Paraná, casado pelo regime de com
unhão parcial de bens, nascido em 30.05.1959, engenheiro civil, residente e domiciliado em Ponta
Grossa - Paraná, na Rua Quinze de Setembro. n° 1294 - apartamento 01. Neves, CEP 84020-050.
portador do CPF 339.692.649-87 e carteira de identidade civil RG. n° 2.005.275. expedida pelo
Instituto de Identificação do Paraná, CASSIA GUADALUPE DE ABREU MARTINS, brasileira, natural
de Ponta Grossa — Paraná, casada paio rogimo do comunhão parcial de bens, nascida em
26.05.1960, empresária, residente e domiciliada em Ponta Grossa - Paraná, na Rua Quinze de
Setembro, n® 1294 - apartamento 01. Neves, CEP 84020-050, portadora do CPF n° 411.605.769-04
e carteira de identidade civil RG. n® 1.569.784-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2016 11:33 SOB N° 20160884799.
PROTOCOLO: 160884799 DE 14/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160884799. NIRE: 41204304397.

ABREU. MARTINS & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 16/03/2016
www.empresaEacil.pr.gov.br

A validade deste docmnento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenoidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



ABREU MARTINS GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA ^

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.744.301/0001-18

TARCÍSIO MARTINS FILHO, brasileiro, natural de Ponta Grossa - Paraná, solteiro, nascido em
14/12/1986, engenheiro agrônomo, portador do CPF n° 064.711.019-96 e registro no CREA/PR n°
114207/D e da Carteira de Identidade Civil n° 9.138.768-9, expedida pelo instituto de Identificação do
Paraná, residente e domiciliado em Ponta Grossa - Paraná, na Rua Presidente Arthur Bernardes. n^
164 - apartamento 01. Neves. CEP 84020-370, únicos sócios da empresa ABREU, MARTINS & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob n** 03.744.301/0001-18. com sede e foro na cidade de Ponta Grossa ~
Paraná, na Rua Quinze de Setembro, n'' 1294 - loja 01 e 02, Uvaranas, CEP 84020-050, com
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41204304397, em
sessão de 27/03/2000, resolvem de comum acordo consolidar o citado instrumento conforme
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de ABREU, MARTINS & CIA \ X.
LTDA. O prazo de duração é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01 de Abril . 3-
de 2000. 3 V'

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da empresa é na Rua Quinze de Setembro, n° 1294 ~ loja 01 e
02, Uvaranas. CEP 84020-050, Ponta Grossa - Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é o comércio varejista de ferragens e
ferramentas; máquinas e equipamentos elétricos: materiais de construção; materiais de jardinagem:
materiais elétricos e hidráulicos; artigos para decoração e presentes; embalagens: utensílios \
domésticos; comércio atacadista de equipamentos de proteção individual; serviços de elaboração e \
execução de projetos de engenharia civil, administração, gerenciamento e consultoria de obras de
construção civil; construção, manutenção, reforma e demolição de edifícios residenciais, comerciais
e industriais: serviços de apoio a agricultura e serviços de agronomia.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social no valor de RS 90.000,00 (noventa mil reais), dividido em
90.000 (noventa mil quotas), com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído
entre os sócios: K

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL PERCENTUAL

TARCISIO MARTINS

CASSIA G DE ABREU MARTINS

TARCÍSIO MARTINS FILHO

TOTAL

63.000 RS 63.000,00 70,00 %

18.000 RS 18.000,00 20,00 %

9.000 RS 9.000,00 10,00%

90.000 RS 90.000,00 100,00 %

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, nos termos do art. 1052 da Lei
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.
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ABREU MARTINS GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.744.301/0001-18

CLÁUSULA SEXTA: As deliberações sociais serão tomadas;
I - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos de
modificação do contrato social e da aprovação de incorporação, de fusão e de dissolução da
sociedade, ou a cessação do estado de liquidação (art. 1.076, I, c/c art. 1.071, V e VI. da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002);
II - pelos votos correspondentes, no mínimo, a dois terços do capital social, no caso de destituição
de sócio nomeado administrador no contrato {art. 1.063. § r. da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de
2002);
III - pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos de designação dos
administradores, quando feita em ato separado, de destituição dos administradores, o modo de sua
remuneração e para o pedido de concordata (art. 1.076, II, c/c art. 1.071, II, III, IV e VIII, da Lei n°. x )-
10.406, de 10 de janeiro de 2002);
IV - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no contrato, se este \)
não exigir maioria mais elevada (art. 1076. IIL da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

X  \

CLAUSULA SÉTIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas exclusivamente em reunião. A
reunião será convocada pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato. A reunião
também poderá ser convocada por sócio, quando os administradores retardarem a convocação, por
mais de 60 (sessenta) dias, nos casos previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de
um quinto do capital, quando não atendido no prazo de oito dias, pedido de convocação
fundamentado, com indicação das matérias tratadas. Os sócios serão convocados para a reunião
através de correspondência, devidamente protocolada, na qual será dada ciência do local, data, hora
e ordem do dia. A convocação deverá mediar, entre a data da cientificação do sócio e a da
realização da reunião, o prazo mínimo de 8 (oito) dias. para a primeira convocação, e de 5 (cinco)
dias, para a segunda convocação, permitidas as convocações para a mesma data. com intervalo de
horário de 30 (trinta) minutos. A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de \\^
titulares de no mínimo três quartos do capital social, e. em segunda, com qualquer número. A
reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que
seria objeto dela. É obrigatória a realização de uma reunião ordinária anual, nos quatro meses \ <
seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: I - tomar as contas dos administradores
e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; II - designar administradores,
quando for o caso: III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. Até 30 (trinta)
dias antes da data marcada para a reunião, os documentos relativos à prestação de contas devem

^  ser postos, por escrito, e com prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não
exerçam a administração.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios Tarcísio Martins e Cássia
Guadalupe de Abreu Martins, aos quais competem privativa e individualmente o uso do nome
empresarial e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes,
vedado o emprego de seus poderes em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de aval, endosso, fiança ou caução de favor, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.
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ABREU MARTINS GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA ®

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.744.301/0001-18

Parágrafo único: Os administradores declaram que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência e contra as relações de consumo.

CLÁUSULA NONA: É resguardado aos administradores o direito de retirada mensal a título de pró-
labore, que será fixado em comum acordo pelos sócios na reunião anual, e registrado como despesa
na escrituração contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo, a 31 de dezembro de
cada ano. ser levantado o balanço patrimonial e o de resultado econômico da sociedade com
observância das prescrições legais. Os resultados serão divididos proporcionalmente á participação
de cada sócio no capital. Os sócios detentores de votos correspondentes, no mínimo, a dois terços 1"
do capital social poderão deliberar sobre a distribuição dos lucros ou a sua manutenção em reserva '
da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá oferecer suas
quotas à aquisição pela própria empresa ou pelos outros sócios, mediante carta com recibo de
entrega na cópia ou através do registro de títulos e documentos, com prazo de 90 (noventa) dias, \
indicando o preço e as condições da oferta, para que os mesmos se manifestem sobre a aquisição. \3
Recusada a proposta ou vencido este prazo para o exercício do direito de preferência sem resposta.
só então ficará o sócio autorizado a transferir suas quotas a terceiros, porém, mantendo as
condições acima ofertadas, ou pedir sua retirada ou afastamento, devendo, neste último caso, a
apuração de seus haveres ser realizada e paga na forma prevista na cláusula décima quarta do
Contrato Social. Se mais de um sócio manifestar interesse na aquisição das quotas, serão elas
distribuídas entre os interessados na proporção em que participem no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade só se dissolverá por deliberação de sócios
detentores de três quartos do capital social ou nos casos previstos em lei. Dissolvida a sociedade, os
sócios elegerão, na forma da cláusula sexta ~ inciso I do Contrato Social, um liquidante.
prescrevendo-lhe a forma de realização do ativo e de liquidação do passivo para final partilha do

^  acervo líquido, na proporção das quotas que possuíam na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio minoritário que não mais desejar permanecer na
sociedade ou discordar de qualquer deliberação tomada pela maioria, não poderá argOir a sua
dissolução, cabendo-lhe optar entre permanecer na sociedade ou exercer o seu direito de retirada,
mediante a apuração de seus haveres, que serão levantados na forma da cláusula décima quarta do
Contrato Social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Não obstante ajustada por prazo indeterminado, a sociedade não
se dissolverá nem entrará, conseqüentemente, em liquidação por retirada ou incapacidade civil
superveniente de qualquer dos sócios.

\ "
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ABREU MARTINS GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.744.301/0001-18

Parágrafo Único: Verificando-se qualquer desses eventos, os haveres do sócio que se retirar ou for
declarado interdito serão correspondentes à parcela do patrimônio liquido, conforme participação do
sócio no capital social, segundo balanço social especialmente levantado, com base na situação
patrimonial da sociedade, na data da resolução e será paga em 12 parcelas mensais, contados da
formalização da retirada em alteração do contrato social. O valor das parcelas será atualizado pelo
rendimento da caderneta de poupança, entre a data de formalização da retirada e o efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade também não se dissolverá nem entrará em liquidação
por morte de qualquer dos sócios. Verifícando-se esse evento, os herdeiros e sucessores do sócio
falecido ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, podendo eleger dentre seus membros
representante para atuar junto à sociedade, com direito a voto nas deliberações sociais, computadas
as quotas do falecido, enquanto indiviso o quinhão respectivo. Após a atribuição desse quinhão,
ficará facultado aos sucessores do sócio falecido o ingresso no quadro social, por deliberação dos
detentores de mais da metade do capital social, aí compreendida a parcela adquirida por esses
mesmos sucessores, que terão direito a voto. Não ocorrendo ingresso dos sucessores na sociedade,
por vontade própria ou por deliberação dos sócios detentores de mais da metade do capital social,
seus haveres serão apurados e pagos na forma prevista na cláusula décima quarta do Contrato
Social. Se nenhum dos sucessores ingressarem na sociedade, vindo, eventualmente, a sociedade a
ficar apenas com um sócio, este poderá, visando sua preservação, livremente nela fazer admitir
novo(s) membro(s), solução também válida para as hipóteses de retirada ou exclusão de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Conforme o art. 1.053, parágrafo único, da Lei rf 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas disposições
constantes no capítulo que trata da sociedade limitada no referido diploma, e na omissão deste,
também prevalecem as disposições da Lei 6.404. de 15/12/1976 (Lei das Sociedades por Ações).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Para resolver quaisquer questões decorrentes deste contrato, ou
havidas entre sócios e entre estes e a sociedade, será sempre competente o foro da Comarca de
Ponta Grossa - Paraná, com preferência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim terem justo e contratado, datam e assinam o presente instrumento em via única,
obrigando-se fielmente por si, s^s herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

-^^nta Grossa, 02 d^^-Píí.arço

TARCÍSIO MARTINS

/)/l l Á

CASSIA GUADALUPE DE ABREU MARTINS

TARCÍSIO MARTINS FILHO
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Consulta Regularidade do Empregador Página 1 de 1

Voltar imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

03.744.301/0001-18

ABREU MARTINS E CIA LIDA ME

R QUINZE DE SETEMBRO 1294 APT 01 / UVARANAS / PONTA
GROSSA / PR / 84020-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2020 a 04/11/2020

Certificação Número: 2020100601454997175712

Informação obtida em 15/10/2020 10:22:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacif/pages/consultaEmpregador.jsf 15/10/2020
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 03.744.301/0001-18

Razão Social: ABREU, MARTINS & CIA LTDA

Nome Fantasia: A MARTINS COMERCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS

Atuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/04/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados^

I - Credenciamento

n - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

^  Trabalhista (http://www.isi.jus.br/ccriidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

28/03/2021

04/11/2020

02/04/2021

30/10/2020

08/11/2020

31/12/2020

Emitido em: 26/10/2020 16:53
CPF: 068.626.69940 Nome: CARLA SABRINA RECH MALINSKI
Ass:

I  de 1



AMA;:gTINS
Comérch (Construção | Serviços

Á progoolrn o oquipo do npolo
Profoiliirn Munlclpnl do Pionnllo, Estndo do Parnnô
PREGAO eletrônico N" 037/2020

declaração unificada

A  ABREU, MARTINS & CIA LTDA, Inscrila no CNPJ sob o número 03 744 301/0001 18
- Lojas 01 o 02, üvaranns Ponta Grossa™

SSP^PR nn ""opresentante. Sr Tarcísio Martins, CPF 339.692.649-87 o RG 2.002.275 -
37/2020 ^ ° procedimento llcitalôric na modalidade Pregão Eletrônico n."37/2020, Instaurado pelo Município de Planalto, declara sob as penas da lei que:

emDrs".'dn n!>nunf Penal, que se enquadra na situação de mlcroempresa,
Dda Ul CnmE ? P°!;to OU cooperativa, nos termos da Lei Complementar n- 123/06, alterada
desenqiiadrainento desTa sillaçflo ' supervenientes que conduzam ao seu

tl'sposto no inciso V do arl. 27 da Lei n.° 8,666/93, acrescido pela Lei n."
Q r.a« ^ " empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
ça e aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declararnos, sob as penas da lei, que a empresa nâo foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins que nâo possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgflo ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos temnos do inciso
iíl, do artigo 9» da Lei n® 8.668, de 21 de junho de 1993.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatóríos,
instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr.TarcIsio Martins. Portador do
RG sob n 2.005.275-SSP-PR e CPF n® 339.692.649-87, cuja função/cargo é Sócio Proprietário
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

5) Declsramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo lidtatório. bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço

E-mall: amartlns.ccs@gmail.com
Telefone: (42)- 3028-2080

6) Caso altere o citado e-mall ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos

7) O Sr. Tarcísio Martins, sócio propriet^o. já devidamente identificado é o responsável para
acompanha- a execução da Contrato, ref^efííe ao Pregão EletrônlcoBí<^ N® 37/2020 e por todos os atos
necessârõos ao cumprimento das obrigacõá; contidas no Inslrumento^nvocatòrio. seus Anexos e na Ata
de Registro de Preços/Contrato /

ita Grossa-I

////M(y /03.744.301/0001-18'
, ■ M rt- / lE90716942-13

^X^PF - 339.692.649-97 - RG - 2005.275^SP-Í^^^^^' ̂^^RTINS S C)A LTDA - ME
/  Rua Quinze de Setembro, 1294

Loja 01 e 02. Uvaranas
[^EP S4020-050 - Ponta Grcsen - PR^[,

ABREU MARTINS & CIA. LTDA.
RUA QUINZE DE SETEMBRO, 1294- LOJAS 1 E 2 - UVARANAS

PONTA GROSSA - PR - CEP - 84020-050 CNPJ 03.744.301/000M8
TELEFONE -(42)-3028- 2080 E-mall-amartins.ccs@gmail.coni

0tgiiall7ado com CarnScanner



AMARTIN5

Comércio [ Construçda | Serviços

Ao Mmiictpio de Planalto - Estado do Paraná

KUITAL DE PREGÃO N" 037/2020
PROCESSO administrativo N" 148/2020

PROPOSTA DE FORNECIMENTO

ANEVrlT^n^ "pssa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme
estinulirrtPc rn'' '"stnimento convocatório da licitação em epígrafe, acatando todas asestipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1. identificação do CONCORRENTE:
da EMPRESA; ABREU, MARTINS & CÍA LIDA.

CNPj - 03.744,301/0001-18 - lE- 90716942-13

r A ~ TARCÍSIO MARTINS - SÓCIO ADMINISTRADOR
Fwnín rrt. J ~ 2.005.275 - SSP-PR e CPF - 339.692.649-87
i^vap^xÍa c"" de setembro, 1294 - lojas 01 E 02 - BAIRRO
W  ~ PONTA GROSSA - PR - CEP - 84.020-050, TELEFONE - (42) - 3028 -
dados BANCÁRIOS:
BANCO 33 -SANTANDER-AGÊNCIA 3249-CONTA - 13000176-2

DECLARAMOS, para os devidos Ens e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,

uTde 07/08/^0^^^^ Compíementares 123, de 14/12/2006 e n"
2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. A proponente DECLARA que os produtos ofeitados serão fornecidos de acordo com as
especificações e padrões de qualidade exigidos no EDITAL, comprometendo-se a cumprir as
condições de fornecimento (local e prazos de entrega definidos no momento do pedido)
determinadas para o presente Pregão, estando cientes das penalidades impostas no caso de
mexecução contratual.

üdtação'"^'^"^''^^ conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

3. PREÇO
3.1. Cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o ANEXO I do Edital
3,2^ A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias con-idos, a partir da data de abertura da sec5o
publica de pregão. <
3.3. Prazo de entrega do objeto é em conformidade ao estabelecido no Edital.

(Trinta mil, setenta e sete reais e cinqüenta centavos), conform^^
tabela de preços e quantidades abaixo;

ABREU MARTINS & CIA. LTOA.
RUA QUINZE DE SETEMBRO, 1294 -iOJAS 1 E 2 - UVARANAS

PONTA GROSSA - PR- CEP - 84020-050 CNPJ 03.744.301/0001-Ig
TELEFONE -{42) - 3028 «>• 2080 E-mali - amarMn5.ccs@gmail.com

Digitalizado com CsinScanner
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AMARTINS

Cpmérçfç I Çpn9truçã91 Serviççf

Qyant marca/referência

soai

•4.1 - TABELA DE PREÇOS E QUANTIDADES
CÓDIGO Item DESCmçAO | u

Adipudoffiünse JOinmXl/2'pira csIm d« iftja

Adaptidof flane* SOniwX l i/2' para caixa d'igua.
An*l d« cera com jula para «jp janiilitp

Broca para concreto 10mm

Broca para concreiofimm

Broca para concreto 8 mm

Broca para madeira 10mm

Broca para madeira 6 mm

Broca para madeira 8 mm

Cabo elttrico de cobre Oexível 1x2.5 mm

DisiuniorlxlOA

Disjuntor liSOA

OisjunlorlxlOOA

Ols|unior2i40A

Disjuntor 2x70A

Disjuntor 3rJ5A

Disjuntor 3<50A

Disjuntor 3x70A

Ducha 127voits 5500watts3temn.r.h.«.

EletrodutodePVC r com 3.0mu

Pita isoiante preta.roiocom 10mu

Gado para roio de iS 23cm

Umpadâ de UD ISw blvoit E27

lU
14.00 140,00

40 j MUNDIAL PRIME-COMGUIA 9.00 360.00

1S0S3O 224 ; Registro de pressJo em PVCpar» igua 25mm soldivel

30791 rnSM

mm
mm

Rolo para pintura em li 23cm sem cabo

7528 TiEem PVCpara esgoto IDO mm

7528 TEE em PVC para esgoto 75 mm

111368 254 Tinta sprayíOOmI/ZOCgrcores diversas

Tomada 2B*T lOA, com placa branco com inmetro

Tomada 2P*T ZOA, com placa branco com Inmetro

,Veda calha 260GR

BRASFORT

BRASFORT

OISMA. 3 PONTAS

DISMA-3 PONTAS

D15MA-3PONTAS

AMPfFl£.J50V

TOCO-DIN

FOCO-DIN

FOCO-OIN

FOCO ■ DIN

fOro- OIN

FOCO-OIN

FOCO-OIN

FOCO-DIN

TRAMOMnNA-StNSEDAY

INPCH-PflnO-ROSCAVEl

FOXLUX

ROUA-ARAMF SIMPLES

ARCCBRAS • 6S00X

PlASTIlir

ROMA-270/23

PLASTIUT

PLA5TIUT

Imundial prime

IIUMI.PRATIKA

ILUMr-PMTKA

UNIPEGA I

VAlOíl TOTAL

5-0 preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena Prestação de
Serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e
incidentes sobre o objeto, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao
produto até sua entrega no local fixado neste Edital.

Ponta Grossa - PR, 26 4e^ufubro de 2.020

ADMINISTRADOR

03.744.301/0001-1^
AC-, '6842-13

ABREU MARTINS ̂  CIA. LIDA.
RUA QUINZE DE SETEMBRO, 129i/- LOJAS 1 E 2 - UVARANAS

PONTA GROSSA PR - CEP - 84020-^50 CNPJ 03.744.301/0001-18
TELEFONE - (42) - 3028 - 2080 E-mail - amaftins.ccs@gmail.com

Digitalizado com CamScannar



de 2

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/proce,sso/imprime-modelo/.

2250160/2016

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA

GROSSA

SECRETARIA DE GESTÃO

FINANCEIRA

Empresa ̂P-Fácil

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Número: 62664

Razão Social: ABREU, MARTINS & CIA LIDA

CNPJ: 03.744.301/0001-18

Atividade Principal: 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas - Exerce no endereço
Atividade(s) Secundária{s): 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Exerce no
endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Exerce no endereço), 4742-3/00 - Comércio
varejista de material elétrico (Exerce no endereço), 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4761-0/03 - Conrércio varejista de artigos de papelaria
(Exerce no endereço), 4120-4/00 - Construção de edifícios, 7112-0/00 - Serviços de engenharia,
0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente, 7490-1/03 - Serviços de
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias, 4399-1/01 - Administração de obras,
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Exerce no endereço)
Município: Ponta Grossa Endereço: RUA Quinze de Setembro, 1294, LOJA 01 E 02 , Uvaranas

CEP: 84020050

Local e data: Ponta Grossa, segunda, 09 de janeiro de 2017

Protocolo: 2250160/2016

ODAILTON JOSÉ MOREIRA DE SOUZA
Secretaria de Gestão Financeira

Observação(ões)

Área de 171,68 rrf - Alteração de Razão Social, Endereço, Atividade, Sócios e Área.

09/01/2017J 7:05
6



https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/.

Código de Autenticidade: 17XPRNAGL0

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MÁRCIO JOSÉ GURKA"

Esse (locumciiio deverá permanecer exposto em locnl visível no esiabelecimenlo empresarbl

Para efeito de fiscalização, a direção do estabelecimento licenciado manterá o Alvará de Localização cm lugar visível e o exibirá a autoridade competente sempre que esta o

exigir, conforme consta no Código de Postura do Município, art. 79. parágrafo segundo. Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de atividade, ou

qualquer outra alteração procurar com urgSncia a Prefeitura Municipal, para providências legais cabíveis, evitando em conseqüência problemas futuros. O presente

licenciamento, será considerado renovado anualmente (sem emissão de novo documento conf. Art. 17.1 da Lei 68S7/2(X)I) mediante a quitação da taxa de verificação de

funcionamento regular de estabelecimentos de produção, comércio, indústria e prestação de serviços c taxa de licença e publicidade.

2 de 2 09/01/2017 17:05

0(c(bQ?



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

/■' .'üliuii !;.

estado do PARANÁ
COMARCA DE PONTA GROSSA

OFICIO DISTRIBUIDORRua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590 - Oficinas ^ ^ ^ ^
PONTA GROSSA/PR - 84035310 ROSANA WAGNER

JURAMENTADOS
RICARDO WAGNER NETO

NATHALIA LAÍS WAGNER EMÍLIO

'mI

Certidão Negativa
H,. H- , ® interessada, que revendo os livros e arquivos
rwf pwnMninr-ft^Tr^ falência, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDI-n!t» DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, sob minha guardaneste cartorio, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra;

ABREU MARTINS E CIA LTDA ME
CNPJ 03.744,301/0001-18, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

or^^lT A '■ 'I IIPONTA GROSSA/PR, 05 de Outubro de 2020, 13:26:37

, 2 !

;<«^4;.vy

PúrrJOü. A'/ÀtiADOií JJJlKlí.L
^vi.^hv.sOÊ'PONTA GRO-S'úÀ • ciílivlo c-} ?«iai,o
(  j 0H'F!^?A':A v^GaíR
\_i/ i iriji.At<

1 m;-IAUA LAIS iVA.^-yER^Í^K)
-<lf\AívlF\T,<DA ;

RÍCARÍ'0 !'V/Í j'í; f? A' fjr

VÃIIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇAO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO
Página OOOl/OGQl

Oigliallzsdo com CamScanner



Firefox htlp://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntiiI.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ABREU, MARTINS & CIA LTDA
CNPJ: 03.744.301/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:21 do dia 08/09/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/03/2021.

Código de controle da certidão: 1946.BFD6.393F.BE79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

08/()9/2()2() 10:38



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão Negativa de Débitos

Certidão N": 73685/2020

Código de Autenticidade: C4F4F5B16345BBC058B9DA60FF4B7F1F

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE

CGCM: 200916

CNPJ/CPF: 03.744.301/0001-18

Nome: ABREU, MARTINS & CIA LTDA

Endereço: RUA QUINZE DE SETEMBRO, 1294
Bairro: NEVES

Complemento: LOJA 01 E 02

Município: PONTA GROSSA / PR CEP;

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE

Nome: ABREU, MARTINS & CIA LTDA

Finalidade: SIMPLES VERinCAÇÀO

PROTOCOLO: /

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos
cadastros imobiliários e mobiliários.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

PONTA GROSSA, 08 de setembro de 2020

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET.
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br e
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima.

(diferencia letras maiúsculas e minúsculas).
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 022184459-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.744.301/0001-18
Nome: ABREU MARTINS & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/10/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 da 1

Emitido via Internet Pública (02/07/2020 09:24:51)

OQdÍO
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PODER JiTD ICI ARIO

JUSTIÇA DO TRA.BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ABREU, MARTINS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.744.301/0001-18

Certidão n°: 24039868/2020

Expedição: 22/09/2020, às 15:25:14

Validade: 20/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que abreu, Martins & cia ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.744.301/0001-18, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt@t: st . jus . br



JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa Fácil

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: ABREU, MARTINS & CIA LTDA • ME Protocolo: PRC2003930366 1

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limiiada 1

NIRE (Sede)
41204304397

CNPJ

03.744.301/0001-18

Data de Ato Constitutivo

27/03/2000

Início de Atividade

01/04/2000 1

Endereço Completo
Rua Quinze de Setembro, N° 1294, LOJA 01 E 02, Uvaranas - Ponta Grossa/PR -CEP 84020-050 j

I

Objeto Social
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; máquinas e equipamentos elétricos; materiais de construção; materiais de jardinagem; materiais i
elétricos e hidráulicos; equipamentos de proteção individual; artigos para decoração e presentes; embalagens; utensílios domésticos; serviços de
elaboração e execução de projetos de engenharia civil, administração, gerenciamento e consultoria de obras de construção civil; construção,
manutenção, reforma e demolição de edifícios residenciais, comerciais e industriais; serviços de apoio a agricultura e serviços de agronomia.

Capital Social
R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Capital Integralizado
R$ 90.000,00 (noventa mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

TARCÍSIO MARTINS 339.692.649-87

Nome CPF/CNPJ

CASSIA GUADALUPE DE 411.605.769-04

ABREU MARTINS

Nome CPF/CNPJ

TARCÍSIO MARTINS FILHO 064.711.019-96

Participação no capital
R$ 63.000,00
Participação no capitai
R$ 18.000,00

Participação no capitai
R$9.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

TARCÍSIO MARTINS

Nome

CASSIA GUADALUPE DE ABREU MARTINS

CPF

339.692,649-87

CPF

411.605.769-04

Término do mandato

Término do mandato

IJItimo Arquivamento
Data Número

16/03/2016 20160884799

Ato/eventos

002/315- ENQUADRAMENTO DE

MiCROEMPRESÀ

Situação
ATiVA

Status

SEM STATUS
.

II

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/09/2020, às 16:41:06 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wnww.empresafacli.pr.gov.br, com o código BFLBQYA8.

PRC2003930366

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Gerai

1 de 1



Emissão do CICAD htips://www.anntemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 1 1 D.asp?eIncÍudeL.

RECEITA ESTADUAL

PARANA
GOVERNO DO ESTADO

iúCPETASiA DA rArDí;C'-'.

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

inscrição no CAO/ICMS

90716942-13

Inscrição CNPJ

03.744.301/0001-18

Início das Atividades

03/2016

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial ABREU MARTINS & CIA LTDA

Titulo do Estabelecimento A MARTINS COMERCIO CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS

Endereço do Estabelecimento RUA QUINZE DE SETEMBRO, 1294, LOJA 01 E 02 - UVARANAS - CEP 84020-050
FONE: (42) 3028-4128

Município de Instalação PONTA GROSSA - PR, DESDE 03/2016

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

o  - A. I ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDESituaçao Atual Qg^2020

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4744-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
Estabelecimento

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4744-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744-0/99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

Atividade(s) Econômica(s) GERAL
Secundária(s) do Estabelecimento 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Inscrição

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

339.692.649-87 TARCÍSIO MARTINS

411.605.769-04 CASSIA GUADALUPE DE ABREU MARTINS

064.711.019-96 TARCÍSIO MARTINS FILHO

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMÍNISTRADOR

Este CICAD tem validade até 22/10/2020.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.Dr.aov.br

|j Estado do Paraná
J  Secretaria de Estado da Fazenda
f  Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS N° 90716942-13

Emtido Eletronicamente via Internet

22/09/2020 14:54:41

g  Dados transmtidos de forma segura
^  Tecnobgia CELEPAR

22/09/2020 14:53

0(0^5



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

3- oi;n/2o,a.oBN. —2091
Nlí Q Wocolo: 16/288677-2, DE 26/10/2016 , ,
seii ni

1 3 -ni rOM fTACADO E VAREJO LTDA1 g SUL.COM ATAC^ CLEVERTON SIGNOR
— • n I SECRETARIO-GERAL

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junia Comerei

Junta CnmcrcUI d.. L.tndn d.. Hi.. Gr.n.k- do v.l

16/288677-2

iisiaavsim
kiins(iHV«^

)a JUN l"ACOMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

NOME: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N' DE CÓDIGO CÓDIGO

VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

090 l I I CONTRATO

N' FCN/RE

RS2201600826724

FREDERICO WESTPHALEN • RS

Local

14 Outubro 2016

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: GABRIELA MARINHO SPONCHIADO

Telefone de Contato: (55) 3744-3600

Assinatura; <;r>rv:r\D

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresaríal{ais) iguai(ais) ou sernelhante(s):

□ SIM □ SIM

[  I DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem

A decisão

I  I NAO-2^/^/4tL.

DECISÃO SINGULAR

I  I NÃO / /

Responsável Responsável

Responsável

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)^j^t^^ocessQ deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Publíque-se.

_/ /_
Data

2* Exigência 3" Exigência 4« Exigência 5' Exigência

UJ LaT"^

Data --- ....«'-líesponsável

2* Exigência 3* Exigência 'í^^^^^xigência 5* Exigência
□  n □ □

Presidente da

OBSERVAÇÕES Q_Q, H fo ^ OOOi, ^
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CONTRATO SOCIAL

Sociedade: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

Que fazem entre si, GABRIELA MARINHO SPONCHIADO, brasileira, solteira, maior, do

comércio, nascida em 18/04/1995, natural de Joaçaba/SC, portadora da cédula de identidade RG rf

1110975651, expedida pela SSP/RS e inscrita no CPF sob o n® 839.192.010-00, residente e domiciliada

na Rua Piratini, n® 537, Bairro Santo Inácio em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; e

ANDREIA BARCAROL, brasileirei, solteira, maior, do comércio, nascida em 23/12/1981, natural de

Frederico Westphalen-RS, portadora da cédula de identidade RG n® 2070231556, expedida pela SSP/RS

e inscrita no CPF sob o n® 011.896.780-04, residente e domiciliada na Rua Maurício Cardoso, n® 269,

Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; por este instrumento particular e na

melhor forma de direito, constituem uma SOCIEDADE LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade ora constituída girará sob o nome empresarial de "SUL.COM ATACADO E

VAREJO LTDA", terá sua sede e domicílio na Avenida João Muniz Reis, n® 644, Sala B, Bairro Santo

Inácio em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000, e seu nome de fantasia será "SUL.COM".

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade iniciará suas atividades em 20 de Outubro de 2016 e seu prazo de duração é

indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA

O objeto social será Comércio Varejista de Materiais de Construção, Ferragens, Ferramentas,

Material Elétrico, Móveis, Equipamentos Industriais, Equipamentos de Segurança, Extintores e

Componentes, Equipamentos Agropecuários, Eletrodomésticos, Material de Escritório; Comércio

Atacadista de Materiais de Construção, Ferragens, Ferramentas, Equipamentos de Segurança,

Equipamentos Agropecuários; e Serviços de Construção Civil.

CLÁUSULA QUARTA

O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, no valor

nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, subscritas, integralizadas e distribuídas na seguinte

proporção:
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- A sócia GABRIELA MARINHO SPONCHIADO, subscreve e integraliza em moeda corrente

nacional neste ato, quotas no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) representando 99% do

capita! social; e

- A sócia ANDREIA BARCAROL, subscreve e integraliza em moeda corrente nacional neste

ato, quotas no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) representando 01% do capital social.

Ficando assim constituído o quadro social:

GABRIELA MARINHO SPONCHIADO

ANDREIA BARCAROL

99% de participação 990 quotas R$ 99.000,00

01% de participação 010 quotas R$ 1.000,00

TOTAL 100% de participação 1.000 quotas R$ 100.000,00

CLÁUSULA QUINTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotcis, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios não responderão subsidiariamente pelas

obrigações sociais, conforme estabelece o Artigo 1.054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei n°

10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

Parágrafo Único: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, com

antecedência de 90 (noventa) dias a sua intenção de não mais continuar na sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade caberá, em conjunto ou separadamente, às sócias GABRIELA

MARINHO SPONCHIADO e ANDREIA BARCAROL com poderes e atribuições de

administradoras, autorizando o uso do nome empresarial, dispensando-as de caução e investidas dos

mais amplos e gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros,

nas repartições públicas e autarquias, assinando todos os documentos necessários à gestão dos negócios,

podendo inclusive nomear procuradores.
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CLAUSULA OITAVA

As administradoras são investidas de todos os poderes necessários para a prática dos atos de

gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou emprego da

denominação social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais.

CLÁUSULA NONA

Pelo exercício da administração, as sócias/ administradoras farão jus a uma retirada mensal a

título de pró-labore, reajustáveis a qualquer época do exercício social, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de

cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando as

demonstrações financeiras exigidas legalmente.

Parágrafo Primeiro: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a

respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro

societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002.

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando

a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A reunião dos sócios ocorrerá, anualmente até 30 de abril, nos termos previstos em lei, onde serão

tomadas as contas dos administradores e deliberado sobre os assuntos de interesse da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Nos termos do disposto no Artigo 1.072 da Lei 10.406/2002, todas as

demais deliberações dos sócios serão tomadas sempre em reuniões dos quotistas, que serão convocadas

pelos administradores.

Parágrafo Segundo: Para a convocação da reunião será utilizado um comunicado interno em

duas vias onde constará o local, dia e hora da reunião, bem como os assuntos a serem discutidos,

ficando assim expressamente dispensada a publicação de anúncio em jornal.

Parágrafo Terceiro: O comparecimento de todos os sócios quotistas, ou sua declaração de

cientes do evento desobrigará a prévia convocação. Sendo que a primeira via da declaração, ficará na
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posse do sócio e a segunda via devidamente assinada será arquivada na sociedade.

Parágrafo Quarto: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de
titulares de no mínimo Vi (três quartos) do capital e, em seguida, qualquer número.

Parágrafo Quinto: As decisões da reunião dos sócios serão lavradas em Ata, em duas vias, que
serão levadas a arquivo no Registro Público de Empresas Mercantis. Uma via da Ata ficará arquivada
no mesmo e a outra via com o protocolo ficará arquivada na sede da empresa, ficando assim dispensada
a lavratura do Livro de Atas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O falecimento ou retirada de qualquer sócio não acarretará a dissolução da sociedade, que
prosseguirá sem interrupção com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado

com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território

nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

A sociedade será dissolvida por deliberação unânime dos sócios e nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer o comércio
ou a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Os casos omissos ou duvidosos que surgirem na vigência do presente contrato, serão dirimidos

pela Lei 10.406/2002 e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis, ficando eleito o fórum de

Frederico Westphalen-RS.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

F^^rico Westphalen-RS, 14 de Outubro de 2016.

GABRIELA MARINHO SPONCHIADO ANDREIA BARCAROL

Testemunhas:

EDIANE GONÇALVES

C.I: 1063434912 SSP/RS

LER FONSECA

C.I: 6039758575 SSP/RS

KATIE ELISA TEIXEIRA COCCO CIOCARI

OAB/RS 74.070

i-^Reconheco AUTÊNTICAas rümasde GASRIELAMAPINRO SPONCHIADO
•L íg .Andreia Sarcarol indicada com a seta ds oco dcsto TaCeiicnaíc Dou fé
• ."•'0232 01 1'?00001 367532 36754

EW TESTEMÜNHOCX/DA VERDADE
■*1Í' Frederico Westphaten, segunda-feira, 17 de outubro de 2016•;,^R$ 12 30 ♦ Selo digiral RS Ú 90 - 08 48 48 - FERNANDA

( JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL )
CERTIFICO o REGISTRO EM: 01i 11/2016 SOB N"' 43208032091

Protocolo: 16/288677-2. DE 26/10/2016

SUL. .COM ATAUAÜC E VAREJO UTLiA

CLEVERTON SIGNOR
secretArio-geral
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: " ' 26.469.541/0001-57 '
Razão Social: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

Nome Fantasia: SUL.COM

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/06/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados;^

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

^  Trabalhista (hitp://www.tst.jus.br/certidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade

Receita Municipal Validade

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade

17/04/2021

14/11/2020

19/04/2021

03/12/2020

05/11/2020

31/05/2021

Emitido em: 26/10/2020 15:26
CPF: 068.626.69940 Nome: CARLA SABRINA RECH MALINSKI
Ass:
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l
SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA-EPP

SUL.COM CNPJ: 26.469.541/0001-57
INSC. EST.: 049/0058744

PREGÃO PLANALTO/PR 37/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNIT
TOTAL MARCA

10

Adaptador flange 20mmX1/2" para caixa de água

UN 25 8,32 208,00 AKATO

12

Adaptador flange 50mmX1/2" para caixa d'água.

UN 10 15,25 152,50 AKATO

13

Adaptador flange para água 32mm x 1" soldavel

UN 10 11,27 112,70 AKATO

14

Adaptador soldável 25mmx3/4"

UN 50 1,18 59,00 PLASTUBOS/PLASTILIT

20

Anel de cera com guia para vaso sanitário

UN 40 10,28 411,20 BLUKIT

33

Bandeja para pintura plástica 40x23cm

UN 15 7,24 108,60 ROMA

36

Broca para concreto 10 mm

UN 25 9,63 240,75 PROFIELD
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53

Cabo elétrico de cobre flexível 1 x4,0 mm

M 1.000 3,95 3.950,00 CONDUNORTE

54

Cabo elétrico de cobre paralelo 2x2,5mm

M 2.500 4,60 11.500,00 CONDUNORTE

55

Cabo elétrico de cobre paralelo 2x4,Omm

M 1.250 6,15 7.687,50 TOTAL FLEX

62

Caixa sifonada PVC quadrada branca 100x100x50mm

UN 30 9,61 288,30 HERC

66

Cilindro para fechadura com duas chaves e rosca C400

UN 30 28,61 858,30 3F

72

Conector cerâmico para fio de 6,Omm

UN 10 4,53 45,30 MECTRONIC

73

Conector de cobre 10mm

UN 10 6,01 60,10 INTELLI
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90

Disjuntor 2x40A

UN 25 65,84 1.646,00 ELETROMAR

91

Disjuntor 2x70A

UN 25 80,98 2.024,50 LU KM A

93

Disjuntor 3x25A

UN 25 60,93 1.523,25 ELETROMAR

94

Disjuntor 3x50A

UN 25 79,52 1.988,00 ELETROMAR

95

Disjuntor 3x70A

UN 20 78,37 1.567,40 ELETROMAR

96

Disjuntor DIN 1x16

UN 10 9,57 95,70 LUKMA

97

Disjuntor DIN 1x50

UN 20 12,09 241,80 LUKMA
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107

Eletroduto de PVC 1/2"com 3,0 mts

UN 100 5,89 589,00 MARIMAR

108

Eletroduto de PVC 1 "com 3,0 mts

UN 75 10,12 759,00 MARIMAR

111

Eletroduto de PVC 3/4" com 3,0 mts

UN 100 6,32 632,00 MARIMAR

112

Engate flexível plástico 1/2" 40 cm

UN 50 6,24 312,00 ALUMASA

113

Fechadura metálica externa completa

UN 50 46,10 2.305,00 3F

114

Fechadura metálica interna completa

UN 50 44,35 2.217,50 3F

115

Fita adesiva alumizada para emendar manta térmica, 45mm de largura, 0,5mm
espessura, 50 mts comprimento

UN 40 15,73 629,20 D PLASTIC



117

Fita crepe 50mmx25m

UN 50 5,02 251,00 KALA

120

Fita isolante preta, rolo com 10 mts

RL 300 4,85 1.455,00 MECTRONIC

121

Fita veda rosca 18mm x 25m

UN 200 2,89 578,00 GOOL

126

Garfo para rolo de lã 23cm

UN 30 9,36 280,80 ROMA

127

Grampo para haste terra

UN 50 5,94 297,00 INTELLI

129

Haste PVC para chuveiro elétrico 1/2"

UN 30 9,05 271,50 PLASBOHN

132

Interruptor paralelo uma tecla

UN 20 8,66 173,20 MECTRONIC
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159

Lixa massa n° 150

UN 50 0,85 42,50 WORKER

160

Lixa massa n° 80

UN 50 1,05 52,50 WORKER

163

Luva de PVC para água 20mm soldável

UN 950 0,73 693,50 PLASTUBOS/PLASTILIT

164

Luva de PVC para água 25mm soldável

UN 750 0,68 510,00 PLASTUBOS/PLASTILIT

165

Luva de PVC para água 3/4" roscavel

UN 100 1,73 173,00 PLASTUBOS/PLASTILIT

166

Luva de PVC para água 32mm soldável

UN 800 1,43 1.144,00 PLASTUBOS/PLASTILIT

167

Luva de PVC para água 40mm soldável

UN 600 2,30 1.380,00 PLASTUBOS/PLASTILIT

o
cr
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219

Quadro de distribuição de embutir para 12/16 disjuntores, sem
barramento em PVC.

UN 5 60,00 300,00 ELETROMAR

220

Quadro de distribuição de embutir para 8 disjuntores, sem barramento em PVC

UN 5 38,96 194,80 ELETROMAR

223

Registro de pressão em metal para água 3/4"

UN 100 39,07 3.907,00 CONDOR

224

Registro de pressão em PVC para água 25mm soldável

UN 100 17,86 1.786,00 HIGIBAN

225

Rolo para pintura em espuma 23 cm sem cabo

UN 25 9,70 242,50 ROMA

226

Rolo para pintura em espuma 9cm com cabo

UN 5 5,92 29,60 ROMA

227

Rolo para pintura em lã 18 cm com cabo

UN 25 11,52 288,00 ROMA

o
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ALVARÁ DE LICENCA
VALIDADE: 31/03/2021

NOME/RA2ÀO SOCIAL:

5UL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 81446 CPF/CNPv
NOME FANTASIA: SUL.COM

ENDEREÇO: Avenida João Muniz Reis, 844, SALA B
BAIRRO; Santo Inácio

início DA(S) ATIVIDADE(S):04/03/2017
NATUREZA: 4 - Comércio

CPF/CNPJ: 26.469.541/0001-57 I.E.: 049/0058744

ATIVIDADE(S);
Comércio varejista de materiais de construção em gerai • 427S
Construção de edifícios -1030
Comércio varejista de ferragens e ferramentas • 4256
Comércio varejista de material elétrico - 4278
Comercio varejista de móveis - 4288
Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificados anteriormente -4654
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças • 4672
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos nâo especificados anteriormente: partes e peças • 4675
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas • 4676
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente - 4680
Comércio varejista de equipamentos para escritório - 4686
Comércio atacadista de materíais de construção em gerai - 4687
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo - 4696

Frederico Westphaien

Emitido em 08/05/2020

A LICENÇA É COMPROVADA PELA POSSE DO RESPECTIVO ALVARÁ, O QUAL SERÁ COLOCADO EM LUGAR VISÍVEL.
COMUNIQUE A PREFEITURA AO ENCERRAR AS ATIVIDADES. TRANSFERIR ENDEREÇO OU RAMO DE ATIVIDADE.

^  ALESSANDRO MOLOSSI
SECRETÁRIO DA INDÚSTRIA. COMÉRCIO E Í URÍSMO

Fone: 5S 3744 5050 Fax: 55 3744'3887

Rua José Catiellas, 258 - Centro - Frederico Westphalen/RS • CEP: 98400-000



28/092020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.469.541/0001-57

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/11/2016

NOME EMPRESARIAL

SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUL.COM

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.44.0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
41.20-4-00 - Construção de edifícios
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em gerai
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOÃO MÜNiZ REIS

CEP

98.400-000

COMPLEMENTO

SALAB

BAIRRO/DISTRITO

SANTO INÁCIO

MUNICÍPIO

FREDERICO WESTPHALEN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SUL.C0MATACADO2@GMAiL.COM
TELEFONE

(55) 3744-1259

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/11/2016

MOTIVO DÊ SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/09/2020 às 11:13:01 (data e hora de Brasília).



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sui é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

SUL COM ATACADO E VAREJO LTDA, CNPJ 26469541000157, Endereço - AVENIDA
JOÃO MUNIZ REiS.N 644.SALA B,BAIRRO SANTO INÁCIO.

7 de Outubro de 2020, às 15:33:57

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: f367ae86f4d7fcb465c59ff3b836619f



SUL.COM

SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA-EPP

CNPJ: 26.469,541/0001-57

INSC. EST.: 049/00058744

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

A Empresa SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA, como representante devidamente constituído de
CNPJ: 26.469.541/0001-57 doravante denominado Licitante, em atendimento a Instrução Normativa n°
01/2010 de 19 de janeiro de 2010, declara, sob as penas da lei, em especial o Art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

A - A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

- Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo a
separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais
tóxicos: lâmpadas á base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros,
de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente.

- Destinar dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores incentivando a prática da
reciclagem e a proteção do meio ambiente.

- Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos;

B - A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas
necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à
fiscalização pelos órgãos responsáveis.

C — Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Frederico Westphalen/RS,22 de Outubro de 2020.

ANDREIA Assinado de forma digital
porANDREiA

BARCAROLO BARCAROL;011896780O4
Dados: 2020.10.22

1189678004 08:29:22 -03'00'

ANDREIA BARCAROL

SÓCIA ADMINISTRA TiyA

RG: 2070231556 CPF: 011.896.780-04

Av. João Muniz Reis, 644, Sala B - Santo Inácio- Frederico Westphalen/RS - CEP: 98400-000

Telefone: (55) 3744-1259 E-MAIL: sul.comatacado2@gmail.com



SUL.COM

SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA-EPP

CNPJ: 26.469.541/0001-57

INSC. EST.: 049/00058744

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL

A empresa SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA, CNPJ 26.469.541/0001-57 declara que está
ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

Frederico Westphalen/RS, 22 de Outubro de 2020.

ANDREIA

BARCAROLOI

189678004

Assinado de forma

digitai por ANDREIA
BARCAROLOn 89678004

Dados; 2020.10.22

0830:04-03'00'

RO

ANDREIA BARCAROL

SÓCIA ADMINISTRA IIVA

2070231556 CPF: 011.896.780-04

Av. João Muniz Reis, 644, Sala B - Santo Inácio- Frederico Westphalen/RS - CEP: 98400-000

Telefone: (55) 3744-1259 E-MAIL: sul.comatacado2@gmail.com

om



SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA-EPP

SUL.COM CNPJ: 26.469.541/0001-57
INSC. EST.: 049/00058744

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Pregão Eletrônico n° 37/2020

A empresa Sui.atacado e Varejo Ltda, CNPJ 26.469.541/0001-57, como representante devidamente
constituído Sra. Andréia Barcarol, CPF 011.896.780-04 RG 2070231556, doravante denominado Licitante,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 37/2020 foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão acima
citado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico n° 37/2020 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico rf
37/2020 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 37/2020.

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 37/2020 participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 37/2020 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico rf 37/2020 não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Órgão
licitante antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Frederico Westphaien/ RS, 22 de Outubro de 2020.

ANDREIA
digital por ANDREIA

BARCAROLOI BARCAR0L«1189678004
Dados: 2020.10.22

189678004 09:07:06 -0300'

ANDREIA BARCAROL

SÓCIA ADMINISTRATIVA
RG: 2070231556 CPF: 011.896.780-04

Av. João Muniz Reis, 644, Sala B - Santo Inácio- Frederico Westphalen/RS - CEP: 98400-000

Telefone: (55) 3744-1259 E-MAIL: sui.comatacado2@gmail.com



SUL.COM

SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA-EPP

CNPJ: 26.469.541/0001-57

INSC. EST.: 049/00058744

DECLARAÇÃO

A empresa Sul.com Atacado e Varejo Ltda, CNPJ 26.469,541/0001-57, com endereço à Avenida João
Muniz Reis, 644, sala B, bairro Santo Inácio, Frederico Westphalen/RS, DECLARA, para fins do
disposto, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da
Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006

Frederico Westphalen/RS,22 de Outubro de 2020.

ANDREIA Assinado de forma digital
por ANDREIA

BARCAROLO BARCAR0LK)1189678004
Dados: 2020.10.22

1 189678004 08:28:34-03 00-

ANDREIA BARCAROL

SÓCIA ADMINISTRATIVA
RG: 2070231556 CPF: 011.896.780-04

Av. João Muniz Reis, 644, Sala B - Santo Inácio- Frederico Westphalen/RS - CEP: 98400-000

Telefone: (55) 3744-1259 E-MAIL: sul.comatacado2@gmail.com



SUL.COM

SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA-EPP

CNPJ; 26.469.541/0001-57

INSC. EST.: 049/00058744

DECLARAÇAO UNIFICADA
A pregoeíra e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2020
Pelo presente instrumento, a empresa SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA,CNPJ n°
26.469.541/0001-57 com sede na AVENIDA JOÃO MUNIZ RE1S,N° 644,SALA B,BAlRRO SANTO
INÀCIO-FREDERICO WESTPHALEN/RS através de seu representante legal infra-assinado, que:
(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela
Lei Complementar n" 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.°
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso
111, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que a responsável legal da empresa é a Sra. ANDREIA BARCAROL,
Portadora do RG sob n° 2070231556 e CPF n° 011.896.780-04 cuja função/cargo é SÓCIA
ADMINISTRATIVA responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: SUL.COMATACAD02@GMAIL.COM
Telefone: (55) 3744-1259

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

7) Nomeamos e constituímos a senhora ANDREIA BARCAROL, portadora do CPF/MF sob n.°
011.896.780-04 para ser a responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.® N" 037/2020 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de
Preços/Contrato.

Frederico Westphalen/RS, 22 de Outubro de 2020.

ANDREIA Assinado de forma digital por
ANDREiA

BARCAROLOI18 BARCAROLOl 189678004
^  . Dados: 2020.10.22 09:35:18
9678004 ^3 00

ANDREIA BARCAROL

SÓCIA ADMINISTRATIVA

RG; 2070231556 CPF: 011.896.780-04

Av. João Muniz Reis, 644, Sala B - Santo Inácio- Frederico Westphalen/RS — CEP: 98400-000

Telefone: (55) 3744-1259 E-MAlL: sul.comatacado2@gmail.com



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

^■'i j SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0015587479

Identificação do titular da certidão:

Nome: SUL COM ATAC E VAR LTDA EPP

Endereço: AV JOÃO MUNIZ REIS, 644, SALA B
SANTO INÁCIO, FREDERICO WESTPHALEN - RS

CNPJ: 26.469.541/0001-57

Certificamos que, aos 05 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n" 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 3/12/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capítulo V.

Autenticação: 0025388436
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br

(Xd4s



29/04/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

CNPJ: 26.469.541/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:01 do dia 29/04/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/10/2020.

Código de controle da certidão: 74B0.E504.34C3.3377
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0^-4-(p



VGilclí Tipríni

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 26.459.541/0001-57
Razão Social: sul com atacado e varejo ltda epp

Endereço: av joao muniz reis 644 sala b / santo inacio / Frederico
WESTPHALEN / rs / 98400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/10/2020 a 14/11/2020

Certificação Número: 2020101602004544962662

Informação obtida em 22/10/2020 08:36:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Oó4Í



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE N° 61434/2020

Nome; SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

Endereço: Avenida João Muníz Reis Número; 644

Complemento: SALA B Bairro: SANTO INÁCIO

Cidade: Frederico Westphaien CEP: 98400-000

CNPJ/CPF: 26.469.541/0001-57 UF: RS

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e para os devidos fins que, revendo o

banco de dados desta Prefeitura Municipal, nele constatei que SUL.COM ATACADO E

VAREJO LTDA, NADA DEVE até a presente data à Fazenda Municipal.

RESSALVO o Direito á Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser

apurados posteriormente, de responsabilidade do contribuinte acima identificado.

A aceitação desta Certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço: slm.digifred.net.br/frederico/

Publicada dia 06/10/2020 às 15:08 horas.

A validade da presente Certidão é até 05/11/2020.

Código de Verificação: HJI3-SWRN.

Certidão emitida gratuitamente.



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 26.469.541/0001-57

Razão Social: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

Nome Fantasia: SUL.COM

^Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/06/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade

^  rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade

Receita Municipal Validade

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade

17/04/2021

14/11/2020

19/04/2021

03/12/2020

05/11/2020

31/05/2021

Esta declaração é uma simples corrsulta c não tem efeito legal

Emitido em: 22/10/2020 08:53
CPF: 011.896.780-04 Nome: ANDREIA BARCAROL

Ass:



Páaina 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.469.541/0001-57

Certidão n°: 22369536/2020

Expedição: 08/09/2020, âs 14:56:35

Validade: 06/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SUL.COM ATACADO E varejo LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n" 26.469.541/0001-57, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e suqestõe.s : cndcátst. ius. bs


